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o Congreõso Nacional decreta: 

DÁ APLICAÇÃO A RECEITA PR OVENIENTE DA 

DIFERENÇA DE PREÇG S EN'I'RE OS COM­

BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LÍQUID ::>S 

DERIVADOS DO PETRÓLEO FABRI CADOS NO 

BRASIL E IMPORTADOS, E ALTERA O ITEM 

~ 2° §5° 9 ° II DO ~ . E O . DO ART. . DA 

LEI N .o 2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

1953, E O § 1.0 DO ART. 2.° DA LEI 

N .o 1 .749, DE 28 DE NOVEMBR C' DE 

1952, ACRESCENTANDO- LHE UM PARÁ­

GRAFO. 

Art. 1.0 O item II do § 2.° e o § 5.° do art. 9·° da lei n.O 2.145, de 
29 de dezembro de 1952, passam a vi60rar com a seguinte redação: 

"Art . 9.° ........... . .... . . . ..... ........ ...... ......... ... . .... ...... . 

§ 2. o ••••••••.••••••• ••••• • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• 

II - à )avimentação de estradas de rodag'em, em proporção de ~Oo/. 
\trinta por cento) das sobretaxas an-ecadadas, uma só vez ou em parce­
las, antes Oll depols da refinaçãu no Brasil, pela importação de petróleo 
e seus derivados, depoiE de regularizao.as as operações cambiais realizadas, 
an tes desta lei , pOl conta ctn Tesouro Nacional. 

§ 5.° O produto da arrecada'ção de 30 % (trin ta por cento) , previsto no 
inciso li dn ~ 2.U dêste artigú, será diretamente recolhido pelo Banco do 
Brasil, ao Banco Nacional do Desenvolvimer.·to EcoLômico para Ulplicação na 
pavimentação de rodOVIas e na construção, revestimento ou paVimentação 
de rodovias destinadas a substltuir ramais ferroviários reconhecidamente 
deficitários" . 

Art . 2.e A receita é:ecorrente da alteração de que trata o ar t. 1.0 
desta lei será entregue em quotas trimestrais ao Banco Nacional do De­
sen volvimento Econõmic0 que lhe dará o seguinte destino.: 

a ) 80% (oitenta por cento) constituirão o Fundo Nacional de Pa­
vimentação a ser distribuído e aplicado pela forma determinada no 
art. 3.° aesta lei. 

b) 20 ';{· (vinte por Ctnt.o) constituirão um Fundo Especial a ser W;;li­
cado pela forma prevista no art. 5.° desta lei. 

Ar t . 3.° Ao FUndo Nadona.! dE- Pavimentação, a que se refere a letn:. 
a do artigo a,!'.terior, c' Bar.co Nacional [:0 Desenvo-lvimento Econômico dará 
o seguinte destino: 

a ) 40 % (quaren ta por cento) fICarão depositados à conta e ordem do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem; 

bl 60 'X, lst:ssenta pur cen t.c) ficarão depositados à conta e ordem dos 
Depart0.mentos de Estradas de Rodagem ou órgãos equive.lentes dos Es­
tados, DIstrito l"eClE'ral c Territór,os, como se Estados fôssem, observa.r:os 
os coeficientes adotados pelo F'ando Rodoviário Nacional no trimestre C'Jl'­
respondente. 

Art . 4.0 O Fundo ~acional de Pa vimentl:,ção será Ulplicado exclUSI­
vamente em pavimentação de estradas de rodagem. na forma do art 2.0 
de31a lei, sem preJuizo r.em dependência de outros quaisquer recursos, I1U ' 
postos ou taxas que as leis vigentes destinem ao mesmo fim. 

§ L" Os projetos para pavimentação de rodovias, que develll 
se!' atendidos com o Funde Nacional de Pavimentaçii.o, serão elaborado:! 
peio Depar tamento Nacional àe Estra das de Rodagem, ou pelos Depa:'­
tamentos Estadu:\is de Estradas de Rodagem, ou órgãos equivalentes, ap.rc­
vaccs, conforme o easo, pelo Conselho Rodoviário Nacional ou Conselho~ 
Rodo viarios Estnciuais . 

~ 2,° O critério a ser seguido, para fixar a prioridade dos trechos de 
estradas de rodagem a pavimentar, será o valor do volume de tráfego 
que se verificar nas Clwersas rodovias, em cada uma das regiões do Brasil , 
no ano anterior 

Art. 5.° O Fundo Especial de que trata a letra b do ar t . 2.° desta leI 
será exclusivamentt apllt..aclo na construção, no revestimento ou na p';lvi­
mentação da:, estradas que se construirão ou se aproveitarão para substi­
tuir as trechos de fe:'IO"jas reconhecidamente deficitários . 

Art 6.° C{)nc]uida> a:, obras e as operaçôes financeirss decorrentes 
do determinado no art. 5.' da presente lei, o Fundo Especial de que trata 
a. letra b do art. 2.0 desta lei, será incorporado ao Fundo Nacional de ?a­
vimentação . 
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~ 1 0 Os projete ' de obras ou serviÇ{Js baseados no. art . 5.0 desta lei 
serão elaoorados pelo Departammto NacIQnal de EstrMas de Rodagem, 
por indicação do D,"ps.rt,.mentli NaclOnal ~e Estradas ~e Ferro, com au­
diênci~ da. competente Secretana dos Gevernos estaduaIs, quando a êstes 
per tencer a linha fen ea a ser retirada. 

§ 2.° A prioridade para seleção dêsses prQjet.f)S será a menor densIcta­
de je tráfego ferroviário :'emunerado, computada em tonelada..s-quilôme­
tros de linha explo.rada (t-km/ kmJ, dando-se preferência, em caso de va­
leres semelhantes. à linha que acusar a. maior despe&a de custeio anual ;:><>1' 
quilômetro, de acôrdo coa: os dadüs relatives ao. ano de 195·2. 

~ 3." Dentro do prazo de 6() (sessenta) dias, a p8..rtir da vigência desta 
lei, os Departamen tos Nacionais de Estrada.s de Rodagem e Estradas de 
Ferro, em tra.balh0 cOI1]unt·o, ll.pre~entarão ao Ministro. da Viação., para que 
submeta a.os Gevêrnos l'espectiV0.'i a relação dos trechos ferroviários a se­
r~m suhstituídos p<Jr estradas de rodagem, nos têrmes desta lei. 

Ar t. 7.° O Bancu Nacional ao Desenvolvimento. Econômico fica f:lU­
tcrizudo 11 financiar os proj.eto.~ elaborades para fin s de pavimentação ou 
substituição de trechos ferroviál'ics, de acôrdo com esta lei. 

Parágrafo tnice. Os cmp;'estimos de que trata esta lei serão felCOS 
ao. Departamentú Nacional de Estradas de Roda,gem e órgãos equivalentes 
dos Estados, Distrito F'ederal e Territórios na preporção das respectivas 
qUütRS e por elas ser ão gar,",ntidos. 

Art. 8.° A aplicação da !"N:eita, objeto desta lei, fica sujeita à pres­
taçã:.> de contas perantt o Trib:.m:;.: de cont~s respectivo, não prescrevendo. 
0.3 5U Idos em cada exe;·cício. 

Art . 9.0 Os óleos lub:'Uicalltes, simples, compostos e emulsivos, obtidos 
no pais pela recuperaçã{ de ól2<J lubrifiCl3.nte usado, ficam isentos do Im .. 
põsto úniCo. a que se refere o art . 1.°, letra b, aa lei n.O 1. 749, de 28 
de novembro de 1952. 

S 1.0 O dISpoSto no. p"'esen te artigo só se aplica ao óleo re-refinado 
que tenha sofri do P1" GCt;S&O de !'egeneração através de sua distilação, !·"ri·· 
:,::ção e fil tragem, e cuj a,s caract.erísticas e propriedades sejam as mesma& 
ltO prod Uto novo. 

§ 2.° As ind.Ústrias ele :e-!'efinação de ólees lubrificantes podelão 
gozar a isençãe de r,;,é i:ra ta '" presente artigo. desde que tenham instMl­
~,õ€s aprondas pelo Consrlto NaCIOnal do Petróleo e aí registrem o pro· 
li 11 LO, cem aquelas caracte:·ística~. 

§ 3." A isenção. será 1 eCü:1l1 tc:da pelo Ministério da Fazenda, em cada 
c:\se, à vista de se1i cit~çüo da interessada e em processo onde fique r,om­
provario o prec!1chimento c:aqvelas fermalidades, atestado pelo referido 
ó;~ íio técnico. 

Art. lO. E' acrescentado ao art. 2.° da lei n .O 1.749, de 28 de no­
vembro de 1952, um ;,új·:igra.fo, passando o § 1.0 dêste artigo a vigorar com 
a seguinte rooaçãe: 

A:i. 2.0 
• • ••••.• . •••• •• ••••.•••••• ••• •••• : ••••••••• •• ••••••••.••••••• • • 

•. ~ L U O im:,Jôsto únicu, quando cobrado seb a forma de impõsto do 
l:, l1SllmO, será recolhido por verba, podendo o pagamento ser efetuado após 
n saída do produto da fábr ica vendedora , no praw máximo de 45 (quarenta 
e cinco) dias. a rontar da sua entrega ao. primeiro. comprader. 

~ 2.0 O POder Executiv:J regulamentará, no prazo de 60 (sessenl.a.) 
d ;·J,s, o di"post o nu p ~ l'ágrafc anterior , podendo. autorizar o pa game:1to 
".0 tl'lbuto pelo cte ~: J:;" ,ario , na repartiçã<J arreca dadüra respectiva, ~: e · 
vendo, ne.s~~ Cl3.S0, ser IJbservadc o prazo máximo de 5 (cinco) dias , !H '.'·.l 
o seu reco!hImento, a centar da data de recebimer.to do produt.o". 

Art . 11 . Esta lei entrará fnl vigor na data de sua publicação, revo· 
ga das as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em J.. V c.e r.ovembre de 1955 . 
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DAÇÃO FI NAL . 
n. l89-E-1955 

, 
Redação Final do projeto n. l89-D, de 1955 , que da 

aplicação ~ receita proveniente da diferença de preços entre os 
combustíveis e lubrt'ficantes liquidos derivados do petr~leo fa­
bricado$ no Brasil e importados, e alt era o item 11· do § 2Q e 

o § 5Q do art . 9Q da Lei n. 2~145 , de 2~ de dezembro de 1953, e 
o § lº do art . 2º da Lei n. 1.749, de 28 de novembro de 1952, a-, 
crescentando-lhe um paragrafo . 

o CONGRESSO N CI ONAL decreta: 

Art . lº. O item 11 do § 2Q e o § 5º do art. 9º da 

LEü TI. 2. 145, de 29 de dezembro de 1952, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

''' Art . 9º ••••• •• 
§ 2 Q ••••••••• , ... 
11 - a pavimentaçao de estradas de rodagem, em pro-. 

vorção de 30% (trinta por cento ) das sobretaxas arrecadadas , uma , 
so vez ou em parcelas , ant es ou depois da refinação no Brasil, 

... , 
pela importaçao de petroleo e seus derivados, depois de regula-
r i zadas as operações cambiais realizadas, antes desta lei, por 
cont a do Tesouro Nacional. 

§ SQ. O produto da arrecadação de 30% (tri nta por 
cent o) , prevista no inciso 11 do § 2 Q ' d~ste art igo, ser~ diret~ 
ment e recolhido pelo Banco do Brasil ao Banco Naci onal do Desen 

A ~ _ 

volvimento ~conomico para aplicaçao na pavi mentaçao de rodO-
vias e na const~ução, revestimento ou pavimentação de rodovi as , 
destinadas a substituir ramais ferroviarios reconhecidamente d~ , . 

ficitari. s". 
Art . 2º. A receita decorrente da alt eraç~o de que , 

trata o art . lº desta lei sera entregue em quotas trimestrais 00 

Banco 
A , 

Nacional do Desenvolvimento Economico que lhe dara o se -
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guinte destino: 

a ) - 80% (oitent a por cento ) constituir ão o Fundo Na -
ci onal de Pavimentação a ser distribuído e aplicado pela forma 
determinada no art . 3Q desta lei l Ij 

b) - 20% ( vi nte por cento ) constituirão um Fundo Es­
pecia l a ser. aplicado pela forma prevista no art . 5Q desta lei. 

Art. 3Q • Ao Fundo Nacional de Pavimentação , a que 
se refere a l etra ~ do art . anterior , o Banco Nacional do De-

" , senvolvimento Economico dara o seguinte destino : 
a) - 40% (quarenta por cento ) ficarão depositados ~ 

conta e ordem do Departamento Naci onal de Estradas ' de Rodagem; 
... 

b) - 60% (sessenta por cento ) ficarão depositados a 
. , 

conta e ordem dos Departamentos de Estradas de Rodagem ou or -
N ,. 

gaos equivalent es dos Estados, Distri t o Federal e Territorios , 
" COmo Se Estados fossem, observados os coeficientes adotados p~ ,. 

lo Fundo Rod viar i o Nacional no trimestre correspo~dente . 

Art . 4Q• O Funda Nacional de Pavimentação ser~ ap11 
cada excl usivamente em pavimentação de estradas de rodagem, na 

, A 

forma do art . 2Q desta l ei, sem pr ejuizo nem dependencia de ou-
tros quaisquer recursos, impostos ou taxas que as leis vigentes 
destinem ao mesmo fim . 

§ lº . Os pro j etos para pavimentação de rOdovias , que 
... 

devem ser atendidos com o Fundo Nacional de Pavimentaçao , Se-
r ão elaborados pelo Departamento Nacional de Estradas de Roda -
gem, ou pelos Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem,ou , . 

orgãos equival ent es, aprovados, conforme o caso, pelO Conselho ,. ,. 
Rodovi ari o Nacional ou Conselhos Rodoviarios Estaduais . 

,. 
§ 2Q • O criteri o a ser seguido, para f i xar a prior! ,. 

dade dos trechos de estradas de rodagem a pavimentar , sera o v~ , 
l or do volume de trafego que se verificar nas diversas rodovi-
as, em cada uma das regi ões do Brasil , no ano anter ior . 

Art . 5Q • O Fundo Especial de que trata a letra Q do 
,. -art . 2Q desta lei sera exclusivamente aplicado na construçao,no 

revestimento ou na pavimentaçtto das estradas que se construirão 
ou se aproveitarão para substitui r os trechos de ferrovias recQ ,. 
nhecidament e deficitarios . 
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--r Art. 62. Concluidas as obras e as operaçoes finan-

ceiras decorrentes do determinado no art. 52 da presente lei, 
o Fundo Especial de que trata a letra ~ dO art. 2Q desta lei, 

, H 

sera incorporado ao Fundo Nacional de Pavimentaçao. 
§ 12. Os projetos de obras. ou serviços baseados no 

art. 52 desta lei serão elaborados pelo Departamento Nacional 00 
Estradas de Rodagem, por indicaçgo do Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro, com audiência da competente Secretaria dos 

A A , 

Governos estaduais, quando a estes pertencer a linha ferrea a 

ser retirada. 
... A , 

§ 22 . A prioridade para seleçao desses projetos sera , , 
a menor densidade de trafego ferrovia rio remunerado, computada 
em toneladas-quilômetros de linha explorada (t-kmlkm), dando-se 

A ' preferencia, em caso de valores semelhantes, a linha que ac~ 
- A • A 

sar a maior despesa de custeio anual por quilometro, de acordo 
com os dados relativos ao ano de 1952. 

§ 3Q• Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a par-
A 

tir da vigencia desta lei, os Departamentos Nacionais de Estra-
das de Rodagem e Estradas de Ferro, em trabalho conjunto, apre­
sentarão ao Ministro da Viação, para que submeta aos Govêrnos 
respectivos, a relação dos trechos ferrovi~rios a serem substi-,. 
tuidos por estradas de rOdagem, nos termos desta lei. 

A 

O Banco Nacional do Desenvolvimento Econo-
mico fica autorizado a financiar os projetos eláborados para 

H ... , 

fins de pavimentaçao ou substituiçao de trechos ferroviarios,de 
A 

acordo com esta lei. 
" , Paragrafo unico. Os emprestimos de que trata esta 

lei, serão feitos ao Departamento Nacional de Estradas de Roda-, ... 

gem e orgaos equivalentes dos Estados, Distrito Federal e Terri -, N . H 

torios na proporçao das respectlvas quotas e por elas serao ga-
rantidos. 

Art.8Q. A aplicaç~o da receita, objeto desta lei,~ 
, ... 

ca sujeita a prestaçao de contas perante o Tribunal de Contas - , respectivo, nao prescrevendo os saldos em cada exercicio. 
, . 

Art. 92 • Os oleos lubrlficantes, simples, compostos 
, ... ' 

e emulsi vos, obtidos no pais pela recuperaçao d.e oleo lubrifi-
A , 

cante usado,ficam isentos do imposto unico a que se refere o 
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art. 12 , letra Q, da lei n. 1.749, de 28 de novem~ro de 1952. , 
§ 12 • O disposto no presente artigo so se aplica ao 

óleo re- refinado que tenha sofrido processo de re~enera ção atrª 
vés de sua distilação, refinação e filtragem, e cujas caracte­
rísticas e propriedades sejam as mesmas do produto novo. 

§ ' H , 

2º. As industrias de re- refinaçao de oleos lubri -
ficantes poderão gozar a isenção de que t rata o pr esent e artigo 
desde que tenham instalações' aprovadas pelo ConseLl1o Nacional do 

, { , 
Petroleo e a registrem o produto, com aquelas caracteristicas . 

§ 32 • A isenção será reconhecida pelo Minist~rio da 
" Fazenda, em cada caso, a vista de solicitação da interessada e 

em processo onde fique comprovado o preenchimento d,quelas for-
'... , 

malidades, atestado pelo referido org~o tecnico. 
Art . 10. É acrescentado ao art. 22 ~a lei n. 1.749, 

. de 28 de novembro de 1952, um par~grafo, passando o § 12 

artigo a vigorar com a seguinte redação: 
• 

"-deste 

• Art.2Q: ••••••• 
A , 

. '!§ 1 2 • O imposto unico, quando cobrado sob a forma 
A , 

de imposto do consumo, sera recolhido por verba, podendo o pag~ , ( , 
mento ser efetuado apos a sa1da do produto da fabrica vendedora, , 
no prazo maximo de 45 (quarenta . e cinco) dias, a contar da sua 

comprador. entrega ao primeiro 
§ 22 • 

, 
Poder Executivo regulamentara, no prazo de , 

60 (sessenta) dias, o disposto no paragrafo anterior, podendo , 
autorizar o pagamento do tributo pelo destinatario, na reparti 

ai . 

çao arrecadadora respectiva, devendo, nesse caso, ser observa-
do o prazo máximo de 5 (cinco) dias , para o seu recolhimento, a 
contar da data do recebimento do prOduto" •. , 

Art. 11. Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Comissão de Redação, em ;1' de novembro de 1955 . 

__ ~~ ~TW~~~'=""'~--;' Presid~nte em exer­
cicio 

_~ ____ ~ _____ ~~ ____ ~~, Relator 
:ABGUAR BASTOS 

(t~ 
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PROJETO 

189 D - 1955 

Redação para 2a. discussão do P!ojeto nº 189 C, de 1955 , -, 
que da ap1icaçao a receita proveniente da diferença de pre-
ços entre os combustiveis. e lubrificantes liquidos deriva 9s 
do petr ~leo abricados no Brasil e importadc s , e altera o :!f;em . í 
11 do . 2 <Q e o § 512 do art . 9Q da tei nQ 2.145, de 9 de de - jJ... 
zembro de 1953, e o § l Q do art . 2Q da tei n(2 1.749, de 28 de / ... 
novembro de 1952, acrescentando-lhe um parágrafo. 

O CONGRESSO NACIONAL decret- , 

Art. l~. O {tem II do § 2Q e o § 5Q do art. 9~ da tei ! 
nQ 2 . ~145 , de 29 de dezembro de 1952, passam a vigorar com a se-. , -gt.linte redaçao: 

tlArt. 9Q• • •• 
§ 2Q • ••• 

, -II - a pavimentaçao -de estradas de rodagem, em proporçao 
de 30% (trinta por cento) 
vez oJ em parcelas, antes 

, 
das sobretaxas arrecadadas, uma so 

.. , 
importaçao de petroleo e 

ou depois da reinação ~o Brasil, pela 
seus derivados, depois lie regulariza-.. 

das as operaçoes cambiais realizadas , antes desta lei, por conta 
do Tesouro Nacional. 

5Q• O produto da arrecadação de 30%-. (trinta por cento), 
prevista no inciso 11 do § 2~ dêste artigo, será diretamente re­
colhido pelo Banco do Brasil ao Banco Nacional do Desenvolviment c 

. A _ _ 

Economico para aplicaçao na pavimentaçao de rodovias e na constrt .. . .. 
çao, revestimento ou pavimentaçao de rodovias destinadas a substl 

" , 
tuir ramais ferroviarios reconhecidamente deficitarios." .. 

Art. 2~ . A receita decorrente da alteraçao de que trata , 
o art. lQ desta lei sera entregue em quotas trimestrais ao 

A , 

Banco Nacional do Desenvolvimento conomico que lhe dara o se -
gUinte destino: 

- 80% (oitenta. por cento) constituirão o Fundo Nac ona 
de Pavimentação a ser distribuido e aplicado pela forma determir 
da no art. 3~ desta lei. 

- 20% (vinte por cento) constituirão um Fundo Especial a 
ser aplicado pela forma prevista no 'art. 50 desta lei. 



• ,--

• 

-
' ''. 

e 
e 

• 

• 

.. 

... 

OOS 

- 2 - .' 

.. .. 
Art. 3Q• Ao Fundo Nacional de Pavimentaçao, a que se refere 

a letra.ã do artigo anterior, o Banco Nacional do Desenvolvimen-
... , 

to Economico dara o seguinte destino: 
â - 40% (quarenta por cento) ficarão depositados à conta 

e ordem do Departamento Nac ional de Estradas de ROdagem; 
~ - 60% (sessenta por cento) ficarão depositados à conta e 

ordem dos Departamentos de Estãdas de Rodagem ou órgãos equiva­
lentes dos Estados , Distrito Federal e Territórios, como se Esta­
dos fossem , observados os coeficientes adotados pelo Fundo Rod&­
viário Nacional no trimestre correspondente. 

Art. 4Q• O Fundo Nacional de Pavimentação será aplicado ex­
clusivamente em pavimentação de estnadas de rOdagem, na forma do 

.... . 
art. 2~ desta lei, sem prejuizo nem dependencla de outros quais-
quer recursos , impostos ou taxas que as leis vigentes destinem 
ao mesmo fim. 

§ l~. Os projetos para pavimentação de rodovias , que devem 
ser atendidos com o Fundo Nacional de Pavimentação , serão elabora­
dos pelo Departamento acionaI de Estradas de ROdagem, ou pelos ' 
Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem, ou órgãos equ va-

. , 
lentes , aprovados , conforme o caso, pelo Conselho Rodoviario Na-
cional ou Conselhos Rodoviários sta uais. 

2Q • O critério a ser seguido , para f xar a prioridade 
dos trechos de estradas de rodagem a pavimentar, será o valor do 
volume de tráfego que se verificar nas d versas rodovias , em cada 
uma das regiões do Brasi , no ano anterior. 

Art. 5Q• O Fundo Especial de que trata a letra ~ do , .. 
art . 2Q desta "lei sera exclusivamente apl cado na construçao , .. .. 
no revest mento ou na pavimentaçao das estradas que se construiral .. 
ou se aprove i tarao para substituir os trechos de ferrovias reco-, 
nhecidamente de icitarios . 

Art. 6Q . Concluidas as obras e as operações financeiras 
decorrentes do determinado no art . 5Q da presente le1 , o Fundo 
special de que trata a letra ~ do art . 2Q desta lei, será in­

corporado ao Fundo Nacional de Pavimentação. 
§ IQ. Os projetos de obras ou serviços baseados no art . 

5Q dest a .1ei serão elaborados pelo Departamento Nac ona1 de -Estradas de odagem, por indicaçao do Departamento Naclonal de 
. .... 

stradas de Ferro, com audiencia da competente Secl'et aria dos 
.... , 

Governos estaduais, quando a estes pertencer a linha ferrea a 
ser r etirada. 
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§ 2Q. A prioridade para seleção desses projetos será a 
menor densidade de tráfego ferroviár o remunerado, computada em 
toneladas-quilômetros de linha explorada (t-km/km), dando-se 

A . , 

pre erencia , em caso deva ores simi1hantes, a linha que acusar 
a maior despesa de custeio anual por qui ômetró, de acôrdo com 
os dados relativos ao ano de 1952. 

§ 3S}'. Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias , a partir da 
A . 

vigencia desta lei, os Departamentos Nacionais e Estadas de Ro-
da em e stradas de Ferro, em trabalho conjunto , apresentarão 

.. . A 

ao Ministro da Viaçao, para que submeta aos Governos respectivos, - , a r .elaçao dos trechos ferroviarios a serem substituidos por 
A 

estradas de rOdagem, nos t ermos desta le • 
A 

Art. 7~. O Banco Nacional do Desenvolvimento Economico 
fica autorizado a financ iar os projetos elaborados para fins de 

- - , pavimentaçao ou substituiçao de trec os ferroviarios, de acordo 
com esta lei. , , 

Paragrafo unico . Os emprestimos de que trata esta lei, 
serão feitos ao Departamento acionaI de stradas 'de Rodagem e , .. , 
orgaos equivalentes dos Estados , Distrito Federal e Territorios .. .. 
na proporçao das respectivas quotas e por elas serao garanti-
dos • 

Art . 8Q. A aplicação da receita, ob j eto desta lei, f ca 
, -sujeita a prestaçao de contas perante o Tribunal de Contas res-

peet vo , 'não prescrevendo os ' saldos, em cada exerc1cio. 
, 

Art. 9º. Os oleos lubrificantes, simples, com ostos e 
emulsivos, obtidos no pai s pela recuperação de óleo lubrificante 

A , 

usado, ficam isentos do imposto unlco a que se refere o art . 1Q, 

1etra ~, da lei nO 1.749, de 28 de novembro de 952. , , 
1 • O disposto no presente artigo so se aplica ao o eo .. , 

re -refinado que tenha sofrido processo de regeneraçao atraves de 
sua destilação, refinação e filtragem, e cujas ea~acter1sticas 
e propriedades sejam as mesmas do produto novo . 

, '" . , 22. As industrias de ~et naçao de oleos ubrificantes .. .. 
poderao gozar a isençao de que trata o presente artigo , desde qUI 
tenham insta ações ,provadas ·pelo Conselho Nt:í@ional do Petró eo 

e ai registrem o produto , com aquelas caracter sticas. .. , , 
§ 3Q • A isençao sera recon ecida pe o Min ster o da 

Fazenda , em eada caso , à vista de solicitação da interessada 
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e em processo onde fique comprovado o pree'nchimento daque as 
, .. , 

formalidades, atestado pelo referido orgao tecnico . , 
Art .• 10. E acrescentado ao art . 2Q da ei nQ 1. 749, de 

28 de novembro de 1952, um par~grafo, pass~ndo olQ deste .. 
artigo a v gorar com a seguinte redaçao: 

Art . 2Q • ••• 
rt§ 1~. ' O impôsto Único , quando cobrado sob a forma de 

A . . , 

imposto do consumo, sera recolhido por verba , odendo o paga-
mento ser efetuado após a salda do produto da fábrica vendedo­
ra , no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a cont ar a 
sua entrega ao primeiro comprador . 

§ 2~ . O Poder Executivo regulamentará , no prazo de éo , 
essenta ) as , o disposto no paragra o anterior, podendo 

' - , autorizar a pagámen~o do t ributo pelo destinatario , na re par-- . tiçao arrecadadora respectiva , devendo , nesse caso , ser observa-
do o prazo máxi~o de 5 (c nco) dias~ para o seu recolh ment o, 
a contar da data do recebimento do produto. " 

. ' Art. 11. Esta 1e1 entrara em vigor na data de sua pub 1-- .., caça0 , revogadas as disposiçoes em contrario • 
Sala "Carlos Peixoto Filh , em .g 8 de outúbro de 1955 . 

esidente 

_....::::::-~~~~-:::..:..:.:..!::!:...:::::(.....:. __ , R e la t or • 

• 
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CÂMARA DOS DEP s 

PROJETO 

N: 189-C - 1955 

Dá aplicação à receita proveniente da d.iferença de preços entre os 
combustíveis e lubrificantes líquidos derivados do petróleo fabrica­
dos no Brasil e os importados; tendo pareceres com i..ubstitutivos 
das Comissões de Finanças e de Economia. Parecer sôbre emendaS 
do prime·ira discussão: da Comissão eie Economia ~rável à de 
n,O 2, com sub emendas às de ns. 1 e 3;. daComissão de Finanças 
favorável à emenda n,o 2 e às subemendas da Comissão de Economia 
ás de ns, 1 e 3, .,. 

PROJETO N.o 189-55 A c,:UE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congres50 Nacional cecrf'ta: 

Art. 1.0 As diferenças de preços, de 
acôrdo com o que estab·3Iec,31 o Con­
selho Nacional d~ Petr01eo éntre os 
combustivels e lubrificante:; líquidos 
.derivados do petróleo lmDOJ'taoos e OE 
que forem fabricados nas refmarias 
nacionaIS, serão recolhidas. semanal­
mente, pejas refinarias nacIOnais, ao 
Banco do Brasil e suas agências, em 
contr. especial. à dispOSIçã.o do Depar­
tamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem. 

§ 1.0 Se, até a data da promulga­
ção desta lei o Ministério da Fazen­
da houver df'terminado o recolhimen­
to das diferenças de ')reços referidas 
no artigo, para aplic'lçõe~ diversas 
daquelas adiante estipuladas êle pro­
videnciará, dentro de 30 (trinta dias, 
o depósito ':lO Banco do Brasil de 
tôda a quantia que recolher, para ser 
aplicada como determin.1 esta lei. Se 
não procedeu ao ref~rjd.o recolhi­
mento as refinarias naciona;s ficam 
obrigadas a f'fetuar os r espectivos de­
pósitos atrasados. dentro do prazo de 
90 (noventa) dias. 

§ 2.0 Do total deposi~ado nc Banco 
do Brasil e suas agências, 40 % (qua-

renta por cento) constituem receita do 
Departamento Nacionill de Ef-tradas 
de Rodagem e 60% (Sei'5~nta por 
c"nto) contituem receita dos Departa­
rr,entos Estaduais de Estrac.as de Ro­
dagem ou órgãos equivaielltcs, inclu­
sive territorios. 

§ 3. 0 A receita pertencente aos De­
partamentos Estaduais de Estrada~ 
de Rodagem ou órgãos equivalentes 
srrá, trimestralmente, entrf'gue aOE 
referidos Departamentos ou órgãos 
após rateIo calculado com os mesmos 
coeficientes empregados na distribui­
ção do FUndo Rodoviáno Nacional no 
trimestre correspondente. computan­
do-se os Territórios como <;e Estados 
fossem. 

Art. 2.° O Conselho Nacional do 
Petróleo enviará, mensalnl(,llte, ac 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, as produções àf com­
bustíveis e lubrificantes llqu;dos deri­
vados do petróleo, orOVe'1lelltes das 
refinarias nacionais e o cálculo das 
referidas diferenças de preço~, entre 
êsses produtos e os lmpOl' t~aos. de 
acõrdo com JS ágios que vigorarem 
para as respectivas imnortações. 

Art. 3.0 O montante de tôda receita 
referida nesta lei será aplicado exclu­
sivamente em pavimentação de estra­
das de rodaQ'em, independentemen~e 
de outros recursos, taxas ou impostos 
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que a legislação vigente destine ao 
mesmo fim. 

Parágrafo único. O c:Hérío a ser 
segUIdo para tixar a prioridade dos 
trechos de estradas de rodagem a 
pavimentar será o valor do volume 
de tráfeg.o que se venflcar nas di­
versas rod.ovlas, em cada uma das re­
giões do Brasil. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor 
n a data de sua publicação, revogan­
do-se as disposições ~m comrário. 

Sala das Sessões, em 1955. - Sa­
turnino Braga. 

Justificação 

Recentemente o Ministério da Fa­
zenda fixou ágios diferentes para a 
Importação do petróleo bruto e dos 
lC.odutos acabados. 

Em consequência v~i haver uma 
diferepça ÇÍé preço:; entre os combu~­
ttveis liquidos derivados do pe~ról f;!o 
r .:íinaào no Brasil e o:; I;n po:t&.dos . . 

Exemplüic~ndo, para o caso da ga­
solina, pode-se Ltet~af o scgullue 
cálculo, que, se não fôr exato. muito 
se aproxIma aa verdade e aá uma 
idéia perfeIta do que ocorrerá; 

Para produzir um litro de gasolina 
e 0,60 de óleo diesel são necessários 
1,60 litros de petróleo bruto, ou seja 
1,280 quilos. Como o petróleo bruto 
custa, no mercado internaciúnal, 21 
dólares por tonelada, o custo, em cru­
zeiros, de 1,280 quilos com o ágia de 
Cr$ 35,00 por dólar ~adotado pelo Mi­
nistério da Fazenda) será; 

1,280 x 0,021 x (35,00 4- 20,517) = 
1,492 cruzeiros. 

Admitindo um rendimento ae 70% 
conclui-se que um litro de gasolina 
produzida nas refinarias nar.ionais 
pagará um ágio de; 

0,70 x 1,492 = 1,044 cruzeiros. 
Por outro lado, um litro de gasolina 

importada, cujo ágio é de Cr$ 70,00. 
pagará: 

(70 + 20,517) x 0,02861 = 2.590 
cruzeiros. 

Haverá, pois, uma diferença de: 
2.590 - 1.044 = 1.545 cruzeiros por 
litro de gasolina. 

Assim, as refinarias llacionais, para 
venderem na praça a gasolina pelo 
mesmo preço da importada, deverão 
recolher de Cr$ 1,50 por litro. 

O mesmo sucede com os óleos lubri­
a que a produção de ffasolina brasi­
ficantes, querosene, etc. Aterdendo-se 
leira com as refinarias existentes está 
estimada em cêrca de 1.600.000.000 

de litr·:ls, a importância a reoolher no 
fim de um ano é apreciável. 

O cálculo exato da diferença d.e pre­
ços, bem como das quantIdades pro­
..:uzidas, deve ser efetuado pelo Con­
si:lno Nacional do petróleo, que é o 
orgão fiscalizador por excelência. Por 
lSSO o artigo do projeto qe lei pro­
posto determma que ·êss·.; orgão for­
neça ao DNER todos os elementos 
para o devido contrôle. 

A receita referida ~ão tem ainda 
um d.estino legal, pois que não é evi­
d~ntementJe saldo de ágiO. Aliás, con­
firmando essa alegação,. pOde ser re­
lembrado que, quando o Ministro da 
Fazenda, Dr. Eugêmo GUdin, compa­
receu à Câmara para t.:;clarecer as 
razões pelas quais tinha feIto as alte­
:. ações nos ágios do petróleo e se1.J;! 
derivados, o sigpatário fez-Ibe por es­
crito a seguinte pergunta, para a 
qual chamou a especial atenção do 
MinistrQ: 

"Em virtude da diferença de ágios 
entre a gasolina importada - 70 - e 
o óleo cru - 35 - havel'il. uma d.ife­
rença de preço entre a gaso:ina im­
portada e a refinada no Brasil de 
cerca de C. $ 1,50 por litro. Com a 
produção nacional ava.liada em ...• 
1 .600.000.000 de litros, essa quantia 
monta a cerca de Cr$ 2.400. OOQ.OOO,OO 
por a:;,o". 

"Que autorização do Congresso pos­
SUl o Sr. Ministro para dispor dessa 
importâncIa, que não é ágio, mas sim 
dlferença de preços?" 

A essa pergunta, clara e precisa, € 
:rvümstro da Fazenda respondeu de 
modo completamente d.i verso, despis­
tando, porque não tinha a referida 
autonzação do Congresso, como de 
fato não tem. Impõe-se, por conse­
guinte, que o Legislativo dê o destino 
a essa nova receita, que não estava 
nem podia estar, prevista r.o orça­
mento. E' justamente o que se pre­
tlõUde fazer com o presentf. diploma 
legal. 

Como a elevação dos ~gios do pe­
tróleo e seus derivados vai encarecer 
o transporte rodoviárlü, naLla mais 
aconselhável que se destin~ essa nova 
receita a baratear esse mesmo trans­
porte, ou seja, para ~avil1lentar as 
estradas de maior tráfego, uma vez 
que a pavimentação de uma rodovia 
reduz o frete em cêrca de bO %, como 
já está provado pela teoria e pela 
prática. Há, assim, até cert.o ponto. 
uma compen.sação. 

• 

.. 
• 

.. 
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o art. 3.0 estabelece claramente a 
obrigação da receita ser integralmente 
aplicada na pavimentação 

Finalmente, a fim de que houvesse 
uma distribuição equitativa entrfl to­
dos os Estados do BrasIl e não ficasJc 
a pa vimentaç.'.o ncluzid:l 50mente às 
rodovias tronco de maior t;'áffgO que 
só atravessam algumas lmidad.es da 
Federação, o projeto previll um rateio 
idêntico ao do Fundo R,;:Joviário Na­
cional. Dessa forma, E..st8.dos como c 
Amazonas, Pará, Mato Grosso. Goiás, 
Maranhão, Piauí, etc., onde o volume 
de tráfego não se compara com o exis­
tente em São P3Ul:l, &:0 Grande do 
Sul, Rio de Janeiro, Minas Gerais, 
etc., terão também a oportunidade . 
muito justa, de começar a pavimen­
tação das suas estradas mais trafe­
gadas. 

Cumpre ainda salientar que o Bra­
sil deverá produzir cêrca dp 100.000 
toneladas de asfalto em 1956. conforme 
fábrica que se está mon:and:J . A pro­
mulgação da presente !ei garante um 
mercado interno consumidor dessa 
; rodução, que é preciso incemivar pa­
ra o progresso do país. 

Sala das Sessões em de 1955· 
Saturnino Braga. ' 

• 

PAPECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Projeto n. O 189-55 - Dá aplicação à 
receita proveniente da diferença de 
preços entre os comb11sti\'e:s e lubri­

-ficantes líquidos d.erivados do Petró-
leo fabricados no Brasil e os impor­
tados, da autoria do Sr. Deputado 
Saturnino Braga . 

Justificando o projeto o seu autor 
âeclara: "Recentemente o Ministério 
da Fazenda fixou ágios diferente~ 
para a importação do petróleo bruto 
e dos produtos acabad.1s Em conse­
quência vai haver uma diferpnça de 
preços entre os combustíveís e lubri­
ficantes líquidos d.o petróleC' refina­
dos no Brasil e os importados". 

Por ocasião do comuarecimento do 
então Ministro da Fàzenda, o emi­
nente Senhor EUgenio GUdin, o au­
tor do projeto fez-lhe, por escrito, a 
seguinte pergunta, para a qual cha­
mou a especial atenção do Ministro: 
"Em virtude da diferença de ágios 
entre a gasolina importada CrS 70,00 
e o óleo crú - Crs 35,00, haverá di­
ferença de preço entre a gasolina im­
portada e a refinad.a no Brasil de 

cêrca de Cr$ 1,50 por litro. Com a 
produção nacional avaliada em ..... . 
1. 6:J0 000.000 de litros essa quantia 
monta a cêrca de Cr$ .~ 40íj 000.000,00 , 
por ano, Qual autoriz'lção do Con­
"r2ssv possuia o Sr. Minis :ro para 
dispor de3sa importânc!a q!le não é 
ágio, mas sim diferença '1.2 J;reços?" 
A essa pergunta o Senhor Ministro 
deu a seguinte resposta: "Finalmente, 
Eenhor Presidente, pergunt.a ') Depu­
tado Saturni.no Braga, como o Govêrno 
pode decretar um ágio de 35 para óleo 
bruto e de 70 para o prod,u:o refinado 
e cobrar das refinarias ,iepois uma 
diferença. pergunta, ainda , :t que tí­
tulo, S, Ex.a talvez não esteja bas­
tante informada e não conhEça bem 
o regime adotado pelo Conselho Na­
cional do Petróleo para as refinarias 
nacionais . O ágio de ~5 que Sf cobra 
das refinarias nacionais, ao receberem 
o óleo bruto, é uma prestação sôbre 
o total que elas vão pagar, total que 
se compõe daqueles 35 pmmtivamen­
te pagos por ocasião do recebimento 
do óleo br:!to mais uma percentagem 
correspondente à gasolina, óleo Diesel 
e óleo combustível, relat!vcs ao coe­
ficiente de produção das refinarias 
multiplicado pelos res'JecLivos ágios 
da tabela feita pelo Conselho Nacio­
nal do Petróleo. Assim o ágio das 
refinanas nacionais é '!oJrado apenas 
em duas prestações, jas quais, uma 
~ . 35, como primeira prestação ao 
receberem elas óleo oruto, c, a se­
gunda correspondente à3 pE'r·~entageru: 
de produção de gasolin'l, diesel, óleo 
comhu:tível, etc., confarm "' a capa­
cidade de cada refinaria, Illuli iplicada 
pelos ágios correspondentes a cada 
uma dessas classificaçõ~s" 

O Conselho da supermtendência da 
Moeda e Crédito, que !1avia estabele­
cido por dólar o ágio de Cr$ 70,00 
para a gasolina e Cr$ 35,00 para o 
óleo bruto, em se5'são de 22 de marçr 
do corrpnte ano, objeti "Rndo evitar 
que as refinarias de petró:eo, esta­
belecidas no Pais, auferisse:11 exces­
sos de lucro em virtud.e de adquiri­
rem sua matéria-prima - óleo bruto 
- mediante o pagamento do ágio de 
Cr$ 35,00 por dólar aoenas, e ve~­
derem os produtos resultante" da refl­
nação por preços de média ~lobaJ 
muito mais alta, resolveu autorizar a 
elevacão da sobretaxa cobrada em 
tais casos, estabelecendo passasse a 
mesma a ser determinada pela soma 
dOS produtos do ágio de cadl1 derivado 
de petróleo pela percentagem ~e fa­
bricação correspondente, Asslm, c 
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ágio sôbre o petróleo bruto foi esta­
belecido da seguinte maneira: 
óleo Combustível .. . . . .... . .... 15 
óleo Diesel ............ .. ... .. . 15 
Gás liquefeito do petróleo . .... 15 
óleos lubrificantes ......... . .. 35 
Signal Oil ..................... 35 
Querozene . . ................... 15 
Gasolina de A viação .. ... .. ... 25 
Gasolina comum .............. 35 
Gasolina "premium" . ........• 15C 

Estabeleceu mais que o áglO sôbre 
o óleo bruto poderá ser dividido em 
duas par(,~las, a primeira, cujo paga­
mento se fará a vista, representada 
pelo ágio antigamente cobraao sôbre 
o material em aprêço, '.)u seja, antes 
da... bases aprovad.as em sessão da­
quele Conselho de 17 de laneiro do 
corrente ano; e a segunda, parte res­
tante, a ser liquidada 60 di::ts após a 
emissão da respectiva promessa de 
venda de câmbio. 

PARECER 

:/tsses esclarecimentos evide'1ciam que 
o projeto em causa merece, pela sua 
natureza, um exame cuidadoso da 
douta Comissão de Finanças princi­
palmente tendo em vista (ts d.::tdos co­
lh,dos na superintendência da Moeda 
e Crédito, cujo Conselho em acerta­
da decisão, estabeleceu percentagem 
segundo cada produto das r~finariaE 
nacionais . Entendendo qUtl o projete 
original terá que ter um substitutivc 
desta Comissão, para mrll10r enqua­
dramento na técnica ,!dotada pele 
citado Conselho, o relator tem a 
honra d.e apresentar êsse Sllustitutive 
ao exame da Comissão. 

Sou de pare<:er que a legislação 
deverá ser feita com rnuita. cautela 
de modo a que se não vá estctbelecer, 
de forma definitiva, o ~ isttma de 
cobrança de ágios 3ôbre as moedas 
fortes. porquanto êsse si,3:ema, ado­
tado pelo eminente Sr. Osvaldo Ara­
nha quando Ministro 1'1 F'azenda e 
segUido pelos seus ilustres sucessores 
tem sofrido criticas e r~str;ções de 
muitos dos nossos estudiooos em ma­
téria de câmbio . E' um "i.,tfma que 
depende da orientação que lhe fôr 
dada pelos titulares da Fazenda, que 
até poderão entender por bem aban­
doná-lo . 

O projeto merece, realmente, tôda 
a nossa atenção, não <;ó porque, com 
a elevação dos ágios :11 petróleo e 
seus derivados, irá, f'atalmente, enca­
recer o transporte rodoviário, que é, 

no nosso País, o mais procurado e o 
mais empregado na ~\rcu!ação das 
nossas riquezas, como r.arr.bém porque 
a providência apontada, \sto é o em­
prêgo da sobretaxa cobrada na gaso­
lina e outros produtos de refmação 
nacional na pavimentação da.: nossas 
estradas, acarretará redução no frete 
desses transportes, como já está sufi­
cientemente provado, pela teoria e 
pela prática, havendo, ~inl, aU certo 
ponto, uma compensa-;:ão, cúnforme 
foi, aliás, acentuado iJ€lo autor do 
projeto relatado. 

Substitutivo 
O Congresso Nacional decreta: f 
Art. 1.° As sobretaxas que forem 

cobradas pelo Govêrno Federal às re­
finarias nacionaIS de petróleo, após. 
a transformaçáo do petróleo bruto 
em combustíveis e lubrificantes lí­
quidos dêle deri"vados, serão recolhi­
das diretamente pelas refinarias na­
cionais ao Banco do Brasil e suas 
agências, mediant.r guias de recolhi ­
mento extraida,., f\elo órgão fiscal de 
Estradas de Rodagem . 

§ 1.0 Do totai (iepositado no Banco 
do nrasil e SUc.lS ?gências. 40% ( qua­
n:nta por cento) constituem receita 
do De):artame'lt~, Nr.dona ' de Estra­
das de Rodagi!!n ( 60% isessenta por 
cento) constituem receita dos Depar­
tamentos de ~;,,:l"n.das de Rodagem ou 
Órg§.o e:;'lüva!ont;\ dos Esta os, Dis­
t;'ito Federal ~ '.í" -rritÓrios 

§ 2.° A rece~tJ. de cada trimestre, 
pertencente aos Departamentos de 
Estradas de R0:!8,,{em ou óre:ão equi-­
valentes, nos 8~: ados, Distrito Fede­
ral e Territórlof será, no trimestre 
seguinte, entregue aos referidos De- \ partamentos ou 6rgãos, após rateio 
calculado com o~ mesmos coefiClen: 
tes empregad.)::; na distribuição do 
Fundo Rodovi<tri0 Nacional no tri- \ n'cstre corresponclente, computando-
St' o Distrito P'enl-ral e os Territórios 
como se Estarios fôssem o 

Art . 2.° O Mi '~: stério da Fazenda enviará, mensalmente, ao Departa­
mento Nacionr.l (lE' Estradas de Ro­
dagem, cópia das guias de recolhi­
mento referidas no art. 1. ' . bem como 
a relação das produções de combus­
tíveis e lubrific~nt,es líquidos deriva­
dos do petróleo tirovenientes das re­
finarias nacional!'>. acumpanhadas do 
cálculo das sourH.axas. 

Art. 3.0 O 'l1/'nt'mte de tôda receita r.esta lei será aplicado, exclusivamen­tt, em pavimt!nvac;:ão de estradas de 
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roj~gem, indej.;cDdcntemente de ou­
~: v::; rccurflos, "ux::.s ou impostos que 
::. le::;i31:::ç.lo v\gnte ciestir,a :iO mes­
n:o f~m. 

F::míg,'afo lí{\j ·:~ . O critÉl'~o a ser 
::;,,;;~,:r'o -ara ~!}(;:r a Fioridade dos 
h'eclc ~< r'c eot-'"~do' c'c !'odao-em a pa-.. - .J..,Jo,J..... <.J... .. .. . . . ..... {. c 

~ i:n:l!~J.r ser a o \oiume de tráfego 
CjU"! se ve!'ifi':!'\,' nas d!'ier~l\s rodo­
vras, no ano qntprior, em cada uma 
das regiões do Brasil. 

Art, 4.° O pc, ir·r Executivo, dentro 
d~ 20 d;as -anti,; a publieaçr.o desta 
lei, promoverá S1l8 re~ulamentação e 
bflixará as inl>t"li~ões necfssárias ao 
Si2U integral cUl:!p·rimento . 

.I\rt , 5° EFt:1 Jp' p!ltrarg em vigor 
nft datfl. de s:1'1 ':'lblieaçã0, revogan­
do-se as dis~o~i<;i'es em contrário, 

PARECER OI' COMISSÃO 

A Comiosií o de Finan«9.s, na reu-
1'j;;'0 cl e sua 'ru,'ma "B' realizada 
C1:1 ':' -0-G5, a'~rot '(.u, pO!' unaniJnida­
(1(;, o Sd1SUt'lt\ v,', ofel'ecidc pelo Re­
lator ao proieo, ;Dtando os Senhores 
Deputados Nelson Omegna, Pre3iden­
te: Mur:o GO!l1P~ , Relator: Odilon 
:"l,r'Jca, ,at":'n.;n~ Bra<:\a, Lo ;:to Coe­
lho, Jo~é A fOlli'11 Nelso:1 Monteiro, 
Jo:é F'ragc:li, Wnlter Franco, Milton 
El"1ndf D f' P ,,!'('j'? da Si!ya. 
~nh "An~0:!l0 rarlos" em 3 de 

jt'~lho de 1955, - Odilon BrWJa, Pre­
,:(~ntc em exerc;cio, 

Mario Gomes, l~ç!p..tor . 

.Jllst, licação 

o rêlatõ:';o ;:(1'::11 da Com:.<são Mis­
ta Brasil-F:bdos ~T!'licos no aoreciar , ' 

:, ' conjl'r..tc'!1 eCJr.ômic3. nae'lOnal, ctz 
que: 

"A f"l'n. do C':l1'~,cj0n.de dê trans­
rc-tc e ~ ?:P':" , :-:)i7~d:l in~uficiência 
de sistema . rxif, '·>ntr eO'l"tituem o 
m"j~)" rr~t6"'\1! J 'lr crpr,dmento con­
tínllO, tanto Qd. indústria como da 
?P' 'iC'ultrra". 

Pllunto aI) t:-"r,spol'te rodoviário, o 
!1"P;O !Tpis efj~i(>!l tf de aumentar sua 
rf ..... ~,.id~ r-

'
" é ~ y:: u:!"pnt~ção das es­

h'fldn~, D'0is, ::: im'l;tânramente melho­
ram-!;e ôs três fatôres bá.~icos de pro­
dutividade de cm~:lqu:r espécie de 
~'·ft:e~o : l'egu1::t :':da 4e, c-..::;tr e velo­
cidade, 

Portim, dada a !!ravidade da sitl<a­
ção do nosso t!'nr:soortc ter-:-:;strc em 
!,era , seria da rrflis alta conveniên­
cia para a eC')'1o' oia do país que tal 
pavimentação fu'i;;f planejada de for-

ma a benefici Ct.· e sistema em con­
junto, 

Eoje, em obcc1jén cia aos modernos 
principios eCoIl0!J';COs, nií,o se admite 
mais que DO'Bit haver concorrência 
:: rejudicial '€í,l.Tf os meios de trans­
po:-te diferen:"s F' :'L.a c,t;estão de 
f;C!. ~~o [,aturD.L ":n que cada um se 
elt:j\::cdr::>. nos limites de wa própria 
('~i~~€I:ci:J. . 

r)~ tr::::l.opo:-res internos, de super­
ficil', no Bras!l - or.de a navegação 
fluvial n?o tl'vt' o desenvolvimento 
cl.esejável - iell'~ndem de duas úni­
cas fôrças, o tI C1" e o caminhão (ou 
ônib11s) , cujo L':::rnlho devf' sei' coor­
denado !1a"a c,lle ~e obtenha o ren(ii­
,,!:rnto l:1:l,:irr:o 

O "[-'lar'.o Decenal para o Desen­
Wjh.dT"Dtu E~én(, nico do Congo Epl­
~ C:l ", q'lê lTI"rp

( 'Cu cOJ-:J ent~l'iGs elo­
gi03'~S de técnicos do Banco Interna­
cicT'al. C'onté!"'1. t:m minuciooo estudo 
('(lml')Rrnt,ivo sôbre o cu<to dos tr1ns­
portes em est.radas de ferro e de 1'0-
c!f\gem, De acô 'do com a análise fei­
ta lá, baseada uu pesquisas especiais, 

o tr8.ns;:;ol'~e rodoviário é mais ba-· 
ruto do que o ferroviário para as 
cens:d2:ic:; de tr<S.fe;;o inferiores a. 
val ~rc;;; rO-i::'recnc:dcs entre ",., . , 
2;0. G;1n '400. :JOQ toneladas-quilômetros 
por avo. 

No B!'rsil ainda não se fêz um 
estudo de tal profundidade para de­
te:'minar '1 linha divi~óril-~ "OS ('am­
nos dI" ati '::Jade econômica dos dojs 
"mndes meios de traDilpOrte terres­
tre, 

Fnt 'etanto, ,as Ps 'n>ístir'1 S "1'f,1i('<1-
das pelo Deoartamento NRC i Oll'll rlt' 
E.stradas de Ferro permitem ao Banco 
l'iacional do Desenvolvimento Econô­
mico drt.rrmimlr a densidade de tr<t­
fe Q'o remunerado mínima T::RJ't1 Que 
haja equilíbrio financeiro na explO­
r acão ferroviária, 

Para as condições médias de tôda 
a rêde, vigorantes em 1953, o limite 
Rf'l'ia de 44~ (leI) t-km / ,:m . Il:"se va-' 
]01' feio sllperado Dor a ',e:Jas cinco das 
40 p's·,r<td~s de fr;rro brasileiras, CUjfl 
quilo:"']etrao-em fl'lobfll cO~Tesponde a 
2! '" na extensão total da rêde em 
trAfe'w, 

1<'.'1 v l ~tnàp. ela b:1Í\r1 C~T',~jrJ.ar\~ r:le 
tnífeQ, o dq maior pa rt-f' cl n. "h"q0 f,;r­
rrr1 br~;;ilPi 'a, 08 projetos elaborados 
pela dtqda Comissão Mista dpixR ­
ram de contemplar muitas estradas 
e nandes extensões de outras, a lém 
de recomendar a supressão de divrr­
sos r amais, cUjas linhas não ofere­
cem p ossibilidade econ ômica, mesmo 
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para um programa mínimo de melho­
ramentos. 

O projet<l realizado pela E . F . Leo­
puldma determina a retirada dos t~ i ­
lhos de 632 km . de Iin~o, parcela 
eqt:: VH~e:1t .. ~ a rtl r',1S da qninta pa:'\,c 
dos acuais 3.057 km . da estrada. 

Cêl'ca de 1. 500 dos 3 . liíl9 km . · da 
n,uis extenso ferrovia do país, a Rêde 
Mineira de Viaçlo, TIto fo:-ar.1 com;­
(GaGos no projeto da CMBEU devi­
do sua rudiza densidac.e d.; tráfego, 
pois o valor médio dêsSe índice para 
tóda a estrada é inferior a 70.000 
t-kmjkm. 

Portanto, multas regiões servidas 
por linhas férreas de baixa densidade 
dp. tl'áfego est2.0 naiminência de so­
frer um colápso total na sua ecO­
llcmia. Não scndo possível reapare­
lhar êsses trechos ferroviários, atual­
mente em péssimo estado, a única so­
lução para garantia segura do trans­
porte inclis'Jensável Eerá a sua subs­
tlt.1J.l,;f.O por umurodovia pavimenta­
da. 

A pCTmuta dos trilhos Dor uma 1'0-
(!úv;.a (I.e verdade - estábelecendo fl 
C'l'!'1'lniração com um tronco ferro­
viário eficiente ou com outra estrada 
)'la';::r,!'ntada - irú contribuir mui­
to Lais para fomentar o desenvol'ii­
mento econômico da região do que 
as atuais linh2s fÚl'e:l!], muito mal 
equi}:adas e, em consequência, pês­
r,';!'nilmente operfl.das. 

Exemplo significativo é o ressur­
?lmento da zona servida pela antip;:R 
E F . Maricá hoje incorporada à 
Central do B 'asm com a Davimen­
t a('8.o <ia rodovia "Amaral 'peixoto", 
antes mesmo da conclusão dos ser­
viços entre Niterói e São Pedro da 
Aldeia. 

Assim, a justa a racional aplicação 
elos recursos nrovenientes desta nova 
fonte de receita - sàbiamente desti­
na.da pelo ilustre Deputado Saturnino 
Brac,rfl à pavimentação rodoviária -
deve ta:nbém sem empregada na exe­
cuç.1o dos projetes dz substituição 
dos trechcs ferroviários deficitárics 
r>' estradas pavimentadas. 

A lém do in contestá vel benefício que 
pl'oJ::,ol'cÁonaré. a economia regional, o 
Orçamento da União ficará, dentro 
de 'cuco tempo, libertado das vulto­
sas ::C', 1'ei .... çóes anuais, necessárias 
para cobrir os "deficits" da explora­
çr.o fc:roviária, que, em 1955, totali­
C)Hase 3,'1 milhões de cruzeiros. 

f.. ':jc"oridade para a seleção dos 
fJJ 'oJeto::; será a menor d2nsidade de 

t!'t..fcgo ferroviário remunerado­
calculada em toneladas-quilômeLros 
uteis por quilômetro de linha em trá­
lego (t-km jkm) - e, em caso de 
va)ores nemelhantes, terá preferência 
a 1mba que acusar a maior despesa 
de custeio anual por quilômetro. 

A fim de permitir a rápida execu­
çs.o des serviços projetados, o Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico - à semelhança do procedi­
mento adotado para com os pl'ojetos 
ferroviários elaborados pela CMBEU 

deverá incumbir-se do financia ­
r:.~n' : necessário. 

Para ê.s.se fim, o Banco terá recur­
&OS espu;íllco::: cie vez que a êle será 
recolhida a percentagem de 30% do 
[l'oduto dos ágios sôbre a importação 
de der! valios de petróleo, receita es­
pecial aCé)rtada:r.er.te criada pelo subs· 
titutivo d(l ilustre Deputado Edgar 
E:chneider. Dessa forma, nê:n s6 o 
Danco contar:: com reC'lrsos próprios 
rara financiar a pavimentação: 

ai de rodovias já existentes ou a. 
cu~:ruir ; 

b) de. rodovias que venham a subs­
U1.iir troncos ferroviários obsoletos, 
r·:as também estnri capacitado a fa­
zé-lo com o rr..áxirno de 'segurança, 
uma vez qUe a garantia dêsses em­
préstimos poderá. ser constituída pelo 
penhor elHS próprias receitas de que 
c Banco sera depositário . 

E' claro que os orgãos governa­
menta:s competentes, hoje encarre .. 
gados da matéria, não podem ser 
rO&~OS de l&do. Assim é que: 

a) Os projetos para eliminação de 
ramais ferroviários antieconômicos e 
S!la substituição por rodovias pavi.­
n,entaüas deverão ser elaboradas pe­
los DeJlartamentos Nacionais de Es­
t "ada áe Rodagem e de Estradas de 
Faro e api'ovados nelo Poder Execu­
ti vo (Nl:inistro da V'iaçâo e Presidente 
da República) ou pelo O<>vêrno dos 
Estados a que pertencer o trecho 
ferroviário a ser eliminado. 

1» Os projetos para pavimentação 
dI: ,'odovias nfio compreendidas no 
item a, acima, devel'iio ser elaborados 
t>elfJ Der::'rtal~l~nto racional ou pelos 
f' r;~~::- :l. rr: p:1J.~s F.Stsd'J2js d0 ~stradas 
c:: . F or'!af.'em c a ::Jrovados pelo Conse­
l~() P.n.doviário N'lcionaJ que os sub .. 
r, ' eterp,o, q l?.~d(') fô)' o caso, ao poder 
Fxecutiva comp.et€nte . 

(:) Ass:m, devidamente estudados 
sob seus ângulos técnicos, os projetos 

, 

. -



• 

{ 
, 

( 

• 

- . 
I 

7" , -7-

l:\':': a [O! ,:;:;'ltC':; ' o Banco Nacional do 
""sr .. ~'cl"icenta Econômico, que es­
tuc:crá o plano de c,,[je' n :.:e:ll'::, t' 
v.mortizcção, fimv.1ciando quéles cu"o 
exnn rCJnlta:- fa 'v'or r.'l;c1. 

Dentro dêsse espírito, tenho a hon-
1' J. C ~:: ;·;uC.!lstt r d C'l!.)!"2ci1 i 2.0 à.~ du­
ta C,:;mISS3.o de EC'cnomia o inclu.so 
f L- ~"' '''' ~it utivo. 

:::ala "CDr]os Pci:coto F:lh ::J" , 5 de 
julho cte 19~5. - Ada l/o G~ntil 

PROJETO DE LEI N. ° 189-55 

VOTO APRESE!TADO 

O Congresso Nacional decerta: 

Art. 1. ° O item II do § 2. o e o 
§ 5.°, alllbos do art. 9.", da Lei núme­
ro 2.145, de 29 de dezembro de 1953, 
passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art . C)" • • .. • •••••••• . .•••••••••• 

"lI - à pavimentação de estrad8s 
de rodagem, em proporçáo de 30 % 
'trinta por cento) das sobretaxas ar­
recadadas, uma só vez ou p.m parr. ... -
las, pela importaç5.o de pe:róle" e seus 
derivados, depois de regularizatias as 
opcra~ées cambiais realizadas :'ditcs 
nesta lei, por conta do Tesouro Na­
danaI" . 

" ~ 5." O produto de 30% (trinta 
por cento) pi'evisto no mciso IH do 
§ 2.° d:ste artigo, será depo:::itado 
pela União, em conta especÜlI, no 
Banco !racional do Desenvolvimento 
:Econômico para aplica ';ão f XC 1 1i ~iva 
na pavimentaç[:o de rodovias. illclnin­
do as que se construirão ou se apro­
veitarão para substi ~ uir os ra'!lai::: de 
ferrovias repetidamente leficlÜ',l'lOS·'. 

" I - Os projetos, quando se tratar 
. de SUJstituiç1i.o de linhas férreas. se­
rão elaborado~ em conju,1lo pCIO" De­
partamentos Nacionais de Estradas de 
ccr a linha férrea a ser re .irada . 
H;JfO'iaa:)s pelo Govêrno fl 1ue percen­
F erro e de Estradas 1e Rodagem e 

II - A prioridade para seleção d~s­
ses projetos será a menor den~ieade 
de t ráfego ferroviário remunerado 
computada em toneladas-quilômetros 
ú tei.s por qUilômetros de linha explo­
rada (t - lm'l/km) c, em caso de valo­
res semelhantes, terá preferên cia a 
linha que acusar a maior despeJa d'il 
custeio anual por quilômetro, de acôr­
do com os dados relativos ao ano de 
1 ~52" . 

III - Os projetos para pllVlmenta­
ção de rodovias não previstas nas ali-

neas I e Ir dêste parágrafo serão ela­
borados pelo Departamento Nacional 
ou pelos Departamentos E:::taduais de 
Estradas de Rodagem, conforme o 
caso, e aprovados pelo Conselho Ro­
t!.oviário Nacional. 

IV - Para efeito de pavlmellLação, 
a prioridade dos trechos de p.sLradas 
cie rodagem, que se construIrão fora 
das lÍ!!:'1as ferroviárias, obeue:::erá ao 
volume de tráfego que se n') ~: ver re­
gistrado nas rodovias de cada regiiio 
do país, ao longo do ano pre<:cQente. 

Art. 2. o A receita decorrente da 
al':eraçf,o referida no art. 1. o desta 
lei será. entregue pela União ao Ban­
co rTacio:Jal de Desenvolvimento &'J­
).u:n:,o, em co ~as trimestrais. (!ue se­
rão distribuídas da seguinte manem!.: 

~O% (quarenta por cento) à conta 
e ordem do Departamento Nacional de 
j~:,ll'aàas de Roàagem; 

liO'IQ (sesesma por cento) a cont!l. 
e ordem dos Departamentos de Estra­
(las ne Roàagem ou órgão eq' Ji vaieP Le 
cios Estacos, Distrito Federal e Tf.r­
r itório, observados os coeficientes ado­
rados no trimestre corersponder.t e, 
pelo FU!ldo Rodoviário N~IC·h\ 'l ai . 

Parágrafo único. A rerelta ~j'eVls­
ta nesta lei será aplicada "!xd U&lVa­
mente em pavimentação de t'stradas 
de rodagem, sem prjwzo nem depen­
dencia de ou tros recul'SOS, impostos, 
ou taxas qne as leis vigc:ües d()sti­
l:E m 1J [(I~smo fim. 

Art . 3. ° O Barco Naciorq I de De­
r,envol'li!p",mto Econômico fica autori­
zado .1 f ,n:.t!'.ciar 01: prnjeLOs elaborn­
dos para 11ns de pa vimp.tJl.a·:}io nos 
têrmos de~l. a lei. 

Parágrafo únko. Os empr,'.stimos 
para pavimentação, previstos 1iP.S!:l lei, 
serão feitos ao Departamento N'lcio­
nal de Estradas de Rodagem, aos Es­
tactos, ao Distrito Federal e aos Mu" 
nicípios e Terri tórios La proporção 
das respectivas CO Las e por elas sentO 
garan Lidos. 

Art. 4. ° A aplicação da recei'a, 
objeto desta lei, fica sujeita à presta­
ç.1o dl) r.o:1tas ao Tribt:Eal c~e Contas 

Art. 5. ° Dentro de trinta dias da 
da ta da publicação da preseT,te lei o 
Poder Executivo baixará o seu regu­
lamento e as instruções que repu,,, r 
necessárias . 

Art. 6." Revogam -se as di.spúslções 
t'[fi contrário. 

Sala " Carlos peixo ~ o Filho" , em ;) I. 
de julho de 1955. - Adolfo Gentil. 
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RALATÓRIO 

Foi apresentado" em plenário, pelo 
nobre Deputado Saturnino Braga, um 

, projeto que manda aplicar, nos servi­
ços de pavimentação rodovIária, a re­
ceita decorrente da diferença entIe o 
preço dos combustíveis t . l.lbrificantes 
líquidos derivados de petu)leo, llIlllor­
tados, e o de iguais proovtos Cít- fa­
brico nacional . 

Sôbre os mei05 de 2Á.\ ':Ulo da dife­
rença apontada já se mantl t'stara, (;!ll 
otielO de 23 de março últin,o ao (,011-
selho de ePtr6leo, a Superin L~:J.deTJ.cia 
da Moeda e do Crédito, tendo em v~~ta, 
apenas evitar que as refinarias auO­
ram lucros excessivos e quanto àsua 
distribuição, entre a União e os Es­
tados, equiparados a éstes o Distrito 
Federal e os Territórios, são expres­
sas as disposições da proposição em 
causa, aliás de data posterior, 

Os beneficios que, em princípio, ad­
virão dessa iniciativa ao pais quase 
não demandam maior explanação, pOIS 
que os realça uma experiência univer­
sal. 

Com efeito, ' são aproximadamente • 
130 milhões de toneladas de n',e! ca­
dorias que, nos doze meses do ano, 
passam das fontes de produção para 
os centros consumidores, através do 
transporte rodoviário e dêle imica­
mente dispõe, nas suas trocas, a gran­
de maioria dos núcleos demográficos 
em território brasileiro . 

Entretanto, não é s6 a preponde­
ráncia àêsse tipo de viação, que tan­
to surpreende, senão ainda e sobre­
tudo o rápidO desgaste que, nas estra­
das atuais, sofrem os veículos cuja 
retirada anual do tráfego se verifi~a 
numa escala de 15 %, sem embargo da 
constante e avuLada importação de 
I>eças sobressalentes. 

Pràticamente, sem vias de rodagem 
consolidadas, porquanto em 1953 não 
excediam de 2.413 quílômetros, o G. ue 
dai resulta é a tormentosa delonga 
nas viagens, a duração mínima das 
unidades em tráfego, a incessante ele­
vação dos fretes e o encarecimento 
geral das utilidades. 

Resolvida que seja a pavimentação 
de suas estradas, a exemplo do que 
habitualmentl2 já realizam outros paL 
ses, terá o Brasil encetado, a con­
tar de crescente economia de divisas, 
uma cruzada revolucionária, ao ser­
viço da produção, do in ~ ercâmbio e 
do consumo nacionais. 

Não vai nisso qualquer exagêro. 
Bastará advertir cjt.:e a operação do 

transporte terá seu custo reduzido de 
metade e suas tarifas em igual pro­
porção, graças ao menor consumo de 
combustivel, que tanto o demonstrou, 
em pÚblicaçw recenDc, a Associação 
Rodoviária d.:l Brasil. 

Uma ocorrência dessa envergadúra 
será positivamente auspiciosa em país 
onde, como o disse em discurso de 
posse o atual titular da Viação e 
Obras Públicas, "1\ quase to :alidade 
dos problemas econômicos se pren­
de à circulação". 

Sem transp'·)r tes rápidos e econô­
micos nã-o se conseguirá, entre nós, 
c::pandir e fortalecer os mercados m­
temes, de sorte a aumentar sua capa­
c:da C:'3 de abs<lrção e de escoamento, 
assi:n como abrir à concorr2ncia as 
perspccti'ras mais animadoras . 

T2.u; os resultados que, feitas as de­
vidas mOdificações, sé esperam da 
execução do Projeto Saturnino Braga, 
c;;:).ur.n to perdurar o sistema dos agias 
e a receita em aprêf'.o tiver a aplica­
ção prevista. 

PARECER 
As razões que servem de es ~eio ao 

Projeto de Lei n," 189- 55 não recla­
mam maior esfôrço. Efetivamente, os 
recur&: s, aos quais alude, provirão 
da diferença entre o preço des com­
tustíveis e lubrificantes liquidos, de­
rivados do petróleo e fabricados no 
Brasil e o dêsses artigos importados. 
J á quanto a seu emprêgo ficará êle 
restrito à pavimentação d'c estradas 
de rodagem, o que trará considerável 
economia às operações do transporte 
e redução igualmente apreciável nas ' 
suas tarifas. 

O mon:ante da receita será distri­
buído, nos prazos e segundo as con­
dições mais convenielltes, entre o De­
partamento Nacional e os órgãos equi- • 
valentes nos Estados, Distrito Federal 
e T'crritório. 

Em vista do sistema de cobrança 
de a sios sôbre as moedas fortes, a 
Comissio de Finanças ofereceu um 
sui:stitutivo, que teve a unanimidade 
dos vetos, entre os quais o do ilus tre 
autor do ProJeto. 

Mas, em que pese a seus proponen­
tes a questão que, primeiro, releva 
ponderar, é a disciplina da Lei nú­
mero 2,145, de 29 de dezembro de 
1953, pois que estabelece, em ordem de 
prioridade, a aplicação das sObrct,,­
xas de câmbio . 

Snquanto subsistirem suas disposi­
ções, nos têrmos vigenves, o projeto 
não ter{>, acolhimento legal e dái a 

• 
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• 



necessidade de alterar, antes que tudo, 
o disposto no inciso II do § 2.c do 
artigo 9." daquela lei, que concerne 
às operaçõ'çs cambiais realizadas por 
conta do Tesouro Nacional, em vias 
de Lnal regularização. 

O:msistirá, a solução, portanto, em 
incorporar a seu texto , sem prejuízo 
d 'c~5~ ,~qu;d::ç2.{), a áplicação de 30% 
das sobr ' taxas, arrecadadas pela im­
portação de petróleo e s'cus derivados, 
à pavimentai(ão de estradas de roda­
gem. 

A determinação da recei :a pela di­
ferença entre os pl'cÇOS, postos em re­
levo pel'Ü projeto, demandaria uma 

'rie de cálculos naturalmente com­
plexos. Mais fácil será, sem dúvida, 
a ~!;éaçr ,) proporc:onal da quota de­
vida, têndo em conta o total das so­
treta::as cambiais da imjlo!'t.ação ce 
com bustíveis e lubrificali tes lí:;:.idcs, 
ori ?,in:'trb; do petróleo. 

N.esse sen .ido opiua:'am os técnicos, 
ouvIdos pelo relator, que apresenta, 
assim, o substitutivo anexo, estribado 
em dados menos contingentes e a sal­
vo de objeções de ordem legal. 

É ü nosso pa recer. 
Sala "Carlos Peixoto Filho", em 28 

de junho de 1955 . - Edgar Schneider, 
Relator. 

COMISSãO DE ECONOMIA 

Projeto de Lei n.O 189-55 

Substitutivo 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0. O ar;igo 9." e seus §§ 2.0, 
m clSO lI, 5.° e 6." da Lei n." 2.145, de 

I .' 9 de dezembro de 1953, sem prejuízo 
. . ,' do atual ~ 6.° que muda apenas na or­

dem d'c numeração, ficam redigidos 
ao modo sE:guinte: 

• 

"Art. 9." - ...................... . 
§ 2.° - ................... .. ...... 
"H - à p.:lvimentação de estradas 

de rodagem, em proporção de 30% 
(trinta por cento) das sobretaxas ar­
recadadas, uma só vez ou em parce­
las, pela importação de petróleo e 
seus derivados, depois de regulariza­
das as operações cambiais realizadas 
antes desta lei por conta do Tesouro 
Nacional" . 

"§ 5.° - O produ:o de 30% (trinta 
por cento), preVisto no inciso II dêste 
artigo, s'crá depositado, pela União, 
no Banco do Brasil S.A., em conta 
especial, pela União, que dele entre­
gará, ao termo de cada trimestre 
4()% (quarenta p'or cento) ao I:epar~ 
tamento Nacioinal de Estradas de Ro_ 
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dagem e 60 % (&êSesnta por cento) 
acs Departamentos de Es;radas de 
Eoda.gem ou órgão equivalente dos 
Estados, Distrito Federal e Territó­
rios, observados os c·oeficientes ado­
tados, no tl'imestre correspondente, 
pelo Fundo Rodoviário Nacional". 

"§ 6.° - Ressalvado o dispost,) no 
parágrafo anterior, o produto que fôr 
destinado ao financiamento previsto 
neste artigo será aplicado por meio 
da. Carteira de Crédito Agricola e In­
dustrial do Banco do Brasil S. A., à 
qcal incumbirá utilizar os depósitos 
feitos com êsse destino, p'cla União, 
em conta espec;al, no aIl.:.dido estabe­
lecimento de crédito, mediante os su­
primentos autorizados pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, para cada exercício finan­
ceiro" . 

Art. 2.° A receita decorren ~'e da 
alteração, referida no arti~o anterior, 
será aplicada, exclusivament!2, em pa­
vimentarão de estrada sde rodagem, 
sem dependência. de outros recursos, 
impostos ou taxas que as leis vigentes 
destinam ao mesmo fim. 
P~~'ágrafo único Para efeitos de pa­

vimentação, a prioridade do,s trechos 
de estradas de rodagem obedecerá ao 
volume de tráfego, que se houver re­
gis.rado, nus rodovias de cada região 
d Cl pais, ao longo do ano precedente. 

Art. 3.° A aplicação da receita, ob­
jeto desta lei, fica sujeita à presta­
ção de contas ao Tribunal de Con­
tas. 

Art. 4.° Dentro de trinta dias da 
data da publicação da presente lei, 
o Poder Executivo baixará o seu regu­
lamento e as r,l;truç6es que r 2;;>1.! :ar 
necessárias. 

Art. 5.° Revogam-se as disposiÇ>Ões 
em contrário. 

Sala "Carlos Peixoto Filho'., em 7 
de junho de 1955. - Edgar Schnei­
der. 

A Comissão de Economia, em reu­
nião de 5 de ~ulho de 1255 , opnou 
pela aprovação do Substitutivo apl'2-
sentadoJ pelo Deputado Adolfo Gentil, 
votando favoràvelmente ao mesmo os 
Senhores Adolfo Gentil, Augusto De 
Gre;]'ório, Dias Lins, Luna Freire e 
Quirino Ferreira. Ficaram wncidos 
os Senhores Daniel Faraco, Prf'sidente, 
Edgar Schneider, Relator e Rubens 
Berardo que votaram pela aprovação 
do Substitutivo do Senhor Relator. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 7 
d ejulho de 1955. - Daniel Faraco -­
Presidente - Adolfo Gentil - Relator 
d 2.S~ ~~a do . 
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N.o 1 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o item Ir do § 'Lc e o 
§ 5. 0 do art. 9 da lei n. 2.145, de 
29 ue dezembro de 1953, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9.0 ................ : .. 

Art. 2. 0 . .... . ................... .. 

Art. II - à pavimentação de esu'a­
das de radagem, em proporção de 

I 30 % <trinta .por cento) das sobreta­
xas arrecadadas, uma s6 vez ou em 
parcelas, antes ou depois da refina­
ção no Brasil, pela importação de pe-

I 
troleo e seus derivados, depois de 
regularizadas as operações cambiais 
realizadas, antes desta lei, por eonta 
do Tesouro Nacional". 

5. o - O produto da arrecadação 
de 30 %, prevista no inciso Il do 
§ 2. o dêste artigo, será diretamente 
recolhido pelo Banco do Brasil ao 
Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômicú para aplicação na pavi­
mentação de rodovias e na construção, 
revestimento ou pavimentação rle ro­
dovias destinadas a substituir ramais 
ferroviários reconhec4nento deficitá­
rios" . 

Art. 2. o - A receita decorrente da 
alteração referida no art. 1. U desta. 
lei será entregue em quotas trimes­
trais ao Banco Nacional do Deser.­
volvimento Econômico que lhe dará 
o seguinte destino: 

1) 8% constituirão o Fund0 Na­
cional de Pavimentação, a ser distri­
buído e aplicado pelo forma deter­
minada no art. 3 . o desta Lei 

II) 20% constituirão ~ Fundo 
Especial a ser aplicado pelo forma 
prevista no art. 5. o desta lei. 

Art. 3 o - Ao Fundo Nacional 
de Pavimentação, a que se refere o 
item I do artigo anterior, o Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econ5-
mico dará o Reguinte destino: 

40% ficarão depositados à conta e 
ordem dos Departamentos de Estra­

I das de Rodagem ou órgãos equiva­
lenbes ,dos Estados, Distrito Federal 

I e Territórios, como se Estados fossem, 
observados os coeficientes adotados 
pelo Fundo Rodoviário Nacional no 
trimestre correspondante. 

Art . 4 ." - O Fundo Nacional de 
Pavimentação será aplicado exclusi­
vamente em pavimentação de estradas 
de rodagem, na forma do artigo 2.°, 
desta lei, sem prejuizo nem dependên­
cia de outros quaisquer recursos, im­
postos ou taxas que as leis vigentes 
destinem ao mesmo fim. 

§ 1. o -- Os projeto para paviClenta­
ção, serão elaborados pelo Dép\1.rta­
mento Nacional de Estradas de Ro­
da~e:n, ~u pelos Departamentos Es­
taduais de Estradas de Rodagem , ou 
órgãos equivalentes, aprovados. con­
forme o caso, pelo Conselho Rodo­
viário Nacional ou Conselho Rodo- \ 
viários Estaduais. 

§ 2. o - O critério a ser seguido, 
para fixar a prioridade dos trechos 
de estradas de rOdagem a pavimentar, 
será o valor do volume de tráf",'5ú que 
se verificar nas diversas rodovias, 
em cada uma das regiões do Brasil. 

Art. 5. o - O Fundo especial de 
que trata o ítem II do Art. 2.ü desta 
lei será exclusivamente aplicado na 
construção, no revestimento ou na 
pavimentação das estradas que se 
construirão ou se aproveitarão para 
substituir os trechos de ferrovias re­
conhecidamente deficitários. 

Art. 6. c - Concluídas as obras 
e as operações financeiras deconentes 
do determinado no art . 5. o, o Fundo 
E8pecial de que trata o ítem II do 
art. 2. o desta lei, será incorporado 
ao Fundo Nacional de Pavimentação. 

.§ 1. o - Os projetos de obras ou 
serviços baseados nêste artigo seri'to 
elaborados pelo Departamento Nacio­
na de Estrada de Rodagem, por in­
dicação do Departamento Nacional 
de Estrada de Ferro. com auãiência 
do Govêrno a que pertencer a lmha 
férrea a ser retirada. 

§ 2. o - A prioridade para seleção 
dêsses projetos será a menor densi .. 
dade de tráfego ferroviário remune­
rado, computada em toneladas qui­
lômetro de linha explorada (t-km-km) 
dando-se preferência, em caso Cle valo­
res semelhantes, à linha que acusar-a 
maior despesa de custeio anual por 
quilômetro, de acôrdo com os dados 
r elativos ao ano de 1952. 

§ 3. n - Dentro do prazo de 60 dias, 
a partir da vigência desta lei. os 
Departamento Nacionais de Estradas 
de Rodagem e Estradas de Ferro, em 
trabalho conjunto, apresentarão °ao 
Ministro da Viação, para que subme­
ta aos Govêrnos respectivos, a relação 
dos trechos ferroviários a serem suhs­
tituídos por est.radas de rodagem, nos 
têrmos desta lei. 

Art. 7. o - O Banco Naclonal do 
Desenvolvimento Eeconômico fica au­
torizado a financiar os projetos ela­
borados para fins de pavimentação ou 
substituíção de trechos ferroviários, 
nos têrmos desta lei. 

\ 
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I . 
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§ único - Os empréstimos nesta 
lei, serão feitos ao Departamento 
Nacional de Estrada de Rod:3.gcm e 
órgãos equivalentes dos Estad;)s, Dis­
trito Federal e Territórios na pl'O­
porç5-o das respectivas quotas e por 
êl(·~ "r, .. , ') !"~ rantiàos. 

L:t . a (, - i~ aplic:1ç·to \1:1 rc· 
('eita, objeto de~ta lei, fica sujeita à 
prestação de contas perante o Tn­
buna! cle Contas, respectivo, nao pres­
cl'tvendo Oll Saldos em cada exerci­
cio. 

Art. 9 lO - Esta l~i entra em vigor 
na data de S~l::t publicP.ção, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala da Sessão ,em 14-7-955. -
Adolfo Gentil - Saturnino Bragfl. 

Inclua-se ande convier: 

Art. .. -- Os óleos lubrificantes, 
simples, compostos e emulsivos, obtI­
dos no Pais pela recuperação d? óleo 
lub:'ificante usado, t1cam [sentas do 
im;::Ôst.o único a que se refe:'e o Ar·. 
tigo 1.", letra b, da Lei n." 1, '749, de 
2S de novembro de 1952. 

§ 1.0 - O disposto no prn~ente 81'­
tigo só se aplica ao óleo r~· refinado 
que tenha wfrido processo de rege­
n eracão a tra vés de sua des! lta,.:lo, re­
finrrção e filtragem, e cujas c.~ rac~e­
ríst icas e pl'Dpriedades sejam as mes­
mas do produto novo 

~ 2.° - As indústrias de ,o-refma ­
çi'o ele óle:Js lubrificantes poderão go-

. zar a isenção de qu·e trata ,) ;lresente 
artigo, desde que tenham ;:1stalações 
apro"ad::13 pe]:) COl'sclho N-tcional do 
Petróleo e ai registrem o produto, com 
sq' ·ph.~ C:'1ncterÍrtic:1.<. 
. * 3." - A 's:onção será reconhecida 
pelo Ministério da Fazenda, em cada 
C?'fO, :i. vi~t:1 rIr solicitação da inte­
ressada e em processo onde fique com­
provado o oreenchimento daquelas 
fOl'r.nJid8 des, atestado pelo referido 
Órr:3 o técnico. 

Justificativa 

A indústria da recuoeração de óleo 
lubl ificante usado, a tra vés do oroces­
so dcnomin:1do de re-refinação é de 
dupls intrrô,'õse 'Jara (' Pa's, Dois E's'á 
li;râcta, d:ret? mente, aos probiema~ de 
sua economia e da sua defeso mIli­
t:::· , 

2, Ainda não possuim')S f'rodt1~!io 
c.e Ó12:'S lubrificantes e est'1n "i' GOO ­
i'ln:1indo, de forma rrescp.at,: JE dr> 
p rocedência norteamericana (' Que se 
reflete de~f:wort'?ve!meJ:'1te na nossa 

balança cambial de divisas, pois sua 
importação já atinge a quarenta mI­
lhÕeS de dólares anuais, aproxlmada-
1J"°nte, 

,). l!. ' de se ressaltar que, mesmo nos 
Estados Unidos, onde não existe o 
problema de divisas, a indústna de 
re-refinação vem sendo incentIvada, 
apresentando volume de produção 
sempre em ascenção, sem embargo de 
possuir aquêle País todos OS derivados 
de Petróleo para consumo e exporta ­
cão. 
- 4, O óleo regenerado e ali utilizado 
em larga escala, inclusive por sua 
Fôrça Aérea, 

5 . Assim, essa nova indústria de 
óleos re-refinados, que vem merecen­
do amparo e mcentivc em outros pai­
ses, poderá a vir representar, em fu­
turo próximo, fator apreciável no nos­
so desenvolvimento econômico. se me­
didas governamentais de auxílio aos 
s~u') primeiros passos - que já estão 
sendo dados - forem adotada pelos 
poderes competentes, pcssibilitando :t 
criação de uma nova fonte de riqueza 
nacional. 

6 Justifica-se, portanto, a presente 
emenda, não só sob êsse aspecto, de 
I3l1ma relevância, mas também pela 
circunstância, bem ponderável, aliás, 
de iá sofrer o oroduto novl) a inci­
d.5n;ia tribu"ána prevista na LeI nu­
mero 1,749, de -;is de novembro tipo 
19R?, seia êle de importâção, seja de 
pr1dução nacional. o que ainda n9,0 
ocorr~, como já ficou dito, 

7. Com essas consideracões em fa­
v')r na proposiç,5,o, esperamos " sua 
8provaç~0 . 

SaJa das Se..<;sóes, . _ de ,lulho de 
1955. - Edgar Luiz Schneider. 

N." 3 

Inclua-se onde convier: 
Art ... O p:Uágrafo primeiro (§ 1.") 

do artigo 2.° da Lei n." 1. 749, d~ 28 
de novembro de :952 passa a VIgO­
rar com a segu 'nte redar;ão: 

.. O Impôs~o únicJ, quando cobrado 
sob a o,ma de Impôsto de Consumo, 
será recolhido por verba, podendo o 
pagamento ser efetuado após a ~ajda 
do produto da fábri('f] vendedora em 
prazo nã0 excedente de trinti1 (:'/)) 
dias a co tal' da sua entrega ao pri­
mei:ro comprador" . 

Art. Acrescente-se ao aludido 
art _ 2." da Lei n." 1,749, de 1952, o 
seguinte: 
"~ 2,° - O Poder Executivo regula­

mentt"rá, no prazo de sco.senta (60) 
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dias, o disposto no parágrafo anterior, 
podendo autorizar a satisfação do LI'l­
buto pelo destinatário, na repartIção 
arrecadadora respectiva, devendo, nes­
se caso, ser observado o prazo máxi­
mo de 5 (cinco) dias para o seu re­
colhimento a contar da data do rece­
bimento do produto ' . 

Justificativa 

Cogita a Emenda de dar maior 
flexibilidade às xescrições legais, no 
tocante ao recoUiimento do tributo de 
que cogita a Lei n ,o 1.749, de 1952. 

2, Da forma por que está redigido 
o atual § 1.0 do seu Art . 2.", é impe­
rativa a regra que determina o paga­
mento pelo destinatário, sempre que a 
venda do produto se efetue para fora 
do Estado em que estiver localizada a 
fábrica. 

3 , Em consequência, existe mani­
festa relutância dos adquirentes em 
r elaçâo a derivados do petróleo aqui 
produzidos, face à obrigação de reco­
lher o impõsto, preferindo comprar os 
c.e origem estrangeira, que os dispen­
sa dêsse encargo, Isso ocorre, fre­
quentemente, com a pequena, mas flo­
rescente indústria de recuperação de 
óleo~ usados, a que alude recente 
Circular da Presidência da República 
(Circular n." 6, de 20 de junho de 
1955, in "D, O ," do dia imediato). 

4 , A nova redação proposta para o 
§ 1." (que por sinal deveria ser "pará­
grafo único' ), e para o § 2,·, se. ado­
tada, virá possibilitar entendimentos 
entre compradores e vendedores no 
sentido de tornar mais prático o pa­
gamento do tributo por qualquer dê­
les, dentro, naturalmente, dos prazos 
ali fixados e mediante as cautelas que 
a regulamentação do Executivo irá 
exigir. 

Sala das Sessões, '. de julho de 
1955. - Edgar Luiz Schneider. 

PARECER DA COMISSAO 
DE ECONOMIA 

RELATÓRIO 

O Projeto n.· 189, de 1955, G:J au­
toria do Deputado Saturnin'l Braga, 
manda aplicar nos serviç0s de pavi­
mentação rOdoviária a receit,a. decor­
rente da diferença entre o preço dos 
combustíveis e lUl>rificantes Hquidos 
derivados de petróle<) importado e o 
de iguaiE produtos de importação. 

A êsse projeto foi por ,ni111 apre­
sentado à aprecül,ção da Comi.;:;ão de 
Econo'l1ia o substittuivo que modifi-

cava a Lei n o 2 , l 'l3 , de 29 de de­
zembriJ de 1952 aprovado em reunião 
de 5 de julho último, contra o vot.o 
vencido dos ilustres Deputa:tos Damel 
Faraco, Rubens Berardo (: Edgar 
SChneider, Que opinaram pua apro­
vação do substitutivo apresentado 
pelo último. 

Em plenário. o projeto recebeu as 
emendas n.· 1, apresentada pelos 
Deputados Saturnino Braga, e pelo 
relator dêste parece r, e as de os , 2 
e 3, de autoria do Deputado Edgar 
Schneider. 

PARECER 

A emenda n,· 1 visa a m{'lhorar 
o projeto, determinando mais racio­
nal aplicação da receita decorrente 
da alteração prevista no !l!"tigo 1. · ; 
melhor espec:ficando o rote:ro a se­
guir-se na execução dos Objetivos co­
limados. 

A emenda n. v 2 isenta do impõsto 
único o óleo re-refmado -lue tenha 
sofrido processo de regeneração atra­
vés de distilação, ref;nação e fl!tra­
gem, estendendo a ;l'enção às ,nds­
trias de re-refinação de 51evs lubri­
ficantes, com instalações al)rovadas 
pelo Conselho Nacional do Petróleo. 

A emenda é justa e oportuna, de 
vez que a nascente indústl"la de re­
Tefinação de óleos precisa de amparo 
e estímulo, pois determinar3. grande 
economia de divisas . 

Finalmente, a emenaa n.· 3 modi­
fica o artigo 2. n da Lei n. o 1.749, de 
28 de novembro de 1952, d'.!terminando . 
Que o impõsto único, quando cobrado 
sob a forma de imoõsto do consumo, 
seja recolhido por verba, :,'Odendo o 
pagamento ser efetuado aoós a saída 
do produto' da fábrica vendedora, em­
prazo não excedente de trmta dias, 
a contar de sua entrega d() primeiro 
comprador. 

Estabelece ainda os prazos para a 
regulamentação do dispôsto no refe­
r ido artigo e para o recolb.imento do 
tributo. 

A essa emenda propomos apenas a 
aI teração do prazo previsto no § 1. o, 

de trinta para quarenta e cmco d1as, 
oferecendo assim a subemenda anexa. 

Com essa pequena alteração, somos 
pela aprovação das emendas apresen­
tadas, de vez que complementam e 
melhoram o projeto, dando-l,he a for­
ma precisa à concretizaçp..o dos seus 
superiores objetivos , 

Sala "Carlos Peix0t<l Filho", em 8 
de agôsto de 1955. - Adolfo Gentil. 

• 
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PARECER DA COMI8SAO 

A Comissão de Economia, pela sua 
turma "A": 

- apreciando, em sua re'lniã,) ex­
traordinária (n. o 5), do dia 8 de 
agôsto de 1955, as três emendas ofe­
recidas em Plenárfio, em primeira 
discussão, ao Projeto 189·-5:>, que "dá 
a!}licação à receita proveniente da 
diferença de preços entre o:; combus­
tíveis e lubrificantes 11qU\dos do pe­
tróleo fabricados no Bral'J! e os im­
portados" ; 

- votando os senhores Deputadcs 
Daniel Faraco - Presidente, Adolfo 
Gentil - Relator, Dias LI!1~, Drault 
Ernany. Ernesto Saboya. Luna Freire, 
Magalhães Melo, Napoleão F" .ntenelle, 
Sérgio Magalhães e Gabnel Hermes; 

Resolveu, tendo em vista () parecer 
do Relator, 8r. D'.lpatad ,\ Adolfo 
Gentil, . . . . . .. . . ... .. . 

1 - aprovar a emenda s'lnstitutiva 
número 1: 

II - aprovar as s·egl1;ntes sub­
emendas à emenda n ." 1: 

a) ao artigo 4.°, § 2. o, a[;.rescentar 
no fim : 

"no ano anter;or". 
b) ao artigo 6. o § 1. o rlê-se a 

seguinte redação : 

"Os projetos de obras ou ser­
v:ços baseados no arti~ç ii. o se­
rão ela borados :leio Del .trtarnento 
Nacional de Estradas d·. Roda­
gem. por indicarão do Departa­
mente Nacional de E..it: adas d·" 
Ferro , .:om a!lllencia .:i~ c'lmpe­
tente Secretaria dos (J.ov·~:·:::os 
estaduaIS, quan;ic a es·c .• perten­
cer a linha férrea a ser If'tü'ada' 

III - aprovar a emenda :J. . o 2; 
IV - aprovar a 'ill'en,la n o 3; 

' V - aprovar as sllbi'n.enrl:JS M~­
g uintes à emenda 3: 

a) Dê-se a &eguinte red!1';ão aê) 
§ 1 " do artigo 2 . ° da Lei 1.749. de 
28 de novembro de 1952: 

"O impôsto único, q lando co­
brado sob a forma de impôs to 
do consumo será 'ecolhido por 
verba, podendo o )agament·) ser 
efetuado após a saída do prorluto 
da fábrica vendedora no prazo 
maximo de 45 (quare:1ta e cinco) 
dias, a contar da sua "'Jtr€ga ao 
primeiro comprador". 

o) Acrescente-se ao aluaid< artigo 
2. o da Lei 1 749, de 1953 o ;:::guinte: 

"§ . 2. o O Poder EXçcutivo re­
gulamentará, no prazo UI' st'ssen-

ta (60) dias, o dispôst..i no P;1-
rágrafo anterior podendo autori­
zar a satisfação do tri 0uto pelo 
destmatário , 'la repartH,.au arreca­
dadora respectiva devendo, nesse 
ca.so, ser observaCio o rraw má­
ximo de 5 (cinco) dias, para o 
seu recolhimentc . a GOl.tar da 
data do recebimento do produto 

Sala "Carlos Peixotc Filho'. em 8 
de agôsto de 1955. - Dam'~J Faraco, 
Presidente. - Adolfo Gentil, Re­
lator. 

RELATÓRIO 

Trata o presente projeto, da apli­
cação à receita proveniente de prc:.ços 
'entre os comtlUstiveis e lubnficantes 
liquidos, derivados do petróleo fabri­
cado no Brasil e os importados. 

O presente projeto já foi relatado 
nessa Comissãu em 3 de julh') do cor­
rente ano ,tenao a Comissão l'c.wovado 
por unanimidade o sUbstitutiv:; pur 
mim apresentado. 

A Comissão de Economia estudúu e 
aprovou tambem por unanimid:'lde as 
emendas da Comissão qu~ passo a 
relatar: 

Emenda n.e. 1: 

Visa melhorar o projeto determi­
nando mais racional aplicac;50 da re­
ceita decor:'ente da altera ::10 p!'evist:1 
no 8:t. 1.0; melhor espeC1 tC~\l1do o 
roteiro a seguir-se na execução d, s 
objetiv-os colimad:::s é do teor se­
guinte: 

., Art. 1.00 o ítem II do ; 2.0 e o 
§ 5.° do art. 9 da lei n.o 2 1~ j. de 29 
de dezembro de 1933, pasam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 9.° ........................ . 
U2. 0 

o ••••• ••••• •••••••••••••••••••• • 

"lI - à pavimentação ::!r. estradas 
de rodagem, em proporção) rle 30 ',6 
(trinta por cento) das sob;etaxa~ ar­
recadadas, uma só vez ou em parcelas , 
antes ou depois da refinação no B:'a­
si!, pela imporr.ação de petró'e0 e seus 
derivados, depois de regularizadas as 
operações cambiais realizada.;, antes 
desta lei, por conta do Tf'!if)uro Nn­
ci :mal" . 

"5.°° -- o produto da arrec3dac:ão <ie 
30 %, prevista no inciso II d l § 2.00 
deste artigo, será diretampnte reco­
lhido pelo Banco do Brasil a ' Banco 
Nacional do Desenvolviment·: ECG!1ô­
mico para aplicação na pa 'l:rr'entaçiio 
de rodovias e na construção revesti­
mento ou pavimentação de roàov;as 
destinadas a mbstituir ram ais ferro­
v;ários reconhecidamente defic:tários". 
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,O relator não vê nenhuma inconve­
niente na aprovação qa emel~q ;l nú­
mero 1. 

Emenda n.o 2: 

Inclua-se onae convi'er: 
Art . - Os àle-os lubrificantes, sim­

ples, compostos e emulsivos, obtidos no 
Pais pela recuperação de 81eo lubrifi­
cante usado, flcam isentos do impô.:;to 
único a que se refere o art. 1.0 letra b, 
da liCi n.o 1. 749, de 28 de novembro 
de 1952. 

§ 1.0 O disposto no presente artigo 
só se aplica 'l,O óleo re-reImado que 
tenha sofrido processo de regemação 
atrav~s de sua distilação, refmação e 
filtragem, e cujas características e 
~roprleda<1es sejam as mesmas do pro­
auto novo. 

§ 2.° A$ indústrias de re-refinação 
de óleos lubri.tlcantes poderão gozar a 
isem~o de que trata o present~ ar­
tigo, lesde que tenham instalações 
aprovadas pelo Conselho Nacional do 
Petróleo e ai registrem o produto, com 
aquelas caracteristicas. 

§ 3.° A isenção será reconnecida peio 
Ministério da F'azenda, em cada caso, 
à vista de sOllcitação da interessada 
e em processo onde fique comprovado 
o preenchimento daquelas formalida­
des, atestado pelo referido órgão téc­
nico" . 

O relator manifesta-s'e favorãvel­
mente tendo em vista que " Inlúslria 
de Recuperaçãu de óleos lUbrificantes 
usados, atI avés do processo denomina­
do de re-refinação, é de duplo int'e­
rêsse para o pais, pois esta. ligada, 
diretamente aos problemas de sua eco­
nomia e da sua defesa militar. E' 
óbvio ressaltar o problema de econo­
mia de divisas que proporcwr.d. esta 
inlústria pois que nos Estados Unidos 
onde não existe êsse problelTla a in­
dústria de re-refinado vem sendo in­
centivada e o óleo regenerado é ali 
utilisado em larga escala não só no 
seu exrcito como também na sua 
fôrça aérea, assim como em d:versas 
companhias comerciais de tral1sporte 
como "American Airlines" "Atlantic 
Coast Line Rallroad" "Brasilian Aero­
nautical Comission" e "Eastern Airli­
nes" e assim também mais de três 
dezenas de Companhias usam êstes 
óleos. No :er~il especialmente essa 
indústria deve t tlr amparo do P&í~, 
porque irá influir em futuro próximo 
como fator apreciável no posso de­
senvolvimento econômico, Justifica-se 
portanto a aprovação la presente 
emenda. 

Emenda n,e 3: 

Inclua-se onde convier: 

Art. - O parágrafo primeIro (§ 1.0) 
p.o artigo 2.° da Lei n." 1. 749, de no­
vembro de 1952, passa a vigorar com 
a segumte redaçao: 

"O Impôsto único, quando cobrado 
sob a forma de Impôsto dê Consumo 
recolhido por verba, podend:J o paga­
mento ser efetuado após a ,>alca do 
proluto da fábrica vend'edora, em pra­
zo não excedente de trinta (30) dias 
a contar da sua entrega ao primeiro 
comprador" . 

Art. - Acrescente-se ao aludido ar­
tigo 2.° da Lei n.o 1. 74!), de 1952, o 
seguinte: 

§ 2.° O PodeI ~ecutivo regulamen­
tará, no prazo de sessenta (62) dia:;. 
o disposto nu parágrafo anterior, po­
der1do autorizar a satisfação do tril:>uto 
pelo destinatárIo, na repartição arre­
cadalora resptctiva, devenqo, nesse 
caso, ser observado o prazo máXImo 
de 5 (cinco) dias para o seu recolhi­
mento, a contar da data do recebi­
mento do prod.uto". 

Cogita a emenda de dar maior fle­
xibilidade às prescrições legais. Reco­
mendo também a aprovação às sub­
emendas seguintes à emenda n.O 3: 

a) Dê-se a seguinte redação ao § 1.0 
do art. 2,° da lei n.o 1.749. de' 28 de 
novembro de 1932: 

"O impôsto único, quando cobrado 
sob a forma .:Ie impôsto de consumo, 
será recolhido por verba, podendo o 
pagamento ser efetuado após a saída 
do produto da fábrica vendedora, no 
prazo máximo de 45 (quarenta e cin .. 
co) dias, a COl!tar da sua entrega ao 
primeiro comprador". 

b) Acrescente-se ao aludido art, 2.° 
da Lei n.o 1. 749, de 1922, o seguinte: 

§ 2.° O PodeI Executivo regulamen­
tará, no prazo de sessenta (60) dias, 
o disposto no parágrafo anterior, po­
dendo autorizar a satisfaçã::l do tri­
buto pelo destmatário, na repartição 
arrecadadora respectiva, devendo nesse 
caso, ser observado o prazo máximo 
de 5 (cinco) dias, para o seu reco­
lhimento, a contar da data do rece­
bimento do produto". 

Também merece aprovação da Co­
missão em face de não alterar o pro­
jeto dando-In!! ~ambém maio::: flexi-
bilidade. ' 

P4REC R 

Somos de parecer que se aprovadas 
pOr esta Comissjio a;; eJllen;ias e sub­
emçndas ltprovada~ p~la CQm+s:>ão de 
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Economia, seja o projeto retornado 
a essa Comissão para redação final 
do vencido. 

Rio de JaneIro, 17 de agô.s~ de 1955 
Mário Gomes. Deputado . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão cie Finanças, na reunião 
de sua turma li A", realizada em 17 
de agõsto de 1955, aprovou por una­
nimidade o parecer do Rebtor favo-

rável às emendas e subemendas ofe­
Tecidas ao Projeto pela Comissã'l de 
Economia, votando os Senhores Depu­
tados, Nelson Omegna - Presidente, 
Mário Gomes - Relator, Odilon Bra­
ga, Mílton Brandão, Geraldo Masca­
renhas, Lino Braun, Lop:; Coelho, 
César Prieto, Luna FreIre, Edgar 
Schneider e VItorino Corrêa. 

Sala "Rêgo Barros", em 17 de agôsto 
de 1955. - Nelson Omegna, Presi­
dente. - Mário Gomes, Relator. 

Dcp~nal1leIl ,) de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - BraJ;l - 1955 
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co u ti e1 U . 1í'i 11 ui os doriv do o 01 o r -.., 

o n r si1 os i Olt 

li le ndo , p'r o c o d lin • o -3 tu r 
, - ... 

agu nt c c lo , qu. , ao for o, uito ..o ro d a-
.", , , 

d d lM. a 1 it G c rI' r • • 

,60 • ra p .ir ro d g o o 1 1 ... , , 
o c s 10 1 60 litro e r01 o j 1.2 O 1 -, , 

(;0 troleo r c 1St , n 1"0 t- elo 1, 21 do · 
11 

1 r s por c uz ,2 O qu c -, , , 
( d t o r - 55 O po d 1 lo 
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1,28 x O 021 ~ (35,00 20,517) = 1,4 2 cruz o • 

li 

,. 
e d Cr 

d it I o 1 r dl.ent de 7 ,co ul- ,. 
pr zida r p.r las c onais para 

o, 7 x »\ 92 - , 4h 

lad , ,. tro 
0,00, D~rnira: 

1ft 

w..u~lro • 

de g i3 n iml rt 

(70 .... 20,517 4.~ 0,02861 :.: c.590 cru" ·ro • 

u um 11 ro d 
, 

o d : 

, cujo 10 

,. 
ra. pai J a ire ença de: 2.590 - 1.~~ = 1.546 c -

z iros por litro d oli la. 

1m, r n ri s n cio ai , p r ve d r n pr ç -- ... olina pelo p ° i po t , d v o r col" r c rca d • ••• 
Cr 1,50 po 11t o. 

e 

i 

o 
ndo­

exlsten 
A 

or une 
, 

o c d 

, 
st 

cO .... ~J,U 

co 
, 

os 01 os lllbriflc nt , quero ene, 

g solln bra 11 r co 
" c rc d 1.bOO.000,OOO d , , 

d no reei 1. 

refin 

litro 

O e lculo vA~ o da diferen a de p e o , be c o das q 

ncl0 1 do P tid. de produzida , ar eretu d o Cons91 o 

c. 

-

-
-

, " _ tA 

troI 0, que e o orgao ~i c 11zador por xeelencia. Por ls o o artigo 
" , ... 

do projeto de lei propo to determin que e se or ao forneç o 
" todo os el ento r o de do coa role. 

-r celt 

vidantu".~ 

referi a nao te ai 
... 

te, IdO do 10. 
, 

-çuo, po e se r le. br o , qu ndo o 

li d 

~ co 
tino 1 gal . poi 

m ndo as a la 

F z nd • Dr. 
A ... 

u 

-
10 G ldin, co 

t1nh f lt 

u a Cam r' p r 1 eo r a r zo , , 
. n a;1 s d p oleo s us 

la qu 1 

v dos, o 
, ... 

i n t rio l' z-l scr:tto a 11 te per unta, pa a a que. -
u a c p c aI ten 

-" 

.. 
o do in1stl : 

,. 
. v ,t e da. ife enç d io entr e. .olina , , 

imp rt a - 70 - o 01 o cru - 5 - av r a d1t r 

ç d o ILtl e o 1 or r 1 ada no 
-~ ...... -
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Crl, 50 por à~tro. Com 
1 . 600 . 000. 000j11tro • 

Cr- ~ .4oo .ooo . 000 , OO 

.. 
produç o 

ssa quan -

or ano . 1t 

-'Q16 utorlzaçao do Co c o P 5S 1 o Sr . 1ni8-
A _ " 

tro p ra dispor den. a MJ t"):r',. n ,ia , que nao af1 io , m 

sim diferença do procos?u . 

inis 10 d re A as a pergunta , clara c preci , o 

po e de .lodo co lplct nte d verso , d sp 1st 
--ndo, 01' ua nao t 1 • .u"Q 

,., ... -a. r ferida autorlz qao do Go~ resso , como de f to n o tem . Impoe - s J 

" por r.o se uinte, ue o e i sl'tivo de o destino essa nova re~t , 
... 

q na nao e stA.vu. , ne odia e ~ar , revi ta no orç monto . jus s ent 

I) q le fi \ retendo z r com o present diplo la 1 . 
... , , 

0110 a a1 vu ~HO do. •• ::1 <lo 
J c -roleo e 3 '1'1 ierivado vai 

, 
onClU' cer' o tl'! !lSp rto ~on3el Tl!l .ral q le e de -... 
t na 3S Dav' rea it fi 0.1' r: os.:-> runs :-tv, o'. s ja, p -t"" r os , 

e naior t nfe o , uma vez qu avi ent -
... A , , 

çao d rote em cercu de 50%, co • 1'0 ovl. r a • t prov -, , , 
o la t 01"1 e pel .... jr t·ca . 'in, ro , ate ce to ponto , co -.. 
ensaçao . 

o art . 3 est belece clara~ nte 
... 

obri çao da receita r 
.., 

lnte ,raI . nte aplic da • vimentaç o . 
• ... 

tn Imante, a fim de que houvssse a distribuiçao aqui ti -.., -va entre todo os 'tados do Br 811 e nao ficas.;;> a ·A!.V~ rnentaçao re-

duzld 

a1g 

, , , 
so.ente :3 rodovias tron~o de . lor tI' fe o que o tr ve 

< S ' n dada B da. F 
... 

,ra~ao , o projeto previu u 
... 

rateio ldentico 
, 

ao do ,~o . douiar N c onal . es. fo m , stado co o m zo -, 
n' s , . I r , f ê t o ~ro -, as , - , hoo., Pia> l, etc • •• , onde o volu-

, - -1 de ~ra.cgo nao se co Jur com ~ cx~ tente em Sao Paulo, Rio r n -
e o vlAl, Rio de 

t 1 • ade, ~Ui_~-').i 1 

ais tra e~Hf a • 

,Tcn~iro, Uinae G ra ... , ntc •• • , 

-ta, 'le começar' U t;avir.tenta ao 

.... , 
t 1"ao tUMba a opor -
das 'as estradas 

A 

ev ·r od zlr cerc 
e lOO . UOO t >l1vladH:3 de n.sfali:;o e::1 19SG, con o -e fabrica. q s -
, -ta montando . ~ pro .11 çao da ,'e tlnte 1 i garanta mercado lnt r-.. , 

no consumidor dessa nrod ut]ao, que e pr ciso incent V< r ara o pro -
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u io ... Z od i port 
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, 

rolo bruto ro ut cab o ... do l on .. oi v 1 h 

.... -.- - d re os n " s co u t~v i e 1 'ic t 1. qu1do do p. 

.. ... ó1 :::> re ir: dO;;l o Dr' i1 o im o a o • ti 
... . 

........... , ) 

cri • , 
t OI ' 

70,00 

tr • o 

quant1 

d "oogr 

- " n O g, 

ro u 

D p t o 

0' 1 b t o ru o 

Po 
... 

cc 51. , c csnto do "O cor: n1st o d -
in nt G dtn utor o proj to f A -lh , por 

p r n 

virt d 

0' 1 ' o o cru - c. 35,00, 

q 1 o ~u 

, 
ios ntr 
, 

. v r 

porU~."L"" ~ r fin d no r 11 

cci 1 
... 

n o 0.0 

g zolin i tport d -

d .r ço n ra 

cr 1,50 por 11-
... 

r uç o n c10n 1 m 1 . 00. 000. 000 d litro s 

r 2 . 400. 0 0 . 000, 0. por no . uto 1z 
.. 

A 

i port nei , pos ui Lr. 01 tr o r di por de .... ..... 

i ifGr nç d p ços?" ruo o nhor 

o 

ui . spo i 1 Pr i , p r 'nt o 

urnioo Br c~ o o Gov~rno p d d cr t r u ' 1 35 p'r 

d 70 p r p o uto ,f1n ao, cobr r s r fio ri d 

u 1fcranç . P r"unt ) c.1nd , . '.1. ulo . S. 
... 

• t lvez nos -

is 

j st nt ... 
n o conh a b o r i e dot o p lo Con~ Ih N -

, 
P trol o fi . c100 i5 . d 5 o ' 1 35 qu d co-

br d _ fin'ri nt 100 1 r bel' 11 , -o 1so ru o, u· pr st ç o 
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s ôbre o total q:.te 61 s vao p(:égar, total que se CO."lpOa daqueles 35 pr1m1-

t 1 varaente pagos po cas!ão do recebimento de oleo bruto mais u. p rceJl 

, , 
tagem correspondente a gaso11na, olao Dles 1 e olao co~~ust vaI, relLti • 

vos ao coaflci-'-
.. 

d produçao das refinarias, mult1pl1ccdo elo resp~ 

, 
t1vo3 a~los d b la feita pelo Conselho N c10nal d 

, 
P troleo . AIs! , 

, , 
:;, a! 10 .(9oS rofinr.r1as nac100alv o cobrado [;.pen 

.. 
m duas prestaçoes, das 

uais, umn de ~, COtílO 

a sogunda oorrespondeot 

.. , 
primeira prt:staçtlO ao rec berem elas 01 o bruto, 

" aS peroent ens d p oduçao de gasolina, d1 s 1, 

, 
~l o co us val. eto ., confor n e pac1d~d9 de cada refilaria, multi-

, . 
~11crda pelo agios corr spond ntes a cada uma d ssas elassiflcaço8s M . , 

O t.=on:selho d Supe itend nei da Mo da e credito, que 

, , 
via ~8tab lec1do por dolar o agio de ar 70,00 jara gaso11n e Cl'$35, I 

·l-'<lrn o 

evitcr .. 

, .. 
oleo bruto, em se~s o de L2 de março do corr 

I 

Que ~s refioErias de petroleo, estab lec1das 

nte b.DO, 

no País, 
objetiv8.nCo 

aufer1 L 

-

xcessos de luero e''l virtude de 6I.dnuirirem S 
, , 

materia pr1rr.a.-oleo brl'tto -

med1ant O L mento ' g10 cr$ 35,00 por dÓlar, apenas, vender m 

os produtos resultantes d fat'1naç e por pr ÇOs de ' dia glob 1 uito 

ia alta, resolveu autor! .. 
r a eleva~'ao d sQbret~ eobr d em tais c _ 

80 , eetabalecendo passasse 
, 

tGS do ug10 de cada derivado 

E. ser d t rmin d p la so~. do. p't'O<W 

• petrbleQ pel percentar.em de fé-crlcaç · O 

correspondente. 
~ 

Assim, o ag10 
,. , 
ob e o petroleo bruto i'oi e'31 &hiecido da 

s e.gui rt maneira I 
, 
Oleo Ombust vel - 15 

Iso Diesel - 15 
, 

Qas l1quef ito do p~tr~leo - 15 

1e05 lubrit'ict.ntes - 35 

Slgnal 011 - 35 

QuerOZ9n8 .. 
Gasolina de Avlaçao 

Gasolina comum 

G ol1na f'Pre m1wn" 

15 

Z5 

- 35 

• 150 
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A Comissão de in mça , n a reuni o de u I Bit, r liz~ 

da e 3/6/55, a rovou, por nani jdad f ( 'b t.it tivo oferecido _ 

lo elator ao pro' to, votando os enhore e utado lelson O na-

- Pre iden+e, ario Go. e f e tor, Odilon Brag t at nino , 

Lo o oel iO , José Afonso, eloon onteiro, Jo Fr ~el, lt r 
.co , ilt Brand o e Pereira da Silv~. 

ala ". nton o Carlos" , em 3 de j r ho de I c)5 • 
./' 

DI L-o V t 'Pre iden e 
...... ~ 

--114 I 
, Re tor 

I 
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o relatório geral da Comissão sta\Brasil-Bstados Unidos, 
A 

preoiar a conjuntura economica nacional, diz que: 

tiA f'altl de é-apacidade de transp~rte e a generalizada in­
s~tlciencl~' do sistema exi,tente constituem 9 maior obs­
taculo~ao cresc1mento continuo, tanto da 1ndustr1a como 
da agricultura". 

. , 
Quanto ao transport.e rodoviario, o meio mais eficiente de 

aumentar sua capacidade é pavimentação das estradas, pOis, simnl-
-, 

A . A , 
taneamente melhoram~se o tres fatores hasieos da produtividade d 

. ~ 

, " qualquer especie de tr ego: regular! ~e, custo e velocidade • 
. 

..... ""'4. , 

/ Porem, dada, gravidade da situação do nosso transporte te~ 

'restr~ em geral, sefa da mais alta conven1~c1a para a econema do 

pais que tal . pavimentação fôsse planejada de forma a beneficiar o 

sistema em conjunto. .' 

eni .obediêlll!:t "aQS mod nos princípios econÔmicos,não 
~, _ _ •• ·M_ .... __ ~. ..... ..... 

. A 
que possa haver concorrene1a pre judieial-·,*tl!e· '. os 

~~ ~ 

~ - -JS uma questao de s açao natural, 

, 

se . admite mais 
" }$ " 

meios de transporte ditar ntes. 

em que 
, A 

cada um se enquadra nos limites de sua propria eticiencia. 
I ~ 

.:~ Os transportes internos, de superfíoie, no Brasil - onde a 
'u:. } . ""i".:' U 

navegat· b .. fluvial não teve o de envolvimento desejável - dependem 
, A _ A 

de duas unieas forças, o trem e o caminha0 (ou onibus), cujo traba-.. .. 
lho deve 

, 
ser eoordenado p~ que ·se obtenha o rendimento max1mo. 

O "Plano Decenalpara o Desenvolvimento Econômico do Congo 
~ , , 

Belga", que mereceD comentarios elogiosos de tecnicos do Banco In -

ternaci onal , contém um minucioso es udo comparativo sôbre o custo .. 
A 

dos transportes em estradas de ferro e de rodagem. De acordo com a 
, , 

analise feita la, baseada em pesquisas especiais, o transporte r~ 

viário é mais barato do que o ferroviário para aS densidades de 
, 

trafego inferiores a valores compreendidos entre 350.000/hOO.OOO t~ 
A 

neladas-quilometros por ano. 
Ow .. No Brasil ainda nao se fez um estudo de tal prOfundidade 

. . , A 

para determinar a linha divisoria dos campos de atividade econoDdca 
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dos dois grandes meios de transporte terrestre. 
Entretanto, as estatísticas pu~licadas pelo Departamen 

Nacional d,e Estradas de Ferro permitiram ao Banco Nacional do De-,. , senvolvimento EconOmico determinar a densidade de trafego replpe-
rado .!nima para que haja equilíbrio tinanceiro na exploração tez , 
roviaria. 

.. ~ A A Para aS condiçoe..a.JDediaS de toda a rede, vigorantes em 
1953, o limite seria de 442.000 t-km/km. tsse valor foi superado 

, por apenas einco das 40 estradas de ferro brasileiras, cUja quil~ 

, 

metragem glObal correspOnde a 21% da extensão total da rede em tr ~ 
fego. 

, Em virtude da baixa densidade de trafego da maior parte-
. .. .. , da viaçao ferrea brasileira, os projetos elaborados pela citada C,2 .. missao lista deixaram de contemplar muitas estradas e grandes e;x-

.. . , ... ,.~ :o ... . tensoes de outras, alem de rf!lcomendar a supressao de diversos ra-
.. A ' mais, cujas linhas nao ofereeem possibilidade economica, mesmo para 

" um programa mínimo de melhoramentos. 

O projeto realizado para aE.F. Leopo1dina determina a re­
tirada dos trilhos de 6'32 km de linha, parcela equivalente a mais 

.. da quinta parte dos atuais 3.057 km da estrada. 
J . 

A 
Cerca de 1.500 dos 3.889 km da mais extensa. ferrO\l\ia do 

pals, a Bêde I1neira de Viação, não foram considerados no projeto 
da CUBEU devido Sua rudiza densidade de tr~fego, pois o valor .~ 
o dêsse Índice par~ tôda a estrada ~ inferior a 70.000 t-km/km ' .. , Portanto, muitas re.gioes servidas por linhas ferreas de 

, .. A baixa densidade d~ trafego estao na im1neneia de sofrer um colapso 
total na SUa economia. Não sendo possível reaparelhar êsses tre ! , , , ~ chos ferroviarios, atualmente em pessimo estado, a unics soluçao~ 

I 
, , ra gar~ntia 'segura do transpor te indispensave1 sera a sua substi-

tuIção por uma rodovia pavimentada" 
, .. permuta dos trilhos por uma rodovia de verdade _. estab,! 

• 
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lecendo a comunicação com um tronco ferrovi:rio eficiente ou com o~ 

tra estrada. pavimentada - ir: \ contribuir muito mais para fomentar' o 

desenvolvimento econômico da região do que as atuais linhas férre -~; 
,..,.,--

~: - as, muito mal equipa(!as e, em 'consequência, pessimamente operadas. ~~ 

Exemplo significativo é o ressurgimento da zona servida p.! 
# - , 

la antiga E.F. Merica (hoje incorporada a Central do Brasil) com a 
.. 

pavimentaçao 
.. 

antes mesmo da conclusao da rodovia 'Juaral Peixoto", 

dós serviços 
I .. 

entre Niteroi e Sao Pedro da Aldeia. 

Assim, a justa a raí! onal aplicação dos recursos provenien 
- -.I 

- , 
tes desta nova fonte de receita ~ sabiamente destinada, pelo ilustre 

.. .. , 
'deputado Saturnino Braga a pavimentaçao rodoviaria 

, 
- deve tAmbem ser 

• 
.. -empregada na exeouçao dos projetos de S~bstituiçao dos trechos ferro -

. .. vi;rios defi~it:rios por estradas pav~ ~entadas • 
- ! 

I " í , , 
'lem do incontestavel benefl~io que proporcionara a econo -

.. _,--. -, ___ -C:.~ 

• ~ ,JiI.!.."..,. .... 

mia regional, () Orça _ nto da União ff'dará, dentro de pouco tempo, I! 
.. ' , 

bertado das vultosas subvençoes anuais, necessarias para cobrir os 
- .. , 

"defici ts" da exploraçao ferroviaria, que, em 1953, totalizaram a 

quantia impressiona~te de quase 3,7 .. 
ilhoes de cruzeiros. .. , 

A prioridade para a seleçao dos projetos sera a menor den-
, , / 

sidade de trafego ferrovia rio remunerado ~ calculada em tonelada*S-qu,! 
", A , 

lometros uteis por quilometro de linha e trafego (t~km/km) - e, em 
, ,,, 

caso de valores semelhantes, tera preferencia a linha que acUSar 

maior despesa de custeio anual por quilômetro. 

~ -. , :, fim de permitir a rápida execução dos serviços projetados, 
--"'--. . - ............ ~ ~. ._- ~ .. ' - ,.' " 

o Banco Nacional do Desenvolvimento Economico - a semelhança do pro-
, 

cedimentoadotado para com os pl'-ojetos -ferrov1arlos ela borado's pela 

CMBSU - dever~ incumbir-se do financia~nto necessário. 
,. ffI ! Para esse fim, o Banco tera recursos espec ficos de vez que 

" , , " a ele sera recolhida a percentagem de 30% do produto dos agios sobre 

a importação de derivados de petr~leo, receita especial acertadamen­

te criada pelo substitutivo do ilustr deputado EdgAr Schneider. De,! 
, , , 

sa forma, nem so o Banco contara com recursos proprlos para financi-
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• ar a pavimentaçao: 
, 

a) de rodovias ja existentes ou a construir; 
, 

b) de rodovias que venham a substituir troncos ferrovia­
rios obsoletos, 

" A , mas tambem estara capacitado a faze-lo com o maximo de segurança, 
A , , I 

uma vez que a garantia desses emprestimos podera ser constltu1da 
, , , 

pelo penhor das proprias receitas de que o Banco sera depositario. 

É I • claro que os orgaos governamentais competentes, hoje e~ 
, - , 

carregados da materia, nao podem ser postos de lado. Assim e que:' 

a) Os projetos para eliminação de ramais ferroviários an-
A _ _ 

ti-economicos e sua substituiçao por rodovias pavimentadas deverao 

ser elaborados pelos Departamentos Nacionais de Estrada de ROdagem 

e de Estradas de Ferro e aprovadOS pelo ~oder Executivo (Ministro 
" • " A 

da Viaçao ~ PreSidente da Republiea) ou Jel0 Governo dos Estados a 
- '_o , 

que pertencer o trecho ferroviario a ser ,eliminado • ..- '.. -.---- - _ ... "'\ .. Z'........... ... . -. - . . ' . 
b) Os projetos Rara paviment.açao de rodovias nao compree!! , 

didas no item.!, acima, deverão ser elaborados pelo Departamento ijs, 

clonal ou pelos Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem e :! 
, , ~ 

provadOS pelo Conselho Rodoviario Nacional que 'os sUbmeterao, qua~ 
A 

do for o caso, ao Poder Executivo competente. 
A , 

c) Assim, devidamente estudados sob seus angulos tecnic'os, 

-os projetos serao presentes ao Banco Naciona l do Desenvolvimento E -
A , , A • 

conomico, que estudRra o plano de desembolso e amortizaçao, finan. 

oiando 
A , 

aqueles cujo exame resultar favoravel. 
, , 

Dentro dêsse espírito, tenho a honra " de submeter a aprec! 

- -açao da douta Comissao de Economia o in'cluso substitutivo. 

ec. 

Sala "Carlos Peixoto Filho, 5 de julho de 1955 • . 

as) 'dolfo Gentil. 

.. 
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PROJETO DI .LEI ai 189155 
" , 

vOtO APBlSBN%ADO 

o CONGBBSSO NACIONAL deoreta: 

Art. 11 - O item II do § 21 e G § 51, ambos do artigo 9', 
..... I!Cf .... _ 

r " .., ... ' . 
da Lei nl ' 2.145, de 29 de -dezembro de 1953, passam a Vigorar com a 

. ~ 

.' seguinte redaçao: . -

"Art. 91 . ' . - .........•.•..• ~ .•...........................• 
, . U§ 21 - ....•.......•.•...............................•.• 

li , . ' , II - a pavtmentaçao de estradas de rodagem, em propor-• 
" . 

ção de 30% (trinta por cento) das sobretaxas arr~ 
, 

oadadas, uma 80 vez ou. em parcelas, ·'pela importa-, . 
. .. . ... 

• .. , 
, çao de petroleo e seus derivados, depo1s de regu-

-li' (. ;"If:"" ~ ~~ .' 
~ . ·~-t ... .............. ~- -~- """---~ 

". .' , 

I 
'.- -

-- larizadas as Ó"PeiãÇÕ8ã-e-ambiais l-eâl1zá'das antes,· · ·· 
." ,' .' ... ' ...... 

sta lei, por conta do Tesouro N cionalft. :\I' , ;)~, 

li ; _ O produto de 30% (trinta por _cento) previsto no 
~-r'" ." . 

, ." ~~~À ' . , " 
inciso II do paragraf.~:;\ . :"odeste artigo 8e~lo ' e~ 

:' .... :~.-;'i· .. · ,.. .. _ . ' . . 
positado pela ~ab) m e'onta espec1al"Ba.nco.c ,.: 

• ... . 1)..~ ' , • .... . • 

~y..""'!. I., . • A .' ... 

Baeiona : ,~ Desenvolvimento Economiee para ap~tcA 1JI!1!,:' .,' . ' .... y " , ç: .. :i xclllSiVa na pav1mentação de r_odov1_'~ !nela-
.~.t ,~.~ .. ~. _ . . ~ 

,-:,Jt(hdo as qqe 's.e construirão ou se ª,prove1tarão pa-
. ~ , , ... : ' 

' ~ f .. • ~'. 
• I ~ . ;,' . ~ " ,"1.4 ' 

'. ra' subst1tutr ;~8 ~~i~' d.) .~eJ'1íovias repetidamen-
'... • . . f 

,. .c. ' . '~~ .~ , , 

te det1c ttárlos tt . ., .:~ ~~;, h. .: 

J ..... " . '\'"'::~- .1'j.. ,.. ... "'" 

ti" i';" Os pr03e'1;os';. ~~~:I ... ·f.~ 
, 1 .. _ 

• atar de substitUiçao de 
. . . ~."', .. ' 'fI. ' ... •. 

linhas f~". _, ail~·-" s 
" '~. ! 

ao elaborados em conjunto pe -

~> los . p-ár't .-_"tos Nacionais de Bstradas de Ferro 
'" ,. . 

" , 
A 

e de Estradas de Rodagem e aprovados -pelo Governo 
, 

·a que pertencer a linha terrea a ser retirada. 
_ A , 

11 - A prioridade para seleçao desses projetos sera a 
. . , , 

menor densidade de trafego ferroviar10 remunerado 
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A' A computada em toneladas-quilometros ute1s por quilome-•. 
tro de linha explorada (t~kmIkm) e, em caso de valo -

, .. 
res semelhantes, tera preferenc1a a linha que acusar 

• 
. A 

a ma10r despesa de custe10 anual por quilometro, de ~ 
-.. -

cordo com os dados relativos ao ano de 195Z". .. .. -Os projetos para pavimentaçao de rodovias naO previs-
~__ A' ... tas nas al1neas I e 11 deste paragrafo serao elabora-

dos pelo Departamento Nacional -ou pelos Departamentos 

Bstaduais de Estradas de Rodagem, conforme o caso, e 
, 

aprovados pelo Conselho Rodoviario Nacional • 

) 

-IV - Para efeito de pavimentaçao, a prioridade des trechos 

-de estradas de rodagem, que se constru1rao fora das -
, , , 

linhas ferroviarias, obedecera ao volume de trafego 

que se houver registrad& nas rodovias 

do paÍs, ao longo-do ano precedente. 

.. de cada reg1ao 

. .. 
Art. Z. -A receita decorrente da alteraçao refer1da no ~ 

o· , -t1go ~I desta lei sera entregue pela Uniao ao Banco de ~ 
. A .. 
senvolvimento Eeonomico, em quotas trimestrais, que serao d1str1b~ 

- -
{das da seguinte mane1ra: 

40% (quarenta por cento) à conta e ordem do Departamento Nac10-
nal de Estradas de Bodagem; 

~ (sessenta por cento) à conta e ordem dos n,p~tamentos de ~ 
tradas de iodagem ou orgao equivalente 

dos Estados l Distr1to Federal e Territorios, observados os co,f1c1-
entes adotaaos no trimestre correspondente, pelo Funda Rodoviar10 
Nacional. . 

, , . , 
Paragrafo un1co - A receita prevista nesta lei sera ap11-

-cad~ exclusivamente em pavimentaçao de estradas de rodagem, sem pr~ 
• 

~u!zo nem dependência de outros reeursos, impostos, ou taxas que as 

le1s vigentes destinam ao mesmo tim. 
A 

Art. 31 - O Banco Nacional do Desenvolvimento Economico fi 

ca autorizado a financiar os pro j·etos elaborados para .fins de pav1-.. . .. 
mentaçaG, nos termos desta 1e1. 

-", ... Paragraf'o unlco - Os emprestimos para pa'l'1mentaçao, previ.l 
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.. tos nesta lei, serao feitos ao Departamento Naciona de Estradas de 

Rodagem, a08 Estados, aO Distrito Federal e aos Municípios e Terr1-
, . .. .. 

torias na proporçao das respectivas quotas e por elas ser aO garanti 

dos. 

Art. 4- - A aplicação da receita, objeto desta lei, fica 
" .. sujeita a prestaçao de contas aO Tribunal de Contas. .. Art. 5i - Dentro de trinta dias da data da publicaçao da 

presente le1, 
, 

o Poder Executivo baixara o seu regulamento e aS iQ4 .. 
truçoes 

, 
que reputar necessar1as. 

6 
.., 

Art. i - Revogam. se aS dispos1çoes em contrar10. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 5 de julho de 1955. 

Adolto Gentil. -

ec. 
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COMISS10 DEL ECQIOMIA 
. . ' 
, , 

Erojeto de Lei 1a2l55 

, 
Foi apresentad plenario, pelo nobre Deputado Saturnino 

, .. 
Braga, um projeto que manda aplicar, nos serviços de pavimentaçao r,,2 

• 

dovi~ia, a receita deoorrente da diferença entre o preço dos eombqa 

tIveis e lubrificantes llquidos derivados de petr~leo, importados, e 

o de igUais produtos de fabrico nacional. 
. .... , r"· • ;11' , 

Sobre os meios de calculo da dif~rença apontada ja se mani-
-

festáraí 'em ofício de 23 de março último aO Conselho de Petróleo, a 
A , , 

Superintend~neia da MOeda e do Credito, tendo em vista apenas evitar .. , 
. que as refinarias auf'iram lucros 

1., 
excessivos e quanto a sua distrib~ 

, .. .. ' 

9ao, entre la Uniao e os Estados, 
A 

equiparados a estes o Distrito Fed~ 
... , .. 

ral e os Territor10s, sao expressas as 
\ \ 

.. ,. 
disposiçoes da propos1çao em 

i . ••• \ , 

CAUSa, àlias de data posterior • 

. -'~~ /",! .. ~ -Os , benefIcios que, em prinõ-!p10, .. 
adv1rao dessa iniciativa ao 

p~s quase não demandam maior explanação, pois que os realça uma , ex-
A 

periencia universal. 
... 

" .~ .. -
'-' ''Com efeito, sao aproximadamente 130 milhoes de toneladas de 

mercadorias que, nos doze meses do ano, passam das fontes de produ -
.. " çao par .'. s centros conswnidores, atraves do transporte rodoviario e 
A , .. ' , 

~,ele unicamente dispoe',~ nas SUas trocas, a grande maioria dos nucleos - ' , , 
demog~aricos em territorio brasileiro. .. , , A. _ 

Entretanto, nao e so a preponderencia desse tipo de viaçao, - .. - . , que tanto surpreende, senao ainda e sobretudo o rapido desgaste que, 

nas est~adas atuais, sofrem os veículos cuja retirada anual do tr~f~ 

go se verifica numa escala de 15%, sem embargo da constante e avul~ 

-da importaçao de peças sobressalentes. 
, 

Praticamente, sem vias de rodagem consolidadas, porquanto em 
, 

.. 4 A I' 1953 nao excediam de 2.13 quilometros, o que da1 resulta e a tormen-
... 

,. f ' tosa delonga nas viagens, a duraçao m n1ma das unidades em trafego, a 

incessante elevação dos fretes e o encarecimento geràl das utilidades. 
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.. Resolvida que seja a pavimentaçao de suas eradas, a exem-

plo do que habitualmente j~ realizam outros países, terá o Brasil e~ 

I cetado, a contar de crescente economia de divisas, tlma cruzada revo-
~ , .. A 
~ I!J lucionaria, ao serviço da produçao, do intercambio e do consumo naci 

~ li onais. .. 
.. A' Nao vai Disso quaJquer exager. Bastara advertir que a op~ .. .. , 

raçao do transporte tera seu custo reduzido de metade e suas tarifas 

em igual proporção, graças ao menor consumo de combustível, que tan-
,.. .., 

to o demonstrou, em pUblicaçao recente, a Assoc1açao Bodoviaria do 

Brasil. 
A , 

Uma oeorrencia dessa envergadura sera positivamente auspic1 •. 
osa em PalS onde, como o disse em discurso de posse o atual t1tnJár 

.. , A 
-da V1açao e Obras 'blicas, "a quase totalidade dos problemas ecmo-

... micos 
, .. ' 

se prende a circulaçao tl • 
, 

, • A.. , 

Sem transportes rapidos e economicos naG se conseguira" en-.. , , 

tre nos, expandir e fortalecer os mercados internos, de sorte a an -
. .. 

mentar sua capacidade de absorçao e de escoamento, assim como abrir 
, A 
a concorrenc1a as perspectivas mais animadoras. .. .. 

Tais os resultados que, feitas as devidas mod1t1caçoes, se .. 
esperam da execuçao do Pro jato Sa tumino Braga, enquanto perdurar o 

A .. 
sistema dos agios e a receita em apreço tiver a aplicaçao prevista • 

.. -

As razoes esteio ao Projeto de Lei nl 189/55 
.. 

nao reclamam maior e orço. Efetivamente, os recursos, aos quais A 
-

lude, provirão da diferença entre o preço dos combust1veis e lubri-

ficantes líquidos, derivados do petróleo e fabricados no Brasil e o 
Â , A' A 

desses artigos importadOS. Ja quanto a seu emprego ficara ele res-... .. .. '.. , , tri to a pavimentaçao de estradas de rodagem, o que- trara considera-
'. .. vel economia as operaçoes do transporte e reduçao igualmente aprec1 
, 

" .vel nas suas tarifas. 
, 

o montante da receita será distribuído, nos praZos e se~ 
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do as condições mais conveni811tes, entre o Departamento Nacienal e 
, .. i ' i os org8oos equivalentes nos Estados, Distrito Federal e Terr tor o. 

. A . 

Em vista do sistema de cobrança de agios sobre as moedas 
... 

fortes, a Comissão de F1nanças ofereceu um sabstitutivo, que teve a 

unanimidade dos vetos, entre os quais o do ilustre autor 40 Projeto. 

Mas, em que pese a seus proponentes a questão que, primeiro. 

releva ponderar, é a disciplina da Lei na 2.145, de 29 de dezembro de .. 1953, pois que estabelece, em ordem de prioridade, a aplicaçao das 
• sobretaxas de cambio • 
... ~. 

Bnquanto subsistirem suas disposiçoes, nos termos Vigentes, 
... 

, o projeto não terá acolhimento legal e da! a necessidade de alterar, 

antes que tudo, o disposto no inciso 11 do § 21 do artigo 9' daquela 
. .. ... 

" .. lei, que c~nc.en. as operaçoes cambiais realizadas por conta do Te -
" ... 

souro Nacional, em vias de final regularizaçao • 
, .. 

Consistira, a soluça0, portanto, em incorporar asea texto, 

~ sem prejuízo dessa liquidação, a aplicação de 30% das sobretaxas, ~ .. , 
recadadas pela importaçao de petroleo e " . 

seus derivados, a pavlmenta-
... 

çao de estradas de rOdagem. 

A determinação da receita pela diferença entre os preços,po4 
A , , 

tos em relevo pelO projeto, demandaria ,una seria de cãlculos natural-

mente complexos. 
, ~, ... 

Mais facil sera, sem duvida, a fixaçao proporcional 

da quota devida, tendo em conta o total das sobretaxas cambiais da ~ 

portação de combustíveis e lubrificantes líqUidOS, oricinários do pe-
, 

troleo. 
, 

Nesse sentido opinaram os tecnicos, ouvidos pelo relator,que 

apresenta, assim, o substitutivo anexe, estribado em dados menos con-
• tingentes e a salvo de objeçoes de ordem· .. legal. 

~ o nosso pareoer. 

Sala "CarlOS Peixoto filho", em 28 de junho de 1955. 

________________ , Relator. 
ec. Edgar Schneider. 
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Projeto de Leigl í89155 ,. 
- .. 

. -... ..:-~ . .' . ... . _...' .~ ~ - _. - .. _\. -

SUBSTITUTIIO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 11 - O artigo 91 e seus §§ 21 , inciso 11, 51 e 61 da 
, ,. ' . , , I , " l ~.. ' ,.. ,.. " . . , _ 

Lei nl 2.145, de 29 de dezembro de 1953, sem prejuízo do atual§ 61 
.. 

que muda apenas na ordem de numeraçao, ficam redigidos do modo se -

-~ gUinte: 

"Art. 91 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ 28 - .............................................. . 

"11 - ~ pavimentação de estradas de rOdagem, em pro -
, , 

.porção de 30% '(trinta por cento) das sobretaxas arrecadadas, ,una só 
- .., . 

vez ou em parcelas, pela imp~rtaçao de petroleo e seus der1vados,d~ 
-- .. ~ .. - . ._-

pois de regularizadas as operaçoes cambiais realizadas antes desta lã 

por conta do TesQuro Nacional". 

"§ 58 - O produto de 30% (trinta por cento), previsto no 1n-
, ~ 

A , ' . ciso 11 deste artigo, sera depositado, pela Uniao, no Banco do Brasil - .. . ,. 
S.A., em conta especial, pela Uniao, que dele entregara, ao termo de 

- -
cada trimestre, 40% (quarenta por cento) ao Departamento Nacional de 

Estradas de Rodagem e 60% (sessenta por cento) aos Departamentos de 
, . 

Estradas de Rodagem ou orgao equivalente dos Estados, ·Distrito Fede-
, 

ral e Territo'r1os, observados os coefic1entes adotados, no t»tmestre 
, 

-_ QQrrespondente, ~lo FUndo Rodov1ario Nacional". 
. " II§ 61 - Re'ssalvado o disposto no paragraf'o anterior, o prod~ ." ~ , to que for destinado aO financiamento prev1sto neste artigo sera ap~ 

-
,cada por meio da Carte1ra de Crédito AgríCOla e Industrial do Banca 

'" . , ., '; ~ .... ,,-.....:.,..,..":.. ., ,., \. 'i- ",'o • .(~ ~...~ .. ~ 

do Brasil a.A" a qual incumbira utilizar os depositos feitos 
• se destino, -pela Uniao, em conta especial, no aludido estabeleciDBDto 

, 
de credito, mediante os supr1mentos autorizados pelo Conselho da Sup~ 

rintendêneia da Moeda e do Cr~dito, :para cada exercício finance1re". 
- .. Art. 28 - A rece1ta decorrente da alteraçao, referida no 'ar-
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, ~ 

tigo anterior, sera aplicada, exclusivamente, em pavimentaçao de es-
• tradas de rOdagem, sem dependencia de outros recursos', impostos ou 
~ 

taxas que ~eis vigentes destinam aO mesmo fim. 
, , .. 

Paragrato unico - Para efeitos de pavimentaçao, a ptior1da-
I 

de dos trechos de estradas de rodàgem obedecer~ ao volume de trárego, 

que se houver registrado, Das rodovias de cada região do país, ao lOA 

go do ano precedente. .. 
Art. 31 - A aplicaçao da receita, objeto desta lei, fica su-

. " " .. jeita a prestaçao de contas ao Tribunal de Contas. 
, . 

">,. .' . 
Art. 41 - Dentro de trinta dias da data da publicação da pr~ 

. " .. 
-sente lei, o Poder Executivo baixara o seu regulamen~o e as instruço~ 

, 
que reputar neeessar1as • .. , 

Art. 5' - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em . :Me jWlho de~.::?y 

~-----
.- . 

Edgar Schneider. 

ec. 
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A Comissao de Ec onom1a, em renn1ao de 5 de julho de 1955, 

opinou pela aprovação do Substitutivo apresentado pele De putac1tSS' , 
• , 

Adolto Gentil, votando favoravelmente ao mesmo os Senhores Adolto 
, , 

Gent1l, Augusto De Gregor10, Dias Lins f Lana Freire e Qu1rino Fe~ 

re1ra. Ficaram vencidos os Senhores Daniel Faraco, Presidente,F4 

gar Sehneicler, Relator e Rubens Berardo qu.e votaram pela aprova -.. çao do Substitutivo do Senhor lelator. 

Sala "Carlos Peixoto Filho·, em 7 de julho de 1955. 

c:;._-~~~. Faraco - Pre .... 'Ii&.a~ 

..,..... __ ~Ad=Ol:.;t~o~Gent1l - Relator 4eslllâ$ :Q .)~ 

• 

ee. 
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~OJETO DE rEI Q 189/55 

a substitutivo 

o Congresso Nacionál decreta: 

Art . lQ -' o ! t_em 11 do §2 e o § ';Q do art . 9 da lei n. . ~ 

29 de dezembro de 1953, passam a vigorar com a segu1nte 
... 

redaçao: . 

"Art . 9Q • • •• ••• • • ••••• • • •• ••••• •• ••• 

" 2Q • • ; ••• • ••• • ••••• • • •• ••• •• .•• • • • • 
. ~I 

" .. .,II'. .. 
n 11 - a pavimentaçao de estra4aS" de rodagem , em proporçao 

e 
e . , 

;ti de 30% (t r inta' por eento) das sobr~taxas arrecadadas , uma s'ó vez 

.' 
• 

• 
• . . .. 

~ ~ - " ".:';";>:;"; , 

... :.;'" 
• 

~" ··t ... • -..... ,r~ , 

, 

ou em parcelas , antes ou depois da re f inação no Brasil , pela 1 por· 
... , . . 

taçao de petrolee e seus deriva~~s , depois de regularizadas aS o 
'l, :: ,;.: .,; 

raçÕes cambiais re fizadas , antê~ desta lei , por conta o ~esour~ 

'. , 

11 do 
Ao 2Q deste 

~ 

, sera diret ~te recolhido pelo Banco do 

nt Ee o 'par a aplica-

... .a.Y'l·. ,. .r~vest.1mel\to o~ ' PJ 
", .I. '. . . ... l .. 

~ #-: 'I~- ~ 
r1'.~~:ref?l"lon at10s 

Ar t. , 
. 1/11# ..... ~ 

:te-raC}8o ref erida ' no ar1 . . ~ 

r' . . ;:..-_..... ,. ", '. .. 

~ .• '"' .,...Q; d le1 sera entreglle '~em QU0t s tr.&..Ullll'st~á1s aoB8JIl O Nacional 

_ ..... ' .... ..:.:,..- -...... -

.' 

.: . 

. " .... 
. '~ 

" 

" 

" .. I" .• ,j.~'~'- ..... , .... : '~-i:: .. : .... :,"'" -r..... 0_' • .. "" .... .' , / . 
'" Ao da .' ,s guinte destino: 

_.f.-!; 
.. .~ '--:---"'-'[" .';' ,'" ...... t'i. '>i.":X~ .. .;.. :~ ~.."",. _. '. , • . ~., 

Fundo Espe lal a ser apllca~o 

sta no aTt . 5Q stest:a leI 
} 

Art . 3Q - Ao P.\mdo ae10nal d av1m.~taçãG r. a q~e 'se rer r 

aalo~ai'd6 ~'senv01v1ment c 

, 
, . 

• 

'". .-'R'-I do ar tl ... , 
" .. <,,; iC0 

- .i!. ~ 

' . 

c 

, " 
, " 

"'5 .~_ .I" 

eOJ'l1>-a ·~: À1'de . .. ro- . bep ,rt(lJ, nen't r 
t. 'ti" , -f'" " \ ,! ." • ••• 1 \'.;.; ., ...... . ' ;") ~:'" .; ~' ,..., . ::l . \.~.I..: ~ .. "," .. " .... e-t • . ..: .. " ..... _~ ';r.z -'''~ . .-c,~''\. f;, .. 

,tica â . ~fé'po ' fadOS : a conta e 
_ .' ........ __ J Estradas de Rodage 

•• • 
::. l. 

~o::o:i:JIL V' ' ... 
. 

< 
~ ... ~-;l\;.. _;_ 'ir. .. 
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DOS 

, .. 
dos Departamentos de Bstradas de Rodagem ou orgaos e 

, 
dos Estados , Distrito Federal e Territorios , como se Estados fo~ 

, 
sem, observados os coef icientes adotados pelo Fundo Ridoviario ! 

cional no trimestre correspondente . 

4 
... , 

Art . Q - O Fundo Nacional de Pavimentaçao sera aplicado e: 
I ... 

claa1vamente em pavimentaçao de estradas de rodagem, na f orma d& a 
A 

tigo 2Q desta lei , sem preJuizo nem dependencia de outros quaisque 

recursos , impostos ou taxas que as leis vigentes des~inem ao mesmo 

fim • . 

§ lQ - Os proje~o para pavimentação de rodovias, que devem .. ... 
ser atendidos com o Fundo Nacional de Pavimentaçao, serao ela'ora-

dos pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, ou pelos De· 
. -, -

partamentos Estaduais de Estradas de Rodagem, ou orgaos equivalent, 
, 

aprovados, conforme o caso, pelo Conselho Rodoviario Nacional ou 
, 

Conselhos Rodoviarios Estaduais. 

2Q - O é '- ltério a ser seguido , para fixar a prioridad 
, 

dos trechos de estradas de rodagem a pavimentar , sera o valor do v, 
, 

lume de trafego que se verificar nas diversas rodovias , em cada um 
.. 

das regioes do Brasil. 

Art . SQ - O Fundo especial de que trata o item II do Art. 2 
, .. 

de~ta lei sera exclusivamente aplicado na construçao , no revestime; 
... ... 

to ou na pavimentaçao das estradas que se construirao ou se apr ej 

... 
tarao para au~t1tuir os trechos de ferrovias reconhecidamente de 

, 
citarios . r 

Art . 6Q - Concluidas as obras e as operaçÕes finance iras d~ 

correntes do determinado no art. 5Q, o Fundo Especial de que trata 

o Item II do art. 2Q desta lei , será incorporado ao Fundo Nac ional 
... 

de Pavimentaçao. 

§ lQ - Os projetos de obras ou serviços baseados neste art~ 

go serão elaborados pelo Departamento Nacional de Estradas de Rod 
• 

gem, por 1ndicaç~o do Departamento acionaI de Estradas de Ferro, 

. ----... --
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A A , 

com aud1encia do Governo a que pertencer a linha ferrea 
~ , 

§ 20 - A prioridade para seléçao desses projetos sera a menor den 
" A dade de trafego ferroviario remuner~do , computada em tona adas-qu1lom 

A 

tro de linha explorada (t-km!km), dando-se preferencia , em caso de va , 
res s~melhantes , a linha que acusar a maior despesa de cu~teio anual 

A A . 

qu1lometro , de ac~rdo com os dados relativos ao ano de 1952. 
A 

§ 30 - Dentro do prazo de 60 dias , a partir da vigencia desta lei 
os Departamentos Nacionais de Estradas de Rodagem e Estradas de Ferro .. .. 
em trabalho conjunto , apresentarao ao Ministro da Viaçao, para que su 

A .. , 

meta aos Governos respectivos , a relaçao dos trechos ferroviarios a s 
A 

rem su tituidos por estradas de rodagem, nos ,termos desta lei. 
A 

Art. 7 0 - O Banco acionaI do Desenvolvimento Economico fica auto . .. 
zad a financiar os projetos elaborados para fins de pavimentaçao ou 

~ , A 

. bd1tu1çao de t reehos ferroviarios, nos termos desta lei . 
§ Único - OS emprestimos nesta lei , serão feitos ao Departamento , .. 

'cional de Estradas de Rodagem e orgaos equivalentes dos Estados ,Distr , .. 
ederal e Territorios na proporçao das respectivas quotas e por elas 

.' .. 
serao garant1d • 

. .. 
Art . ao - A aplicaçao da 

~ 

prestaçao de contas perante 
receita , objeto desta 
o Tribunal de Contas, 

. , 
crevendo os saldos em cada exercicio • 

lei , ica sujeita .. 
respectivo, nao pr 

.. 
Art . 90 - Esta l ei entra em vigor na data de sua xpitcByxm public .. ~, 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
.. 

em 14.7.1955 
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Inclua-se onde convier : 

Art . 
, , 

- Os oleos lubrific~~tes , compostos 
f ..., 

e emulsivos , obtidos no Pa1S pela recuperaçao de oleo lubrificante usa-

. " ' . do , ficam isentos do 1mposto ttnlCO a que se refere o Art . lº , letra h, 
~. 

da Lei nº 1. 749 , de 28 de novembro ~e 1952. 

§ lQ - O disposto no presente 
, 

artigo so se aplica 
, ... , 

ao bleo re-Tefinado que tenha sofrido processo de regeneraçao atraves 

de sua destilaçro, refinação e filtragem; e cujas caracteristicas e pr.Q. 
, , 

priedades sejam aS mesmas do produto novo . 

§ 2º ~ As indústrias de re-refinaçüo de ~leos lubri 

ficantes ... . ... 
oderao gozar a 1sençao de que trata o presente artigo , desd 

que teIL'h 
. -I • 

instalações aprovadas pelo COngeDl0 Nacional do Petróleo 

em o produto , con aquelas características . 

.. 

-' ... . 

.. 
• 

.. 

f 
a1 . .. . ,.' ...', ' " 

§ 3Q .... A isenção "~~r~"teconhecida pelo Einistério 

da Fazenda , em cada caso , ~ vista de solicitação da interessada e em 

processo onde' fique comprovadd o preenchimento daquelas formalidades , 

atestado pelo referido órgão t~cnico • 

, 
usado , ar raves 

teresse ]para o 
I . 

sua econrill1a e 

2. 

. 

JUS~~A 
. , . .., 

A lndustr1a da, recuperaçao de oleo lubrific&~te - , do processo denominado de re-refinaçao , e de duplo L~ 

Pai s , pois está ligada , diretament e , aos problemas de 

da sua defesa militar . 

Ainda não possuimos produção de óleos lubrificn..."1tes 
1\ 

e estamos consumindo , 'de forma crescente , os de procedencia nortomlerl 

cana , o q~e se reflete desfavor~velmente na nossa bal~ça call1bial , ev~ 
• 

são de divisas , pois sua importação já atinge a quarenta milhões de d~ 

lares anuais , aproximadamente . 
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" I 
.. ( 3. de se ressaltar que , mesmo nos Es ados Unidos , onde 

, , 

não exist~: ... o problema de divisas , a indústria de re-refinação'vJm sen 
... ... 

do incentivada , apresentado volume de roduçao sempre em ascençao , 

sem embargo de possuiraquêlePa-fs todos os derivados de Petróleo p 
... 

ra consumo e e À~ortaçao . 

4. 
, , t 

O oleo regenerado ~ al~ utilizado em larga escala , in 
,.. , 

clusive por sua Força Aerea. 

Assim" essa nova indústria de óleos re-refinudos , que 

vem merecendo amparo e incentivo em outros paises , poder~ a vir re­

presentar , em futuro prbximo , fator apreciável no nosso desenvolvimen 

to econômico, se meqidas governamentais de auxilio aos seus primeiros 
- , ... . 

passos - que ja estao sendo dados - forem adotadas pelos poderes com-

, ~ petentes , possibilitando a criação de uma nova fonte de riqueza naciQ 

. nnl . 

6. 
... , 

Justifica-se , portanto , a presente emenda , nao sb sob 
A A , ,.. . 

bem esse aspecto , de suma relevancia , mas tambem pela circunstanc~a , . " , 
ponderavel , . ' 

al~as , de 
, -

jtt sofrer o produ~o novo a incidência tribut~ri 
,. 

prevista na Lei n Q 1.749 , de 28 de novembro de 1952, • A • 

seJa ele de ~mpo 

tação , seja de produção nacion~l , o que ainda não ocorre , ~omo já fic 

dito . 

Com essas considerações em favor da proposiçüo , espera 
... 

a sua aprovaçao . 

SaIu das 
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A~~;:;~~rrco;J~etõ,.· e--"rel"':n-. :...;ill9, ,,~e 

/J 1955 , da C~ra Feder~ da autoria 

• Saturnino Braga. / 
~~~~----~~--~ 

Inclua- se onde convier : 

Art . 
, 

O paragrafo primeiro ( § 12 ) do artigo 22 da Lei n . 1. 4 , 

de 28 de novembro de 1952, passa a vigorar com a seguinte redação : 
,. , ,. 

"O Imposto unico , quando cobrado sob a forma de Imposto de Consu 
, ~ , 

mo , sera recolhi do por verba , podendo o pagamento ser efetuudo apbs a saí da 

do produto da fábrmca vendedora , em prazo não excedente de trinta (30) dias 

a contar da sua entrega ao prlhmeiro comprador" 

Art . Acrescente-se ao aludido art . 22 da Lei n. 1 . 749 , de 1952 , 

, -- o seguinte : 

"§ 2Q - O Poder EXecutivo regulamentará , no prazo de sessenta (6C 
. " -~ , 
dias , o di sposto no paragrafo anterior , podendo autorizar a sutisfação do tr 

lO 

-"" • 

_e 

buto pelo destinatário , na repartição arrecad dora respectiva , devendo , ness 

caso , Ser observado o prazo máximo de 5 (cinco) dias para o seu recolhimento 
. .. 

a contar da data do recebimento do produto" 

.. 

o 

• , . ... 
Cogita a Emenda de dar ma or f l exibilidade as prescrlçoes legais 

• 
no tocante ao recolhimento do tributo de que cogita a Lei n. 1. 749 , de 1952 

2. Da forma por que está redigi do o atual § 12 do seu Art . 22, ~ imI 

rativa a regra que determina o pagamento ' pel o destinatário , sempre que a ver 
, 

da do produto se efetue para fora do Estado em que esti ver localizada a fabl 

ca. 
,. . ,. 

Em consequencl a , existe manifesta relutanci~ dos adquirentes em 1 

-laça0 a derivados do petróleo aqui produzidos , fac~ à obrigação de recolher 
,. A 

imposto , preferindo comprar os de origem estrangeira , que os dispensa desse 
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encargo. Isso ocorre , frequentemente , com a p~quena 

indústria de recuperação de óleos usados , a que 

jiW..c)res cen te 

Circu -
lar da Presidência da República (Circular nº 6, de 20/6/l955 ~, 

. 
"D. O. " do dia imediato) . 

A nova redação proposta para o § lº (que por sinal d~ 

veria ser "parágrafo Único") , e para o § 2º , se adotada, virá poss,i 

bilitar entendimentos entre compradores e vendedores no sentido de 

tornar mais pr~tico o pagamento do tributo or qualquer dêles , den­

tro , naturaJmente , dos prazos ali fLxados e mediante as cautelas 

que a regulamentação do Executivo irá exigir . 

Ssla das 1955 

ebne; der 

" 
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DOS 
(! t .. 

PROJETO DE LEI Nº 

O projeto nº 189, de 1955, da autoria do Deputado sat~ ... , 
nino Braga, manda apli~ar nos serviços de pavimentaçao rodovia -

ria a receita decorrente da diferença entre o preço ' dos nombustl -
veis' e lubrificantes liquidos derivados de petróleo importado e 

... 
o de iguais produtos de importaçao. 

A êsse projeto foi por mim apresentado à apreciação da 
... 

comissao de ~Economia o substitutivo que modificava a Lei nº •••• 

2.:145, de 29 de dezenbro de 1952, aprovado em reunião de 5 de ju -
lho último, contra o voto vencido dos ilustres Deputados Daniel , 

~ 

Faraco, Rubens Berardo e Edgar Schneider, que opinaram pela apro -H ' : , 

vaçao do substitutivo apresentado pelo ultimo • 
. ... . ' 

. Em plenário, o projeto recebeu as emendas nQ 1, apresen -A . 

tada pelos Deputados saturnino Br~ a e pelo relator deste pare -

~ . ~ cer, e as de n2s 2 e 3, de autoria do Deputado Edgar Schneider. 
t 

OI ..... .. 

... 
• 

e 
e 

. ' 
f 

.. 
" 

. - .... ~-

A emenda ng -1 v a melhorar o projeto, detenninando 
... ... 

-. , 

mais racional ~plicaçao da receita decorrente da alteraçao pre -
.• ~ 

vista no art. 12; melhor especificando o r~air~ a seguir-se na . 1);., '1.<", 
#'01 . ..',~ .. ... .. ' 

execuçao dos ob je ti vos colima.do~. ',. ,. . , .'~. 

A emenda n2 2 isenta do imp:ô;~ó únic'o o óleo re-refina-
,., ,." , 

do que tenha sofrido processo de regeneraçao atraves de destlla- I 

.. N .-, , 

çao, refinaçao e filtragem, estendendo a isençao as industrias 
... , ... 

de re-refinaçao de oleos lubrificantes, com instalaçoes aprova -
das pe lo Conselho Nacional do petróleo. 

emenda é justa e oportuna, de vez que a nascente in-
" ,.., , 

dustria de re-refinaçao de oleos precisa 
, 

de amparo e estimulo , 
, 

pois determinara grande economia de divisas. 
Fina1.nente, a errenda nº 3 modifica o art. 22 da Lei nº. , 

1.749, de ai de noverngro de 1952, determinando que o impôsto úni-
co, quando cobrado sob l a forma de impôsto do consumo, seja reco-

. , , 
lhido por verba, podendo o pagamento ser efetuado apos a saida 

, ... 

do produto da fabrica vendedora, em prazo nao excedente de trin-
ta dias, a contar de sua entrega ao primeiro comprador • 
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Estabelece ainda os prazos para a re gulamentaçao do dis -
posto no referido artigo e para o recolhimento do tributo . 

,., 
A essa emenda propomos apenas a alteraçao do prazo pre -

visto no 
, 

paragrafo 12 , de trinta para quarenta e cinco dias , ofe -
recendo assim a sub-emenda anexa . - -Com essa pe que na aI teraçao, somos pela apr ovaçao das e -

mendas apresentadas , de vez que complementam e melhoram o proje-
, -to, dando - lhe a forma pr ecisa a concretizaçao dos seus .rsuperiores 

ob jetivos . 

Sala carlos Peixoto Filho, em 8' de a~ de 195 

Adolfo Gent il 
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COMISSÃO D ECONOMIA 
0.--- -

-~---~-_ . ---

) 

.-
A Comis sao de Ec VW.L.CI., pela sua turma tlA": 

- apreciando, em sua reunião extraordinária (n l 5), do dia 
"A , 8 de agosto de 1955, as tres emendas oferecidas em Plenario, em pr1 

meira discussão, aO proljBto 189/55 , que II~ aplicação ~ receita pr.Q. 

veniente da diferença de 

tes liquidOS derivados~o 

preços entre os combustíveis e lubrifican-
, ~ 

petroleo fabricados no Brasil e os import~ 

dos"· - , 
• 

- votando os Senhores Deputados Daniel Faraco - Presidente , 

Adolfo Gentil - Relator, Dias Lins, . Dráult Ernany, Ernesto Saboya , 

Luna Freire, Magalhães Melo, Napoleão Fontenelle, Sérgio Magalhães 

& Gabriel Hermes; 

RESOLVEU, tendo em vista o parecer do Relator, Sr. Deputado 

Adolfo Gentil, 

1 - aprovar a emenda substitutiva n2 1; 

11 - aprovar as seguintes 

a) ~ aO artigo 41 , § -
, 

sub-emendas a emenda n l 1: 

21 , acrescentar, no fim: 

tino ano anterior". 
. " 

b) ~ artigo 61 , § 11, dê-se a seguinte redação:;;\}' 
= 

"Os projetos de obras ou serviços baseados no art • 
... 51 serao elaborados pelo Departamento Nacional de 

Estradas de ROdagem, por indicação do Departamen-
A 

to Nacional de Estradas de Ferro, com audiencia da , 

competente Secretaria dos Governos Estaduais,quan-
A , 

do a estes pertencer a linha ferrea a ser retirada" 

111 - aprovar a emenda nl 2; 

IV- aprovar a emenda nQ 3; 
, 

V - aprovar as sub-emendas seguintes a emenda 3: 

a) Dê-se a segUinte redação aO § 11 do art. 21 da lei nA 

1.749, de 28 de novembro de 1952: 
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A , A 
"O imposto unico, quando cobrado sob a forma de imposto 

. , 
do consumo, sera recolhido por verba, podendo ,o paga -

, ( , 
mento ser efetuado apos a sa~da do produto da fabrica 

, 
vendedora, no prazo maximo de 45 (quarenta e cinco)dias, 

a contar da SUa entrega ao primeiro comprador" . _ J't 52,) 

b)~crescente-se ao aludido artigo 21 da lei 1.749~~ 

, 
11 § 2Q - O Poder ;Executivo regulamentara, no prazo de , 

I 

sessenta (60) dias , o disposto no par~grafo anterior , 
, ... 

podendo autorizar a satisfaçao do tributo pelo destina-
, ... 

tario, na repartiçao arrecadadora respectiva, devendo , 
, 

nesse caso, ser observado o prazo maximo de 5 (cinco ) 

dias, para o seu recolhimento, a contar da data do rec~ 

bimento do produto ll • l 
A 

Sala IICarlos Peixoto Filho tl , em 8 de agosto de 1955. 

____ ~~~~~~±:~~~~~~~-----, Presidente • 
•• 

Adolfo Gentil 

-
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rtelatcr : Deputado Mario G orre s 

Projeto nQ 189/55, de autoria do nobre Deput.ado 8at~ ... ~ 
no Braga. 

Trata o pr esente 'projeto, a aplicação ~ receit a provenieB 

t e de preços entre os corebust l veis e lubrificantes líquidos, derivá -, 
dos do pe troleo fabricado no Brasil e os importados • 

o presente proje to já foi relatado nessa Comissão em 3 de 

julho do corrente ano, tendo a Comissão aprovado por unanimidade o 

substitutivo por mim apresentado . 

A Comissão 

midade as emendas da 

de Economia estudou e 

C omissão que ~asso a 

, 
anrovou t ambem por unani 

"- -
relatar: 

Emenda nQ 1 : 

Visa J11.elhorar o projeto de termin~o mais rac . a~.aplica-
- da receita decorrente da alteração çao prevista no art. lQj melhor 

especificando o roteiro a seguir-se na - dos objetivos coli-execuçao , 
mados e do teor se uinte : 

"Art . lQ - o item II do § 2Q e o § 5Q do art. 9 da lei n . 
2 145 , de ~9 de dezembro de 1953, passam a vigorar com a seguinte 

, -redaçao: -"Art. 99 •••••••••••••.•••••• 

"2° " - •...... ... ............... 
f1 II _ à p8.vimentação de estrada~ de roda em, em proporção 

de 301 (t rint a por cento ) das sobretaxas arrecadadas , uma só vez 
ou em psrce l as, antes ou depois da refinação no Brasil, ~e la ir.~or­

tação de pe tróleo e seus derivados , depois de regularizadas as ope­
rações cambiais re alizadas, anues desta lei, por conta do Tesouro 

Nacional". 
II 5Q- o produto da arrecadação de 30%, previs ta no ine iso 

Ba:.rJ.co do 
... li do § 2Q d~ste artigo, 

, 
sera diretamente recolhido pelo 

Brasil ' ao ~ Banco Nacional do Desenvolvimento EconôL;i co pn ra anlica-- •. 
ção na pavimentaçã o de rodovias e na cons trução, r evest i rlento ou p!! 

a subs tituir r aL1ah f erroviários vimentação de rodovias destinadas 
r econhecidamente defic itários". 

. 

,-
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o relator não vê nenhum inconveniente na aprovação da e­
menda n Q 1. 

Emenda nQ 2: 

" Inclua-se onde convier: 

Art . - Os óle os lubrificantes, simples, CO!ilpostos e emul­
sivos , obtidos no Pais pela recuperação de óleo lubrificante usado, 

... , 
ficam isentos do imposto unico a que se refere o Art . lQ letra b , -
da Lei nQ 1.749, de 28 de novembro de 1952. 

,f lQ -
, , 

O disposto no presente artigo so se aplica ao oleo 
re-refinadb 

distilação , 

- , qUe tenha sofrido processo de regeneraçao atraves de sua 

refinaçã o e filtragem, e cujas car act erísticas e ~ro~rie -
dades sejam as mesmas do produto novo • 

§ 2Q - As indústrias de re- refinaçã o de óleos lubrific 3.n-
, . -tes poderab gozar a lsençao de que trata o pres ente artigo, desde - , que' tenham instalaçoes aprovadas pelo Conselho Nacional do Petroleo 

e a i registrem o produto, com aquelas características • 

§ 3Q - A isençã o será reconhecida pelo 1!!nistério da Fa -, 
zenda, em cadá caso, a vista de solicitação da interessada e em pro -
cesso onde fique'~ comprovado o preenchimento daquelas formalidades , 
atestado pelo referido órgã o técniCO ." 

, 
O relator manifesta-se f avoravelmente tendo em vista que 

a Industria ~e ecuperação de 61eos lubrificantes usados , através do - , ~ processo denominado de re- refinaçao, e de duplo interesse para o 

pais, pois está ligada, diretamente aos nroblemas de sua economia e 
da sua defesa militar . É obvio ressalt~r o problema de economia de 

, 
divisas que proporciona esta industria pois que nos Estados Unidos 
-'" , onde nao existe esse oroblema a industria de re-refinado vem sendo 

~ -

incentivada e o óleo regenerado é ali utilisado em lRrga esc ala não 
, , , A' 

so no seu exercit o como tambem na sua força aerea, aRsim como em di-

versas companhias comerciais de transporte como "Amer!c1an Airlines" 
tlantic Coast Line Railroa~~;:asilian Aeronautical Comllllssion" 

\c A 

e "Eastern Airlines" e assinr<mais de tres dezenas de CO.!111)anhias usan 
" , , 
estes oleos o No Brasil escecialmente essa industria deve ter ampare 
do Pais , porque irá influir em futuro próximo- como f ator a..., reciável 

" no nosso desenvolvimento econorr..ico . Justifica-se nortanto a B.Jrova-
ção da present e emenda • 

• . . 

.. '_ 'C ........... 
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Emenda nQ 3: 

Inclusa-se onde convier: 

Art . O par~grafo primeiro (§ 12) do artigo 22 da Lei nQ 

1.749, de novembro de 1952, passa a vigorar com a seguinte redação:' 

"O Impôsto único; . quando cobrado sob a forma de Impôsto de 
. , 

Consumo recolhido por verba, podendo o ,agamento ser efetuado apos 
a salda 'do produto da fábrica vendedora, em prazo não excedente de 

• 
trinta (30) d:1a s a contar da sua entrega ao primeiro comI!" ador" 

Art . Acrescente-se ao aludido art . 22 da Lei n . 1749, de 
1952, o seguint e: .. 

§ 29 - O Poder Execut vo regulamentará, no prazo de sesSe! 
ta (60) dias, Po disposto no parágrafo anter~or, podendo autorizar a - ,-s gtisfaçao do tributo pelo destina tario, na repartiçao arrecadadora 

, 
respectiva, devendo, nesse caso, ser observado o prazo maximo de 5 
(cinco) dias para o seu recolhimen to, a ~ontar da data do recebimen-
to do produto". 

le ais . 

emenda 3: 

Gogita a 

Reco mendo 

emenda de dar maior flexibilidade 
, - , 

trunbem a aprovaçao as sub-emendas 

, -as prescriçoo s 
, 

segui!'l:tes a 

a} Dê-se a seguinte redaçã o ao § lQ do art . 22 da lei n Q --1.749, de 28 de novembro de 1952: 

------- " O imp~s to único, quando cobrado sob a forna de impôsto 

, 

de consumo, será recolhido por verba , podendo o pagamen to ser efetua 
" J ' , do apos 8 sa~da do produto da fabrica vendedora, no pr ezo maximo de 

45 (quarenta e cinco ) dias, a contar da sua entrega ao primeiro com -
prador". 

b) , Acrescente-se ao aludido artigo 29 da l e i 1.749, de -1952, o seguinte : 
, 

§ 29 - O Poder Executivo regulame nt ara, no pr azo de sessen 
ta (60) dias, ' o disposto no parágrafo anterior, podendo autorizar a 
s atisfação do tributo pelo destinatário, na repa r tição arrecadadora , 
respectiva, deVendo nesse caso, ser observado o pr azo maximo de 5 
(c inco ) dja s , para: o s eu recolhimento, a contar da data do recebimeE 
to do produto". 

Também me rece aprovação da Comis sã o em -f ace de nao alterar 

o projeto 
, 

dando-lhe t ambem IJa ior flexibilid ade . 

« -
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Somos de pa rec e se aprovadas pOr esta Comissão as 
emendas e sub-emendas provadas ~ela Comissão de Economia, seja o 
projeto retornado a essa Comissão para redação final do vencido . 

Rio -de Janeiro, J 1 de agôsto 

Deputado 

• 

• 



• 

• 

• . .. -

1 
• 

• 

• oos 

A Comis ao de lt'inanças .t na reunii(l) de sua turma "A" , 
r ealizada em 17 de agôsto de 1955 , apr ovou or unan1.m1.dade o pa~ 

. -

recer do Relator favorável às emendas e sub-emendas oferecidas ao 
, 

Pr jet pela Comiss ão de Economia, vot ando os Senhores Deputados i 

Nelson Omegna - Presidente, MáriQ Gomes - Relator , Odilon BraSa, 

Hilton Br.andãe, Geralde Mascarenhas , Lino Braun, ÜlpO Óoelho" Ce­

sar Prieto " Luna Freire , Edgar Schneider , e Vltorino dorrêa • 
.. 

Sala "R$go Barros" . em I f de ~,L, dt /, { 

Relator 

• 
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CAMAR . DOS DEPUTADO 
-

~~~ t .' - r; "') 'J 
\~~ 5< . ) Y I ' C/ :5;L 

! t1..--,.l ~ ~) . Ptu!~ÓI ! .I lP':..-f' - N: ~955 
- f ços ntre os combustiveis e l ubr ificdntes l i quidos deri. 

l/t1 vsdos o petróleo fabr cados no Brasil li os importados; 
1·/ tendo pareceres com subs titut vos das Comissõos de Fimn-
! lY\ ç 3.S e de Economi. . ___ 

, ~ . /' 

6 poo, TO NO - !l2- 1255 A QUE S,iR:f~!l!!!í'~s PARECERES 

/ . / 
. I 

/ 

.-
} 

~,---
,~PR\~~ 

j-,l S< \ 
,.--'" .... 

Dá apl1caçã.o i r eceita proveni nt . • di! r~nça 
pre5~~' ~ntr. os ;Õmbust l veis e lubrificantes 

- , 
dos derivados do petr 1eo fabricados n Brs-

il e os importados ; tendo parecer com substituti­
vo da Comissã de Finanças(l& discussão). 

( Do S~r~.~~turnino Braga) _ .. .....--. ) 
PROJ ETO N2 1HOtn REFERE O PARECER / 
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CÂMARA OOS D E.PUTADOS 
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PROJETO 

N: 189-B - 195G 

Dá aplicação là receita proveniente da diferença de preços entre os 
combustíveis e lubrificantes líquidos derivados 'de petróleo fabri , 
cados no Br asil e os importados; tendo pareceres com substitutivos 
das Comissões de Finanças e de Economia 

P ROJETO N .O 189-955 A · QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacionai decreta: 

Art . L" As diferenças de preços, de 
acôrdo com o que estabelecer o Cún -

'-selho Nacional de Petróleo, éntre os 
combustíveis e lubrificantes liq'l:dos 
derivados do petróleo importados e 
('S que forem fabricados nas ;efma­
rias nacionais, serão recolhidas. se­
m 'f ,almente, pelas refinarias tlacio­
naL ao Banoo do Brasil e suas agên­
cias, em conta especial, a dis;:Joslçáo 
C:'.J Departamento Nacional de Estra­
das de -Rodagem. 

§ In Se ate a data da prom.1I!Sar;fw 
dest.~\ lei, o Ministério da Fazenda 
houver deter inado o recclhim~nto 
das diferenças de preças referid'lS no 
artigo, -para aplicações diversa~ da-

.. ' quelàs ~ adiantE' estipuladas, êle pro­
videnciará . dentro de 30 (trinta ~ dias, 

,o depósito no Banco do Brasil de tô­
· .Qa a uantia que recelher para ser 

; aplica a como determina esta lei. Se 
não procedeu ~ referido recolhimen ­
to; as refinarias nacionais fi cam obri·, 

.. i gadas a efetuar os respectivos depô" 
• Sltos atrazados, den tro do prazo de 

90 (noventa) dias . 
§ 2.0 • Do total depositado no Banco 

dõ Brasil e suas agências, 40 % (qua­
renta por cento) constitui receita do 
Departamento Nacional de ~tradas 
de Rodagem e 60% (sessenta por cen-

, I 

to) constitui receita dos Departamen­
tos Estaduais de Estradas de Roda­
gem ou órgáos equivalentes. inclusive 
Territórios. • 

~ 3.9 • A receita pertencente aos 
Departamentos Estaduais de Estradas 
de RodaGem ou órgãos · equivalentes 
será, trimestralmente, entregue aos 
referidos Departamentos ou órg'i.os, 
após ra teio calculado com os mesmos 
cueficia.ntes empregados na dist,l'Ítnú­
çãu do Fundo Rodoviário Narlonal 
nu trimestre correspondente, compu­
ta.ndo-s2 OS Territórios como se. l!;s­
t:1l10s fossem. 

Art. 2.0 • O Conselho Nacional de 
Petróleo enviará, mensalm E'nt.~, ao 
l)ej;':.artarnento Nacional de Estradas 
ti", ROciag"m, as produções de comhus·· 
t:ve:~ (' lubrificantes Iiquidos der,va­
dos do petróleo, provenientes da~ re­
finarias nadonais e o cálculo da, J'<;:-
1,~ridas diferenças de preços, r: Jtre 
ê!:'ses produtos e os importados , cie 
acôrdc com os ágios que '1igorarem 
vara as respectivas impor! açôe::, 

Art. 3.° O montante de tõda receita 
referida nesta lei será ap ado exdu­
!> ivament~ em pavimentação de ~3tra­
das de rodagem, independeu temeT1te 
de outros recursos, taxas cu impos­
tos que a legislaçã>o vigente d'estine 
ao mesmo fim . 

Parágrafo único. O critérIo a ~ er 
segUido para fixar a prioridade dos 
trechos de estradas de rodagem a pa-

\ 
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vimentar será o valor do volume de 
tráfego que se verificar nas diversas 
rodovias,. em cada uma das regiões 
<lo Brasil. 

Art, 'i,o, Esta lei entrara em \'igor 
na data de 5ua publicação, revogall­
do-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de 1955. -
Saturnino Braga, 

Justificação 
Recentemente o Ministério ,la Fa~ 

zenda fixou ágios diferent·es ;Jara a 
importação do petrófeo bruto e dos 
produtos acabados, 

Em consequência vai haver uma 
.diferença de preços' entre os :::ombus­
tiveis e lubrificantes liquidos deriva­
dos do petróleo refinado no Brasil e 
os importados, 

Exemplificando, para o caso <la 
gasolina, pode-se efetuar o seguinte 
cálculo, que, se não for 1exato, muito 
.se aproxima da verdade e dá uma 
idéia perfeita do que ocorrerá. 

Para produzir um litro 1e Jasolina 
-e O,liO de óleo diesel são necessários 
1,60 litros de petróleo bruto, :JU seja 
1,280 quilos, Como o petróleo bru~o 
custa, no mercado internacional, 21 
dólares por tonelada, o custo, em 
cruzeiros, de 1,280 quilos com o ágio 
de Cr$ 35,00 por dólar (adotado pelo 
Ministério de. Fazenda) será: 

1,280 x 0,021 x (35,00 + 20,517) ::.: 
1,492 cruzeiros, 

Admitindo um rendimento de 70 %, 
conclui-se que um litro de gasolina 
produzida nas refinarias .'1aci.onais 
pagara um ágio de. 

0,70 x 1,492 = 1,044 cruzeiros . 
, Por outro lado, um litro de gasoJin<.t. 
importada, cujo ágio é de Cr$ 70,OU 
pagará: 

(70 + 20,517) x 0,02861 = 2,590 
cruzeirus, 

Haverá, pois, uma diferença de: 
2,590 - 1,044 = 1,546 cruzeiros por 
litro de gasolina . 

Assim, as refinarias nacionais, para 
venderem na praça a gasolina pelo 
mesmo preço da importada, deverão 
recolher cérca de Cr$ 1,50 por ~itro. 

O' mesmo sucede com os óleos lubri­
ficantes. q rosene, etc. Atendendo­
se a qUe a produção de gasolina 01')1. ­
sileira com as refinairias existentes 
está estimada em cêrca de .. ..... ' .. 
1. 600 , 000 , 000 de litros, a im portâ TI ela 
a recolher no fim de um ano é d.pre­
ciáveJ. 

O cálculo exato da diferença de 
preços, bem como das quantidadts 

I 

produzidas, deve ser efetuado pelo 
Cons~lho Nacional do Petróleo, 'Jue é 
o órgão fiscalizador per exceléncla. 
Por isso o artigo do projeto de le1 
proposto L1etermina que êsse órgão 
torneça ao DNER todos os elementos 
para o devido contrôle. 

A receita referida não tem ainda. 
um destino legal, pois que não é evio 
dentemente, saldo de ágio. Aliás, con­
firmando essa alegação, pOde ser re­
lembrado que, quando o Ministro da 
!"azenda. Dr, Eugênio Gudin. compa­
receu à Câmara 'parà escia.ecer a-s 
razões pelas quais tinha feito as al­
terações nos ágios do petróleo e seus 
derivados, o signatário fez-lhe por 
escrito a seguinte pergunta, para a 
qual chamou a especial atenção do 
Ministro: 

"Em virtude da diferent;a de ágios 
entre a gasolina importada - 10 '­
e o óleo cru - 35 - haverá uma 
diferença de preço entre !l gasolina 
importada e a refinada no Brasil de 
cérca de Cr$ 1,50 por litro. Com a 
produção nacional avaliada ,"m , ... 

. 1. 600 ,000,000 de litros, essa qU9.ntla. 
monta a cêrca de Cr$ 2.400 ,000 , ooe,oo • 
por ano", • 

Que autorização do Congresso po~­
sui o Sr Ministro para dispor dessa 
importfmcia, que não é ágio, mas sim 
diferença de preços ?". .... 

A essa pergunta, clara e precisa, o 
Ministro da F'azenda respondeu de 
modo completamente diverso deSllís­
tando, porque não tinha li' referida 
autorização do Congresso, com de 
fato não tem, Impõe-se, por 00 lse­
gUinte, que o LegislativQ dê o destiIl:,o 
a essa nova receita, que não ebtaV!l., 
nem podia estar, prevista no orça-o 
memo, f.; justamente o que se .pre .. 
tende fazer com o presente diploma 
legal. 

Corno a elevação dos ágios . do pe­
tróleo e seus derivados vai t!ncarecer . 
o transporte rodoviário, naLlã "mais .. 
aconselhável que se destine essa nova 
receita a baratear êsse mesmo tr:ws- _ 
porte, ou sej a, para pa vime ,ar !lIJ'"­
estradas de' maior tráfego, 'lma vez '" 
que a paVimentação ti.e lima rodovia 
reduz o frete em cêrca de ;>0% , como 
já está provado pela teoria e pel~-" 
prática . Há, assim, até certo ponto, 
uma compensação. 

O art . 3.° estabelece claramen;te 
a obrigação da receita ser integral­
mente aplicada na pavimentação . 

Finalmente, a fim de que houvesse 
uma diStribuição equitativa entre to .. 

.' 
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qJos os Estados do Brasil e não :icasse 
a pavimentação reduzida ~ómente às 
rodovias tronco de maior tráfego que 
só atravessam algumas unidades ela 
Federação, o projeto previu um ra­
teio idêntico ao do Fundo Rodoviário . 
Dessa forma, Estados como o !\ma·, 
zonas, Pará. Mato Grosso, Goiás, Ma­
ranhão, Piauí, etc. onde o volume de 
tráfego não se (;()mpara' com o exis­
tente em São Paulo, Rio Grande do 
Sul, Rio de Janeiro, Minas Gerais 
et. terão tam bém a - ~rt'm:da d2, 
muito justa, de começar a pavimenta­
ção das suas estradas mais trafega­
das. 

Cumpre ainda salientar que o BrasIl 
deverá produzir cêrca de 100.000 to­
neladas de asfalto em 1956, conforme 
fábrica que se está montando. A pro­
mulgação da presente lei garante um 
mercado interno consumidor dess3, 
produção, que é preciso incentivar pa- . 
ra o progresso do pais. 
Ne~as condições, em face das ra­

zões acima expostas, espera -se que o 
Congresso aprove a presente proposi­
ção com a máxima urgência. 

Sala das Sessões, em 1955. - Satur­
nino Braga. 

PARECER DA COMI6SAO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

PTojeto n:o 189-55 - Dá aplicação 
à receita proveniente da diferença de 

'~ preços entre os combustíveis e lubri­
ficantes líquidos derivados do Petró­
leo fabriaados no Brasil e os impor­
tados, da autoria do Sr. Deputado 
Satlirnino Braga. 
. Justificando o projeto o seu autor 
declara: '~Recentemente o Ministério 
da Fazenda fixou ágios diferentes 
pata a importação do petróleo bruto 
e "dos produtos acabagos. Em con­
sequência vai haver uma diferença 
de preços entre os combustíveis e lu­
brificant-es liquidos do petróleo refi­
ná'bos no Brasil e os importados." 

Por ocasião do comparecimento do 
então Ministro da Fazenda, o emi­
nente Senhor Eugênio Gudin, o au­
tor do ' projeto fêz -lhe, por escrito, a 
segui!nte pergunta, para a qual cha­
mou a especial atenção do Ministro: 
"Em virtude da diferença de ágios 
entre a gazolina importada Cr$ 7000 
e o óleo crú - orS 35,00, haverá di­
ferença de prêço entre a gazolina im­
portada e a refinada no Brasil de 
cêrca de cr$ 1,50 por litro . Com a 

produção nacional avaliada em .... 
1 .600 .000 .000 de útros essa quantia. 
n~onta a cêrca de Cr$ 2.400.000.000,00, 
por ano. Que autorização do Con­
gresso possuim o Sr. M.inistro para 
dispôr dessa importância, que não é 
ágio, mas sim diferença de preços? 
A essa pergunta o Senhor Mirlistro 
deu a seguinte resposta: "Finalmen­
te, senhor Presidente, pergunta o 
Deputado Saturnino Braga como o 
Govêrno pode decretar um ágio de 
35 para óleo bruto e de 7'0 para o pro­
duto refinado, e cobrar das refina­
ri~ depois uma diferença. Pergun­
ta, ainda, a que título. S. Ex,a tal­
v ~z não esteja bastante informado e 
não conheça bem o regime adÓtado 
pelo conselho Nacional de p etróleo 
para as refinarias nacionais. O ágio 
de 35 que se cobra das refinarias na­
cienais, ao receberem o óleo bruto, é 
unla prestação sôbre o total que elas 
vã.c pagar, total que se compõe da­
qüeles 35 primitivamente pagos por 
ocasião do recebimento de óleo bruto 
mais uma percentagem correspon­
dente a gasolina, óleo Diesel e óleo 
combustível, relativos ao coeficiente 
de produção das refinarias, multipli­
cado pelos respectivos ágios de ta­
bela feita pelo Conselho Naciona l de 
Petróleo'. Assim, o ágio das refina­
rias nacionais é cobrado apenas em 
duas prestações, das quais, uma de 
35, como primeira prestação ao re­
ceberem elas óleo bruto, e, a segunda 
colTespondente às percentagens de 
produção de gasolina, dIesel, óleo 
combustível, etc., conforme a capaci­
dade de cada refinaria, multiplicada 
pelos ágios correspondtmtes a cada 
uma dessas classificações. " 

O Conselho da Superintendência 
da Moeda e Crédito, que havia esta­
belecido por dólar o ágio de Cr$ 70,00 
p~ra a gasolina e Cr$ 35,00 para o 
óleo bruto, em sessão de 22 de março 
do oorrente ano, objetivando evitar 
que as refinarias de petróleo, estabe­
lecidas no País, auferissem excessos 
de lucro em viTtude de adquirirem 
sua matéria prima-óleo bruto me­
diante o pagamento de ágio de ... . 
Cr$ ;,5,00 por dólar, apenas, e vende­
rem os produtos resultantes da refi­
nação por preços de média global 
muito mais alta, resolveu autorizar a 
elevação da sobretaxa cobrada em 
tais casos, estabelecendo passasse a 
mesma a ser d ~terminada pela soma. 
dos produtos do ágio de cada deri­
vado de petróleo pela percentagem 
de fabricação correspondente. Assim, 

\ 
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o ágio sôbre o petróleo bruto foi es­
tabelecido da seguinte maneira: 
bleo Combustível .............. , 15 
óleo Diesel """"""" " , , , , , 15 
G~ liquefeito do petróleo "" " 15 
ó1eos lubrificantes , , , , , , , , , .. , , 35 
Signal OU ........ , ..... , .. .. .. , 35 
Querozene """""" . . """,., 15 
Gasolina de A Viação .""",.", 25 
Basolina comum """" , .""" 35 
Gasolina "Premium" """ , . , " 150 

Estabeleceu mais que o ' ágio sôbre 
o óleo bruto poderá ser dividido em 
duas parcelas, a primeira, cujo paga­
mento se far.á a vista, representada 
pelo ágic antigamente cobrado sôbre 
o material em aprêço, ou seja, antes 
das bases aprovadas em sessão da­
quêle Conselho de 17 de janeiro do 
corrente ano; e a segunda, parte ral­
tante, a ser liquidada 60 dias após a 
emissão da !'espectiva promessa de venda de câmbio, 

PARECER 

~es esclarecimentos evidenciam 
que o projeto em causa merece, pela 
SUl natureza , um exame cuidadoso da 
douta Comiss:i.o de Finanças princi­
palmente tendo em vista os dados 
colhidos na 8uperitendência da Moe­
da e CréQito cUjo Conselho em acer­
tada decissão, estabeleceu' percenta­
gem segundo cada produto das -e­
finarias nacionais , Entendendo que 
o ~roj~to orig-inaJ terá que ter um su­
OOtJtutlVO desta Comissão, para me­
lhor enquadramento na técnica ado­
tada pelo citado Conselho, o relator 
,tem a honra de apresentar êsse subs­
titutivo ao exame da Comissão, 

SOU de p~recer que a legislação de­
verá ser felta COIr muita cautela de 
modo a que se nã<J vá estabelece; de 
fQl'ma definitiva, o sistema de ' co­
brança de ágios sé)bre as moedas for­
tes, porq,uanto êsse sistema, adotado 
pelo emmente 81' , Oswaldo Aranha 
qu~ndo Ministro da Fazenda e se­
gUIdo pelos seus ilustres sucessores 
t~ sofrido críticas e restrições de 
n;u,ltos dos, nosSQs estudiosos em ma­
tena de cambio , E' um sistema que 
depende da orientação que lhe fôr 
dada pelo:; titulares da Fazenda, que 
ate podel'ao entender por bem aban- ' daná-lo, 

O projeto merece , realmente tôda 
a nossa ~tenção, não só porqu~, com 
a elevaçllo dos ágios do petróleo e 
seus derivados, irá, fatalmente enca­
recer o transporte rodoviário,' que é, 
no nosso Pais, o mais procurado e o 

rr,ais empregado na circulação das 
nossas riquezas, como também por­
que a providência apontada, isto é, o 
emprêgo d!1 SQbretaxa cobrada na 
gasolina e outros produtos de refina­
ção nacional na pavimentação das 

' nossas estradas , acarretará redução 
no frete dêsses transportes, como já. 
está suflCienkmente provado, pela 
teoria e pela prátic:l, havendo, assittn, 
até certo ponto, uma compensação, 
conforme foi, aliás, acentuado pelo 
autor do projeto relatado, 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1. o As sobretaxas que forem 

cobradas pelo Govêrno Flederal às re­
finarias nacioinais de petróleo, após 
a transformação do petróleo brut«) 
em combustíveis e lubrificantes líquI­
dos dêle de;'ivados, serão recolhidas 
diretamente 1" "'" l'pfinarias nacio­
nais ao Banco do Bràsil e suas agên­
cias, mediante guias d€ recolhimento 
extraíd:l.s pelo órgão fiscal competen­
te, em conta especial, à dispooição 
do Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem , , 

§ 1, ° Do total deiJOsitado no Ban­
co do Brasil e suas agências 40% -
(quarenta por cento ) constituem re­
ceita do D€partamento Nacional de 
Estradas de Rodagem e 60% <ses­
senta por cento) constitUEm receita 
dos De~ HtalJ1ent(),< d~ Estradas de 
Rodagem ou ó:'gão equivalente, dos 
Estados, Distn L Ffd~ral e Territó­
rios, ~ 

§ 2, o A receita de cada trimestre, 
pertencente aos D€partame tos de Es­
tra.cas de Rodagem ou órgão equiva­
lentes, nos Estad'ls, Distrito Fea eral 
e Territórios será, no trimestre se,­
guinte, entregut aos referidos Depar­
tamentos ou Ónã.os, após -rateio cal­
culado com os mesmos cO€ficie.,ntes 
emprega, os na distl':buição do n-
0 ~ ~ " f) N~ (> ;""' "' n~ trimp ,~tre 
correspondente, computando-se o Dis­
trito l' ede aI e os 1 'êl' • HOrJOS como 
se Estados fô,o<!,'11 , ... 

Art,2,o O ~ '~' ot;>ro d1 Fazenda 
enviará, mensalmente, ao Departa­
mento Nacional de Estradas de Roda ­
gem, cópia das guias de recolhimen­
to referidas no artigo 1,°, bem como 
a relação das produções de combus­
tíveis e lubrificantes liquidas deriva­
dos de petróleo, provenientes das refi­
narias nacionaIS, acompanhadas do 
cálculo das sobretaxas, 

Art , 3, o O m on tan te de tôda recei­
ta referida nesta lei será aplicado. 

I 
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-exclllilivamente, em pavimenta ção de 
estradM de roragem, independent-e­
mente de outros recursos, taxas ou 
impostos que a legIslação vigente des-

! tina ao mesmo fim . 

I 
• Parágrafo Úmco. . O critério a ser 

, seguido para fixar a prioridade dos 
'I trechos de estradas de rodagem a pa-

vimentar será o volume de tráf2go 
I que se venficar nas diversas rodo-

. I vias, no ano anterior, em cada uma 

I 
das regiões do Brasil. 

Art . 4. " O Poder Executivo, dentro 
de 30 dias após a publicação desta 
lei, promoverá sua regulamentação e 
baixará as lllstruções necessárias ao 
seu integral cumprimento . 

Art. 5.° Esta lei entra rá em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

PARECER DA CO MISSÃO 

A Comissão de Finanças, na reu­
mao de sua Turma ".B" , realizada 
Em 3 de junho de 1955, aprovou, por 
unanimidade, o substitutivo ofe:-ecido 
pelo Relator ao pro jeto, vo tando os 
Senhores Deputados Nelson Omegna 
- Presidente, Máno Gomes, Relator, 
Odilon Braga, Saturnmo Braga, Lopo 
Coelho, José Afonso, Nelson Montei­
ro, José Fragelli, walter Franco, Mll­
ton Brandão e Pereira da Silva. 

Sala "Antômo Carlos", em 3 de 
junho de 1955. - Odilon Braga, Pre ­

__ sidente em exercício; - Mário Gomes, 
Relator . 

J usti licação 
O relatório geral da Comissão Mis­

ta Brasil-Estados Unidos, ao apreciar 
1\ cottjuntura econômica nacional, diz 
que: 

. "A falta e[e capacidade de transpor­
. te e .a generalizada insuficiência do 
sistema existente constituem o maior 
obstáculo ao crescimento continuo, 
tanto da indústria como da agricul-
tura" . • 

Quanto ao transporte rodoviário, o 
m~iQ., mais eficiente de aumentar sua 
capacidade é a pavimentação das es­
trada.!!, pois, simultâneamente melho­
ram-.!!e os três fatores básicos da pro ­

.... dutiwdade de qualquer espécie de trá-

.. 

.. fego : regularidade, custo e velocidade. 
Porém, dada a gravidade da situação 

'do nosso trans])Orte terrestre em geral, 
.. seria da mais alta conveniência para a 
•. economia do país que tal pavimenta­

ção fôsse planejada de forma a bene­
.ficiar o sistema em conjunto. 

Hoje, em obediência aos modernos 
princípios econômicos, não se admite 

. . 

mais que possa haver concorrência 
prejudicial entre os meios de trans ­
porte diferentes. E' uma questão de 
seleção natural, em que cada um se 
enquadra nos limites de sua própria 
eficiência. 

Os transportes internos, de super­
fície, no Brasil - onde a navegação 
fluvial não teve o desenvolvimento 
desejável - dependem de duas únicas 
fôrças , o trem e o caminhão (ou ôni­
bus) , cuja trabalho dee ser coordena­
do p9,ra que se obtenha o rendimento 
máximo. 

O "Plano Decenal para o Desenvol­
vimento Econômico do Congo Belga", 
que mereceu comentários elogiosos de 
técnicos do Banco Internacional, con­
tém um minucioso estudo comparativo 
sôbre o custo dos tran.<portes e];:1 es­
tradas de ferro e de rodagem. De acôr ­
d::> com a análise feita lê. b8seada em 
pesquisas e&p·eciais, o transporte 1'0 -
d,Jvi:h'io é mais barato do que o ferro ­
viário para as densidades de tl'ál'ego 
inferiores a valores compreendidos 
entre 350 . 000- 41J.0. 000 tcmeladas -quilô­
metros por ano. 

No Brasil ainda não se fez um es­
tudo de tal profund idade para deter­
minar a linha divisória das campos de 
atividade econômica dos grandes meios 
de transporte terrestre . 

Entretanto. as estat íst icas publica­
das pelo Departamento Nacional de Es­
tradas de Ferro permitiram ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico determinar a densidade de tráfe­
go remunerado míl!lima para que haJa 
equilíbrio financeiro na exploração 
ferroviária. 

Para as condicões médias de tôda a 
rêde, vigorantes ' em 1953. o limite se­
ria de 442 . 0<)0 t -km-km. ~sse valor 
foi superado por apenas cinco das 4Q 
estradas de ferro brasileiras. cU.i a qui ­
lometragem global corre.<:ponde a 21 % 
da extensão total da rêde em tráfego. 

Em virtude da baixa demidade de 
tráfego da maior parte da viação fér­
rea brasileira, os proietos elaborados 
pela citada Comis."ão Mista deixaram 
de contemnlar muitas estradas e gran­
des f'yt·pnl'ões de outras. al pm de reco­
mendilr a supressão de diversos ra­
mais. cU.ias linhas não oferecem possi­
bilidade econômica. mesmo para um 
pro!ITama mínimo de melhoramentos. 

O proieto realizado para a E. F . 
LeoPoldina determina a retirada dos 
trilhos de 632 km de linha, parcela 
equivalente a n:ais da Quinta parte dos 
atuais 3.057 km da estrada. 
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Cêrca de 1. 500 dos 3.889 km da mais 
extensa ferrovia do pa5is, a Rêde Mi­
neira de Viação, não foram con,sidera­
dos no projeto da CMBEU dev,Ido sua 
rudiza densidade de tráfego, poIS o va­
lor mé<l,io índice para tôd", a estrada é 
inferior a 70:000 t-km-km. 

Portanto muitas regiôes servidas por 
linhas fén:eas de baixa densidade de 
tráfeao estão na iminência de sofre.r 
um c~lapso total na sua economia. Não 
sendo possivel reaparelhar êsses tre­
chos ferroviários, atualmente em pés­
simo estado a única solução para ga­
rantia segma do transporte indispen­
sável será a sua substituição por uma 
rodovia pavimentada. 

A permuta dos trilhos por uma rodo­
via de verdade - estabelecendo a co­
municação com um tronco ferroviá­
rio eficiente ou com outra estrada pa­
vimentada - irá contribuir muito mais 
para fomentar o desenvolvimento, ec~­
nômico da região do que as atuaIS lI­
nhas férreas, muito mal equipadas e, 
em consequência, pessi!':lamente opera­
das. 

Exemplo significativo é o ressurgi­
mento da zona servida pela antiga 
E. F. Maricá (hoje incorporada à Cen­
tral do Brasil) com a pavimentação 
da rodovia "Amaral Peixoto", antes 
mesmo da conclusão dos serviços en­
tre Niterói e São Pedro da Aldeia. 

Assim, a justa, a racional aplicação 
dos recursos provenientes desta nova 
fonte de receita - sàbiamente desti­
nada pelo ilustre deputado Saturnino 
Braga à pavimentação rodoviária -
deve também ser empregada na exe­
cução dos projetos de substituição dos 
trechos ferroviário deficitários por es­
tradas pavimentadas. 

Além do incontestável benefício que 
proporcionará à economia regional, o 
Orçamento da União ficará, dentro de 
pouco tempo, libertado das vultosas 
subvenções anuais, necessárias para 
cobrir os "deficits" da exploração fer­
roviária, que, em 1953, totalizaram a 
quantia impressionante de quase 3,7 
milhões de cruzeiros. 

A prioridade para a seleção dos pro­
ietos será a menOr densidade de trá­
fego ferroviário remunerado - cal­
culada em toneladas-quilômetros úteis 
por quilômetro de linha em tráfego 
(t-km-km) - e, em caso de valores 
semelhantes, terá preferência a linha 
que acusar a maior despesa de cUS; 
teio anual por quilômetro. 

A fim de permitir a rápida execução 
<1os serviços projetados, o Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômico 

- àsemelhança do procedimento , a~o­
ta do para com os projetos ferrOVIárIOS 
elaborados pela CMBEU - deverá in­
cumbir-se do financiamento necessário. 

Para êsse fim, o Banco terá r~cursos 
especificos de vez que a êle sera, reco- . 
lhida a percentagem de 30% do_ pro­
duto dos ágios sôbre a imI?ortaçao ~ 
deri vados de petróleo, receIta espeCIal 
acertadamente criada pelo substitutivo 
do ilustre deputado Edgar Schneider. 
Dessa forma nem só o Banco contará 
com recurso~ próprios para financiar 
a pavimentação : . 

a) de rodovias já existentes ou a 
construir; 

b) de rodovias que venham a subs,. 
tituir troncos ferroviários ob...~letos, 
mas também estará capacitado a fazê­
lo com o máximo de segurança, uma 
vez que a garantia dêsses emprésti­
mos poderá ser constituida pelo penhor 
das próprias receitas de que o Banco 
será depositário. 

E' claro que os órgãos governamen­
tais competentes, hoje encarregados da 
matéria, não podem ser postos de la­
do, Assim é que: 

a) Os projetos para eliminação de 
r amais ferroviários anti-econômicos e 
sua substituição por rodovias pavi­
mentadas deverão ser elavorados pe-
los Departamentos Nacionais de Es­
trada de Rodagem e de Estradas, de 
Ferro e aprovados pelo Poder Executlvo _­
(MiniStro da Viação e Presidente da 
República) ou pelo Govêrno dos Esta-
dos a que pertencer o trecho ferroviá-
rio a ser eliminado. 

b) Os projetos para pavi~en!!açã<p 
de rodovias não compreendldas nõ 
item "a" acima deverão ser elabora.­
dos pelo Depar'tamento Nacional ou: 
pelos Departamentos Estaduais qe Es­
tradas de Rodagem e a aprovados pelo 
Conselho Rodoviário Nacional que os 
submeterão. quando fôr o .caso, ao Po­
der Executivo competente. 

c) Assim, devidamente estud~dos 
sob seus ângulos técnicos, os pro.;.etos 
serão presentes ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, que es­
tudará o plano de desembôlso e. amor- . , . 
tização. financiando aquêles cUJo xa-
me resultar favorável. 

Dentro dêsse espírito, tenho a honra· 
de submeter à apreciação da douta 00- .. 
missão de Economia o incluso substi- - • 
tutivo. 

Sala Carlos Peixoto Filho, 5 de ju~· 
lho de 1955. - Adolfo Gentil. 
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PROJETO DE LEI N. o 189-55 

VOTO APRESENTADO 

o Congresso Nacional decreta: 

rt . 1. 0 O item II do § 2. 0 e o 
. o amlJ.os do art . 9. o, da Lei nú­

}'O 2,145, de 29 dê . dezembro de 
53, passam a vigorar com a seguinte 
dação: 

"Art. 9. o ••••••••• o •••••• o •••••• • • 

"§ 2. 0 .......... , . ...... '" ...... . 
"I! - à pavimentação de estradas 

de rodagem, em proporção de 30% 
(trinta por cento) das sobretaxas a:­
recadadas, uma só vez ou erri parce­
las, pela importação de petróleo e 
seus derivados, depois de regulariza­
das .as operações cambiais realizada.:; 
antes desta lei, por conta do Tesouro 
Nacional" . 

"§ 5. o O produto de 30 % (trint,a 
por !:ento) previsto no inciso II d·) 
§ 2 ' dêste artigo, serão depositado 
pela União, em conta especial, no Ban­
co Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico para aplicação exclusiva na 
pavimentação de rodovias, incluindo 
as qile se construirão ou se aproveita­
rão para substituir os ramais de fer­
rovias repetidamente deficitários" . 

"I - Os projetos, quando se trata!' 
de substituição de linhas félTeas, se­
rão elaborados em conjunto pelos De­
partamentos Nacionais de Estradas de 
F eiro e de Estradas de Rodagem e 
aprovados pelo G<lvêrno a que perten­
cer a linha férrea a ser retirada. 

'. II - A prioridade para seleção dês­
ses projetos será a menor densidade 
~ tráfego ferroviário remunerado 
cómputada em toneladas-quilômetros 
úteis por quilômetro de linha explora­

'.da (t-km/ krrl) e, em caso de valores 
semelhantes, terá preferência a linha 
que acusar a maior despesa de custeio 
antIal por quilômetro, de acôrdo com 
os dados rela.tivos ao ano de 1952" . 

III - Os projetos para pavimenta­
ção à~ rodovias não previstas nas alí­
neas -I e II dêste parágrafo serão ela- -­
borados pelo Departamento Nacional 
Ou pelos Departamentos Estaduais de 

-.. Estradas de Rodagem, conforme o 
• - caso," e aprovados pelo Conselho Ro­
. doviá.rio Nacional, 

, IV - Para efeito de pavimentação, 
- a prioridade dos trechos de estradas 

A. • de rOdagem, que se construirão fora 
das linhas ferroviárias, obedecerá :lO 
volume de tráfego que se houver re­
'gistrado nas rodovias de cada região 
do pais, ao longo do ano precedente . 

... 

Art . 2. o A receita decorrente da 
alt-eração referida no art. 1. o desta lei 
será ent regue pela União w Banco 
Nacional de Desenvolvimento Ecu" 
nómico, em cotas trimestrais, Que se­
!'ão distribuídas da seguinte maneira', 

40 % (quaren ta por cento) à cantil 
e ordem do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem; 

60 % (sessenta por cento) à oonta e 
ordem dos Departamentos de Estradas 
de Rodagem ou órgão equivalente dos 
Estados, Distrito Federal e TerritÓlios, 
ob-se-rvados os coeficientes adotados no 
trimestre correspondente, pelo FUndo 
ROdoviário Nacional. , 

Parágrafo único . A receita nrevista 
nesta lei será aplicada exclusivam-ente 

. em pavimentação de estradas de 1'0-
dag~m, sem prejuizo nem dependên­
cia de outros recursos, impos tos, ou 
taxas que as leis vigentes destinam ao 
mesmo fim. 

Art. 3,0 O Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico fica autori­
zado a financiar os projetos elabora­
do~ para fins de pavimentação, nos 
têrmas desta lei. 

Parágrafo único. Os empréstimos 
para pavimentação, previstos nesta lei, 
serão feitos ao Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem, aos Es­
tados. ao Distrito Federal e aos Muni­
cípios e Territórios na proporção das 
respectivas cotas e por elas serão ga­
rantidos. 

Art. 4. o A aplicação da receit a, ob­
jeto desta lei, fica sujeita à prestação 
de contas w Tribunal de Contas. 

Art . 5. o Dentro de trinta dias da 
data da publicação da presente lei, o 
Poder Executivo baixará o seu regula .. · 
mente e as instruções que reputar ne­
cessárias. 

Art 6. o Revogam-se as disposições 
em contrálio. 

Sala "Carlos Peixoto Filho'~ em 5 
de julho de 1955. - Adolfo Gentil. 

RELATÓRIO 

Foi apresentado, em plenário, pe~ o 
nobre Deputado Saturnino Braga, um 
projeto que manda aplicar, nos servi­
ços de pavimentação rodoviária, a re­
ceita decolTente da diferença entre o 
preço dos combustíveis e lubrificantes 
líquidos der ivados de petróleo, impor­
tados, e o de iguais produtos de fa­
brico nacional. 

Sôbre os meios de cálculo da dife­
rença apontada já se manifest ará, em 
ofiei<' de 23 de março último ao Con­
selh<' de Petróleo, a Superintendência 
da Moeda e do Crédito, tende em 
vish apenas evitar que as refinarias 
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aufiram lucros excessivos e quanto à. 
sua distribuição, entre a União e os 
Estados, equiparados a êstes o Distri­
to Fede!'al e os Territórios, são ex­
pressas aE disposições da proposição 
em ('ausa aliás de data posterior. 
• Os benefícios que, em princípio, ad­

vÍ,):ão dessa iniciativa ao país qua.se 
não demandam maiu explanação, pOIS 
que Ül:i realça uma experiência univer­
sal. 

Com efeito, são aproximadamente 
130 milhões de toneladas de merca­
dorias que, nos doze meses do ano, 
pll.S$am das fontes de produção paI':!' 
Os centros consumidores, através do 
transporte rodoviário e dêle unica­
mente di..~põe, nas suas trocas, a gran­
de maioria dos núcleos demográficos 
fom território brasileiro. 

Entretanto, não é só a preponde­
rânci" dêsse tipo de viação, que tan­
to sW'preende, senã-o ainda e sobre­
tudo o rápido desgaste que, 'nas es­
trad~l:; atuais, sofrem os veículos CUja. 
retirada anual do tráfego se verifica 
numa escala de 15%, sem embargo da 
coruta.nte e avultada importação de 
peça,., so bressalen tes . 

Pràticamente, sem vias de rodagem 
consolidadas, porquanto em 1953 não 
excediam de 2.413 quilômetros, o que 
daí resulta é a tormentosa delonga 
nas viagens, a duração mínima das 
unidades em tráfego, a incessante ele­
vação dos fretes e o encarecimento ge­
ra' elas utilidades. 

Resolvida que seja a pavimentação 
de Sl!as estradas, a exemplo do que ha­
bitualmente já realizam outros paises, 
terá o Brasil encetado, a contar de 
crescente economia de divisas, uma. 
cruzada revolucionária, ao serviço da 
produção, do intercâmbio e do con­
sumo nacionais. 

Não • vai nisso qualquer exagero. 
Bastará. advertir que a operação do 
'transporte terá seu custo reduzido de 
metadE- e suas tarifas em igual pro­
porção, graças ao menor consumo de 
c.ombustivel, que tanto o demon.strou, 
em publicação recente a Associação 
Rodoviária do Brasil. , 

Uma ocorrência dessa envergadura 
será positivamente auspiciosa em pais 
onde, como o disse em disourso de 
posse o atual titular da Viação e 
Obras Públicas, "a quase totalidade 
dos problemas econômicos se prende 
à cÍTculação". 

Sem transportes rápidos e econômi­
cos não se conseguirá, entre nós, ex­
pandir e fortalecer os mercados inter­
nos, de sorte a aumentar sua c!lipaci­
dade de absorção e de escoamento, as-

8 • 

sim como a brir à concorrêncía &3-
perspectivas mais animadoras. 

Tais os resultados que, feitas as de­
vidas modificações, se esperam da. 
execução do Projeto Saturnino Braga, 
enquanto perdurar o sistema dos ágios 
e a receita em aprêço tiver a aplica­
ção prevista. 

PARECER 

As razões que servem de esteio a.o 
Projeto de Lei n. o 189-55, não roola.­
maI!' maior esfôrço. Efetivamente, os 
recursos, aos quais alude, provirão da. 
diferença entre o preço dos combusti­
veis e lubrificantes líquidos, derivadoS' 
do petróleo e fabricados no Brasil e 
o dêsses artigos importados. Já quan­
to a &Cu emprêgo ficará êle restrito à 
paVimentação de estradas de rodagem, 
o que trará cnsiderável economia às 
operações do transporte e redução 
igualmente apreciável nas suas >·ari­
fas. 

O montante da receita será distri­
buído, nos prazos e segundo as con­
dições mais convenientes, entre o De­
partamento Nacional e os órgãos equi­
valentes nos E>tados, Distrito Federal 
e Território. 

Em vista do sistema de cobrança de 
ágios sôbre as moedas fortes, a Co­
missão de Finanças ofereceu um subs­
titutivo, que teve a unanimidade dos 
vetos, entre os quais o do ilustre aut~r 
do Projeto. 

Mas, em que pese a seus proponen- .­
tes a questão que, primeiro, releva. 
ponderar, é a disciplina da Lei núme-
ro 2 145, de 29 de de~embro de 1953,.· 

. pois que estabelece, em ordem de 
prioridade, a aplicação das sobretax 
de câmbio. 

Enquanto subsistirem suas disposi­
ções. nos têrmos vigent~, o projeto : 
não terá acolhimento legal e da!. a ne­
oessidade de alterar, antes que tudo, 
o disposto no inciso II do § 2. o do r~ 
tigo 9 . o daquela lei, q11e concerne 3.S 
operações cambiãis realizádas por con­
ta de Tesouro Nadonal, em vie.s :le 
final regularização. ., , 

Consistirá, a solução, portanto, em 
incorporar a seu texto, sem prejuízo 
dessa liquidação, a aplicação de 30% • 
das sobretaxas, arrecadadas pelIP im- . * 
portação de petróleo e seus derivados, • 
à pavimentação de estradas de rooa­
gemo 

A detRrminação da receita pela di- . ~ 
ierênc:a entre os preços, postos em ' 
relêvo pelo J}rojeto, demandaria uma. 
::éri,e de cálculos naturalmente ClOm­
plex(ls. Mais fácil será, sem dúvida., 
a fixação proporcional da oota devi--

, 
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<ia, tendo em conta, - o total das so­
bretaxas cambiais da importação de 
comtmstíveis e lubrificantes líquidos, 
originários de petróleo. 

Nesse sentido opinaram oS técnico." 
ouvid'DS pelo relator, que apresenta, as­
~im, o substitutivo anexo, estribado em 
dados menos contingentes e a salv\l 
de objeções de ordem legaL 

E' o nosso parecer. 
Sala "Carlos Peixoto Filho", em 28 

de junho de 1955. - Edgar Schneider , 
Relator . 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
Projeto de Lei nO. 189-55 

Substitutivo 
O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1.0 - O a.rtigo 9,0 e seus §§ 2·, 

iniciso n, 5°. e 6°. da Lei nO. 2.14.5, 
de 29 de dezembro dt~ 1953, sem pre­
juÍZO do atual § 6°. que muda ape­
nas na ordem de numeração, ficam 
~'edig:dos do modo segui.nte; 

"Art. ~. 

. . . . . . . . . . . . . .. . ......... . . 
"H - à pavimentação de estradas 

de rodagem; em propor'lão de 30 % 
(trinta por cento) das sobretaxas 
arre-:adadas, uma só vez ou em par­
celas, pela importação de petróleo e 
·seus derivados, depois de regulariza­
das as operações cambiaIS realizadas 
a:1ltes desta lei por conta do '};esouro 
Nacional" . 

"§ 5°. - O produto de 30% (trin­
'ta por cento), previsto no inciso II 

' dêste àrtigo, será depositado, pela 
Un~o, que êle entregará, ao têrmo 
de cada trimestre, 40% (quarenta por 
cento) ao DelJartamen w Narional cie 
Estrada de Rodagem e 60% (sessen­
ta tJ<ll: cento) aos Depart.amentos de 
Estradas de Rodagem Oil órgão equi­
valente dos EStados, Distrito Federal 
e Territórios, observados os coefici-

· ",ntes .-adotados, no trimestre corres­
.. (pondente, pelo Fundo Rodoviário 

Nacional" . 
_ - " § 60 - Ressalvado o disposto nc 

.. !parágrafo anterior, o produto que 
• fôr destinado ao financiamemo pre­

visto neste artigo será. apteado por 
meio da Carteira de ' Créd"to Agríco­
la e Industrial do Ban~o do Era ~il 

S . A. , à qual incumbir:í utilizar 05 
depó3itos feitos com êss€ crédit:>, pe­
la União, em conta p's,):~ ... ial, no alU­
dido estabelecimento fie crédito. me­
d:ante os suprimentos :1Utorh~adüs 
peelo Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito, para cad::t 
epercício financeiro". 

Art. 2° . - A rece1ta decorrent,e ctn. 
alteração, referida [lO uthp anteriGr, 
será aplicada, exclusivamente, em 
pavimentação de estradas de roda ­
gem, sem de.pendência de outros re­
cursos, impostus ou tax3S que as leis 
vigentes destinam aú mesmo [nu 

Parágrafo ún:{:o - - Para efeitos de 
pavimentaçãú, a prioridad'~ rl.-:'s tre­
chos de estradas de rodaf!em obede­
cerá ao volume de tl'~:cgo . que se 
houver registrado, nas rodovias de 
cada região do pais, ao longo do ano 
precedente, 

Art. 3°. - A aplicação da receita, 
objeto desta lei, fica sujeitaa ti pt'ell­
tação de contas ao Tri bLala.l de Con­
tas. 

Art. 4". - Dentro d·e t.rinia dias 
da data da publicação da presente 
lei, o Poder Executivo. baixa~á o seu 
regulamento e as m",truçoes q:.le 
reputar necessár:as. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala "Carlos Peixoto 
7 de junho de 1955 , 
Schneider . 

Filh0" , em 
Edgard 

COMISSÃO DE ECO~OMIA 
Projeto nO. 189-A-1955 

A Comissãe de Economia , em reu­
nião de 5, de julho de Hl5j, opjnou 
pela aprovação do Suo.;;ritl!ti.VJ apr€ ­
sentado pelo Deputado Adolfo Gen­
til votando favoráveimEllte ao 01."5 -mb os Senhores Adolfo Gentil , Au-, 
gusto de GregóriO, 'Jias Lins" LLlJ1ft 
Freire e Quir:no Fe:':'€lra, FIcaram 
vencidos os Senhores Da,ni?l F aJ'aco, 
Presidente, Edgard S hneidcl' Rela­
tor e Rubens Bernard'J qu-:- vatDl'am 
pela aprovação do Sllbstmltiyo do 
Senhor Rela tar , 

Sala "Carlos Peixor.o Filho", em 7 
de Julho de 1955, - J)tm:el Fa?'OCO 
_ Presidente. Adolfo Gemi:, - l'\.e­
la tor designado, 

Departamento de I mprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 , 
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PROJETO DE LEI N~ 189/55 

iMEWDA A -~ijBâTI 'PtJ-!l!I VO 

o Congresso Nacional decreta : 
ambos do artigo 9Q 

Art.~ l~ - O item 11 do § 2~ e o § 5~,lda Lei ng, 2. 145, 

de 29 de dezembro de 1953 , passam a vigorar com a seguinte re -
,... 

daçao: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • "Art~ 9~ 

ff§ 2.2. ••••••••••••••••••••••••• 

" 11 - à pavimentação de estradas de rodagem, em prQ 

porção de 30% (trinta por cento) das 
A 

sobre -
, 

taxas arrecadadas , uma so vez ou em parcelas, 

pela importação de petróleo e seus derivados, 

depois de regularizadas as operações cambiais 

realizadas antes desta lei , por conta do Te -

souro Nac ional" • 

ff§ 5~ - O produto de 30% (trinta por cento) previsto 

ff I -

, A 

no inciso 11 do paragrafo 2~ deste artigo, s~ 

rá depositado pela União , em conta especial, 

no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômi-

co para aplicação exclusiva na pavimentação de' 

rodovias, incluindo as que se construirão ou 

se aproveitarão para substituir os ramais de 

ferrovias repetidamente deficitários" . 

Os projeto s , quando se tratar de substituição 

de linhas férreas, IV elaborados • serao em conJu!!, 

to pelos Departamentos Nacionais de Estradas 

de Ferro e de Estradas de Rodagem e aprovados 
A • ' pelo Governo a que pertencer a 11nha ferrea a 

ser retirada. 
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11 - A prioridade para seleção dêsses projetos será 

a menor densidade de tráfego ferroviário remu-

nerado computada em toneladas-quilômetros 
, 
u-

teis por quilômetro de linha explorada (t-~) 
, 

e, em caso de valores semelhantes , tera prefe-
... 

rencia a linha que acusar a maior despesa de 

custeio anual por quilômetro, de acôrdo com os 

dados relativos ao ano de 1952". 

111 - Os projetos para pavimentação de rodovias 
IV nao 

, I'" , previ stas na s allneas I e I deste paragrafo s~ 

rão elaborados pelo Departamento Nacional ou 

pelos Departamentos Estaduais de Estradas de 

Rodagem , conforme o caso, e aprovados pelo Con 
, 

selho Rodoviario Nacional. 

IV - Para efeito de pavimentação, a prioridade dos 

trechos de estradas de rodagem, que se cans -

truirão fora das linhas ferroviárias, obedece-
, , 

ra ao volume de trafego que se houver registr~ 

do nas rodovias de cada região do pais , ao 10Q 

go do ano precedente. 

Art . 2~ - A receita decorrente da alteração referida no 

artigo · I'º' desta lei será entregue pela União ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico, em quotas trimestrais, que serão distri -

buidas da seguinte maneira : 

40% (quarenta por cento~ 
Estradas de Rodagem; 

, 
a con-
-ta e ordém do Departamento Nacional de 

" 
60% 

~ a con-
(sessenta por cento, ~ta , e ordem dos Departamentos de Estrª-
das de Rodagem ou órgão equivalente dos Estados , Distrito ~ 
deral e Territórios, observados os coeficientes adotados no 
trimestre correspondente, pelo Fundo Rodoviário Nacional . 

§ Único - A receita prevista nesta lei s erá aplicada ex -

clusi vamente em pavimentação de estradas de rodagem, sem preju{zo mn 

dependência de outros recursos, impostos, ou taxas ' que as leis vigen­

tes destinam ao mesmo fim. 
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Art . 3~ - O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 

fica autorizado a financiar os projetos elaborados para fins de 
• ,., A 

paVlmentaçao, nos termos desta lei. 

§ Cnico - Os empréstimos para pavimentação, previstos~ 

ta lei, serão feitos ao Departamento 

gemJaos Estados, ao Distrito Federal 

Nacional de Estradas de Roda 
e Territorios 

e aos MunicipiosTna proporção 

das respectivas quotas e por elas serão garantidos . 

Art . 4Q - A aplicação da receita, objeto desta lei, fica 
\ 

N 

sujeita a prestaçao de contas ao Tribunal de Cont as . 

Art . 5Q - Dentro de trinta dias da data da publicação da 

presente lei, o Poder Executivo baixará o seu regulamento e as ins 
N , • 

truçoes que reputar necessarlas . 

Art . 6Q - Revogam-se as disposições em contrário • 
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JU S T I F I C A ç X O 

1 . o relatório geral da Comissão Mista Brasil-Estados Unidos, ao 
• • A • 

aprec~ar a conjuntura econom~ca nacional , diz que : 

2 . 

"A falta de capacidade de transporte e a generalizada insufi­
ciencia do sistema existente constituem o . ~aior obstáculo ~ 
crescimento contínuo , tanto da indústria como da agricultu -
ra" . 

Quanto ao transporte rodoviário, o meio mais eficiente de au-

mentar sua capacidade é a pavimentação das estradas , pois, simultaneamen­

te melhoram-se os três fatores básicos da produtividade de qualquer espé-
, 

cie de trafego: regularidade, custo e velocidade . 

Porém, dada a gravidade da situação do nosso transporte ter -

restre em geral , seria da mais alta conveniência para a economia do t 
pa~s 

que tal pavimentação fôsse planejada de forma a beneficiar o sistema em 

conjunto . , ' 
J. Hoje , em obediência aos modernos princ!pios econômicos , '" nao 

se admite mais que possa haver concorrência prejudicial entre os meios de 

transporte diferentes . t uma questão de seleção natural , em que cada um 

P se enquadra nos limites de sua própria eficiência • 
' .. Os transportes internos , de superf!cie, no Brasil - onde a na 

.~ vegação fluvial não teve o desenvolvimento desejável - dependem de duas .-
únicas fôrças , o trem e o caminhão (ou ônibus), cujo trabalho deve ser cQ 

ordenado para que se obtenha o rendimento máximo . 

o "Plano Decenal para o Desenvolvimento Econômico do Congo Bel 

ga", que mereceu comentários elegiosos de técnicos do Banco Internacio -
nal , contém um minucioso estudo comparativo sôbre o custo dos transportes 

em estradas de ferro e de rodagem . De acôrdo com a análise feita lá , ba­

seada em pesquisas especiais , o transporte rodoviário é mais barato do 

que o ferroviário para as densidades de tráfego infer iores a valores com­

preendidos entre 350 . 000/400 . 000 toneladas- quilômetros por ano . 

5. No Brasil ainda não se fez um estudo de tal profundidade para 

determinar a linha divisória dos campos de atividade econômica dos dois 

grandes meios de transporte terrestre . 

Entretanto , as estatísticas publicadas pelo Departamento Na­

cional de Estradas de Ferro permitiram ao Banco Nacional do Desenvolvimen 
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to conomico determinar a densidade de trafego remunerado m{nima para que 

haja equil{brio financeiro na exploração ferroviária • 
. 

Para as condições médias de tôda a rêde, vigorantes em 1953, 

o limite seria de 442 .000 t - km/km . ~sse valor foi superado por apenas 

cinco das 40 estradas de ferro brasileiras, cuja quilometragem global cor 
.. -

responde a 21% da extensão total da rêde em tráfego. 

6. Em virtude da baixa densidade de tráfego da maior parte da vi 
AI # 

açao ferrea brasileira, os projetos elaborados pela citada Comissão Mista 

deixaram de contemplar muitas estradas e grandes extensões de outras , a­

lém de recomendar a supressão de diversos ramais, cujas linhas não ofer~ 

cem possibilidade econômica, mesmo para um programa m{nimo de melhoramen-

tos. 

o projeto realizado para a E.F . Leopoldina determina a reti -

rada dos trilhos de 632 km de l inha , parcela equivalente a mais da quinta 

parte dos atuais 3. 057 km da estrada . 

Cêrca de 1. 500 dos 3.889 km da mais extensa ferrovia do pa{~ 
• 

a Rêde Mineira de ' Viação, não foram considerados no projeto da CMBEU de -'. .. 
vido sua reduzida densidade de tráfego, pois o valor médio dêsse {ndiceBa 

:ra tôda a estrada é inferior a 70 . 000 t-km/km . 

-7 . Portanto , muitas regiões servidas por linhas férreas de baixa 

densidade de tráfego estão na iminência de sofrer um colapso total na J sua 

economia . Não sendo poss1vel reaparelhar êsses treches ferroviários, a -

tualmente em péSSimo estado, a única solução para garantia segura do tr~ 

porte indispensável será a sua substituição por uma rodovia pavimentada . 

A permuta dos trilhos por uma rodovia de verdade - estabele -

cendo a comunicação com um tronco ferroviário eficiente ou com outra es -

trada pavimentada - irá contribuir muito mais para fomentar o desenvolvi­

mento econômico da região do que as atuais linhas férreas, muito mal equi 

padas e, em conseqüência, pessimamente operadas . 

b 
Exemplo significativo é o ressurgimento da zona servida pe 1 a 

ntiga E. F. Maricá (hoje incorporada à Central do Brasil) com a pavimentª 
AJ 

N da rodovia "Amaral Peixoto", ante s mesmo da conclusao dos serviços en çao 

tre Niteroi e são Pedro da Aldeia . 
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8. Assim, a justa e r acional aplic ação dos recursos provenientes 
, 

de sta nóva f onte de receita - sabiamente destinada pelo ilustre deputado 

Saturnino Braga à pavimentação rodoviária - deve t ambém ser empregada, na 

execução dos projetos de substituição dos trechos ferroviários deficitá -

rios por estradas pavimentad.as . 

Além do incont estável benef{cio que proporcionárá à ec onomia 

regional, o Orçamento da União f icará, dentro de pouco tempo, libertaID~ 

vultosas subvenções anuais, necessárias para cobrir os "deficits" da ex -

"" ploraçao ferroviária, que, em 1953, totalizaram a quantia impressionante 
'IiI J N 

3,7 bilhoes de cruzeiros. 
-

de quase 

9. A prioridade para a seleção dos projetos será a menor densi -

tt dade de tráfego ferroviário remunerado - calculada em toneladas-quilôme -

'~ros úteis por quilômetro de linha em tráfego {t-km/km} - e, em caso de 

valo~es' semelhantes, terá preferência a linha que acusar a maior despesa 

de' custeio anual por quilômetro • 
• 

.. lO!" _ . A fim de permitir a rápida execução dos serviços projetados,o 

"-'-tBanco Nacional do Desenvolvimento Econômico - à semelhança do procedimen­

to adotado para com os projetos ferroviários elaborados pela C~~EU - deve 

e 
e 

• 
- rá incumbir-se do financiamento necessário. 

Para êsse fim, o Banco terá recursos especificos de vez que a 

êle será recolhida a percentagem de 30% do produto doa ágios sôbre a im -

portaç ão de derivados de petróleo, receita especial acerta damente criada 

pelo substitutivo do ilustre deputado Edgard Schneider. Dessa forma, nem 

" " , • • AI 

SO o Banco contara com recursos propr.los para financiar a paVlmentaçao: 

a) de rodovias 
b} de rodovias 

obsoletos , 

. " . . Ja eXlstentes ou a construlr 
que venham a substituir troncos ferroviários 

mas também estará capacitado a fazê-lo com o máximo de seguranç~ uma vez 

que a garantia dêsses empréstimos poderá ser constitu1da pelo penhor das 

próprias receitas de que o Banco será depositário . 

11. ~ claro que os órgãos governamentais competentes, hoje encar-

Assim é que: 

a) Os projetos para eliminação de ramais ferroviários anti-e­

~ conômicos e sua substituição por rodovias pavimentadas deverão ser ela~-

~ 
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• 

r adõs pelos Departamentes Nacionais de Estrada de Rodagem e de Estradas 
-

de Ferro e aprovados pelo Poder Executivo (Mihistro da Viação e Presi -

dente da República) ou pelo Govêrno dos Estados a que pertencer otre -

cho ferroviário a ser eliminado . 

b) Os projetos para pavimentação de rodovias não compreen -

didas no item ª, acima , deverão ser elaborados pelo Departamento Nacio­

nal ou pelos Dep'artamentos Estaduais de Estradas de Rod agem e aprovados 
Rodov1ario 

pelo ConselhoTNacional que os submeterá , quando fôr o caso , ao Poder E-

xecutivo competente . 

tt c ) Assim devidamente estudados sob seu s ângulos técnicos,os 

4t projetos serão presentes ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, 

• que estudará o plano de desembôlso e amortização , financiando aquêles cujo , 

e 
e 

• 

~ 

exame ~esultar favoravel . 
A I • ' • Dentr o desse esplrlto , tenho a honra de submeter a apreCla 

Ç~9 da douta Comissão de Economia o incl uso substitutivo • 

... 
-

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE Ll1 n i 189/ 55 

VOTO APRESENTADO 

O CONGRESSO NACIOnAL decreta: 

Art . li - O item 11 do § 20 e o § Si, ambos do artigo 9', 
--".. 

da Lei nQ 2. 145 , de 29 de dezembro de 1953, passam a vigorar con a 
... 

seguinte redaçao: 

"Art . 90 

n§ 20 _ 

tI 11 -

- .......... .•.•......... .......•..............• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• 
... ... 
a pavimentaçao de estradas de rodagem, em propor-

ção da 30% ( trinta por cento) das sobretaxas arr~ 
, 

cadadas, uma so vez ou em parcelas , pela i porta-
... , 

çao de petroleo e seus derivados, depois de regu-

larizadas as operações cambiais realizadas antes 

desta lei , por conta do Tesouro Nacional" . 

u§ Si - O produto de 30% (trinta por cento) previsto no 

n 

, " . ... inciso 11 do paragrafo 20 deste art~go, serao dc-
... 

posltado pela Uniao, em conta especial, no Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico para aplicâ 
... .. 

çao excl usiva na pavimentaçao de rodovias, inclu-

indo as que se construirão ou se aproveitarão pa­

ra substituir os ramais de ferrovias repetidamen-
, 

te deficitarios u • 

.. 
I - Os projetos, quando se tratar de substitu1çao de 

, ... 
linhas ferreas , seraO elaborados em conjunto pe -

los Departamentos Nacionais de Estradas de Ferro 
,. 

e de Estradas de Rodagem e aprovados.pelo Governo 
. ' a que pertencer a llnha ferrea a ser retirada. - ,. , II - A prioridade para seleçao desses projetos sera a 

menor densidade de tráfego ferrovi~io remunerado 
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~, 1\ 

co putada em toneladas- quilometros uteis por quilomo-

tro de linha explorada (t-kmlkm) e, em ca.so de valo -
, ~ 

res semelhantes, tera preferencia a linha que acusar 
1\ 

a maior despesa do custeio anual por quilometro, de ~ 

"" cordo com os dados relativos ao ano de 1952". 
... .. 

111 - Os projetos para pavi entaçao de rodovias naO prev~~-

tas nas alíneas I e 11 dêstc par~grafo serão olabora­

dos pelo Departamento Nac onal ou pelos Departamentos 

Esta uais de Estradas de od'gem, conforme o caso, e 

aprovados Jelo Conselho 
, 

odoviario Nacional . 
.. 

IV - Para efeito de pav _ entaçao, a prioridade dos trechos 

de estradas de rOdagem, que se 
.. 

construirao fora das 
, , 

linhas ferroviarias, obedecera 
, 

ao volume d0 trafego 
,. 

que so houver registrado nas rodovi s de cada regiao 

do p s, ao longo do ano precedente • 

t . 2° -
.. 

receita uecorrente da alteraçao referida no a~ 
, .. 

tigo li desta loi s~ra entregue pela Uniao aO Banco a~io a1 de D~ 
A 

senvolvimento Economico, e -quotas tri estrais, que serao distriby 

idas da seguinte maneira: 
.. 40% (quarenta por cento) a conta e ordem do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem; 

6 % (sessenta por cento) ~ conta e ordem dos D patta entos de s 
trad~s de odagem ou orgao equivalente 

dos Estados, Distrito Federal e Terr1torios, observados os co~fici­
entas adotados no trimestre correspondente, pelo Funda Rodoviarl0 
Iiacional. 

, , , 
Paragrafo unico - A receita prevista nesta lei sora apli-

cada oxclusivamente em pavi~ontação de estradas de rodagem, som pr~ 
f ~ 

ju~zo nem dependencia de outros recursos, i mpostos, ou taxas que as 

leis vigentes destinam ao mesmo fim. 

'" Art . 3Q - O Banco Uacional do Desenvolvimento Economico fi 

ca autorizado a financiar os projetos elaborados para fins de pavi-
.... A 

mentaçao, nos tormos desta lei . 
", ~ Paragrafo unico - Os emprestimos para Pé imentaçao, previ~ 
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-tos nesta 10i, serao feitos ao Departa.rnento l~acional d'J Estradas de 

Rodagem, aos Estados, ao Distrito Fedoral 0 aos Municípios e Terri-
, - -torios na proporçao das respectivas quotas e por elas serao garanti 

dos . 

Art . 4 - A aplicação da receita, objeto desta lei, fica 

" -sujeita a prestaçao de contas ao Tribunal de Contas. 

-Art. 52 - Dentro do trinta dias da data da publicaçao da 

presente 10i, o Po ar Executivo baixar~ o seu regulamento e as ip..,a - , truçoes que reputar necessarias . 

ac . 

6 ·' Art . o - Revogamsse as disposiçoes em contrario . 

Sala UCarlos lcixoto Filho", em 5 de julho de 1955 . 

as) Adolfo Gentil • 
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J U t I F I C A ç Ã o 

o relatório geral da Comissão ~ sta Brasil- stados Unidos, 

aO apreciar a conjuntura pconô ica nacional , diz quo: 

liA falt e capaclda e d tr sporte e a generalizada ln­
s fic1encla do 51st ma exi tente constit em 9 maior obs­
taculo ao crescI n o cont nuo, tanto da industrla como 
da agricult a" . 

# 
Quanto ao t anspo tê rOdovlario, o meio mais c lclcnto de 

, 
aumentar sua capacidade a pavl -ntaçao das estradas, pOis , simul-. ~, 

taneamente elhora -se os tros fatores basicos da produtividade de 
, , 

qualquer aspecie da trafego: regularidade, custo a velocidado . 
, -Porem, dada a gravidade da s t açaO do nosso transporte te~ 

~ 

r 'estr e eral, seria da 1s alta eonveniencia para a economia do 
, 

pais quo -tal pav1 cntaçao 
A 

fosse planejada d for5a a beneficiar o 

sistema em conjunto . 
~ ~ -Hoje , em ob diencia aOs mod rnos prInc pios economicos,nao 

se admite ais que possa a concorroncia prejudicial entro os 

eios de transporte diferentes . 
, - -questao de s laça0 natural, u 

, ~ 

em quo cada um se enquadra nos lim1tes de sua proprla eficlencla. 

Os transportas lntcrnoD, de superf cie, no Brasil - cnda a - - , navegaçao fluvial nao teve o desenvolvi nto desejaval - dopendem 
, /fi _ ,. 

de duas unicas forças, o trem o o caminha0 (ou onibus), cujo traba-
, 

lho deve ser coordenado para que se obtenha o rendi ento maximo . 
/fi 

O 'Plano Decanal para o Desenvolvi ento Economico do Congo 

Belgatl
, que merece0 co 

, , 
ntarios elogiosos de tecnlcos do co In -

# tornacional , contem um 
/fi 

inucioso estudo comparativo sobre o custo 
A 

dos transportes em estradas de ferro e do rodagem. De acordo com a 
, , 

analiso feita la, baseada em pesqUisas espaCiais, o transporte rod~ 
, , , 

viario e 1s barato do que o ferroviarl0 para as densidades de 

tr~ego inferiores a valores compreendidos entre 350. 000/400 . 000 t~ 
A 

noladas- qullo tros por ano . 

Ho Brasil ainda não se fez um estudo de tal prOfundidade 
, A 

para determinar a linha divisoria dos campos de atividade acono ra 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 189-A - 1955 

• Dá aplicação à receita proveniente da diferença de preços entre os com-
bustíveis e lubrificantes líquidos derivados do petróleo fabricados 
no Brasil e os importados; tendo parecer com substitutivo da Comis­
são de Finanças (1.3 discussãa) 

(Do Sr. Saturnino Braga) 

P?OJE'I'O N.O la-9-1955 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As diferenças de preços, de 
acôrdo com o que estab-f'lecer o 80n­
sclho NaCIOnal de PetrOleo. entre os 
comtus:;lvels e lubrificante liqn:dos 
denvados do petróloo unportados e 
os que forem fabncados nas :efma­
rias nacionais, serão recolhidas, sr:­
.munalmente, pelas refinarias '.!acio­
nais ,ao Banc J do Brasil e suas agên­
CIas, el1l conta especIal, a dis;lOSição 
do Departamento Nacional de Estra-

:l.s · úe [:;'od ag em . 
§ 1.0 Se até a data da promul~ar;úo 

desta leI, o Ministeno da Fazenàa 
houver ' determinado o recolhImento 
das ,di~erenças de preços releridas no 
artigo, para aplicações Jiversa:s da­
quelas adiante estipuladas, êle pro-

. vicienciará dentro de 30 <trint.a, dias, 
-' o depó ito no Banco do Brasil de tó-
~ . 

da a quantIa que recolhpl' fla~a ser 
aplicada como determina esta lei . Se 
não prúcedeu ao referido recolhimen-

: . to, as refinarias nacionais ticam (,bri­
gadas a efetuar os respectivos depo­
sitas atrazados, dentro .::lo .:;razG (.e 
90 (noven ta) dias. 

~ 2 o. Do total depositado no .JUnt:.,; 
do Brasil f suas agências, 40% (qua .. 
renta por cento) constitui ,eceita cio 

Departamento Nacional de ~tradáS 
do:: Roda~em e 60% I ses~en:3 fi '" ('''n­
tol constitui receita dos Departamcn­
~os E'rtaduais de Estradas de Rl)da­
~~m ou 6:'~fics equivalentl:'s inclu~ive 
'l'erntórios. 

~ 3.°. A receita pertencente aos 
Departamentos Estaduais de Estrada~ 
de Rodagem ou órgãos equivalentcs 
será, tnmestralmente, entregue aos 
referidos Departamentos ou órgnos, 
apól> !'a tei() calculado com os mesmos 
,'ucfic:ê:Jte, 8mp:-egados na distrinuj·· 
ção do Fundo Rodoviário Naclc::1al 
rlJ c 'imestre correspondentl:', compu­
canelo-se OS Territórios como se Es: 
ta dos fossem. 

Art. 2.°. O Conselho Nacional de 
Petróleo enviará, mensalinenk, ao 
Departamento Nacional de Estradas 
Uf' Rodagem, as produções de comoul>' 
tlveis e lubrificantes liquidos deriva­
do~ do petróleo, provenien t.es da~ rt-­
fin<lnas na<:!Onais e o cálculo ja~ re­
reridas diterenças de preços, ?~,tre 

êsses produtos e os importados, de 
aeôrdo com os ágios que ngorare:11 
para as respectIvas Importações 

Art . 3 n O montante de tôda receita. 
rererlda nesta leI será aplicado exelu­
sivamente em pavimentação de o:!.:itra­
das de rodagem, independentemel1t8 
de outros recursos, taxas cu lmpos-
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tos que a legislaçã'D vigente destine 
. ao m€smo fim. 

Parágrafo único . O critér10 a ser 
se5uido para fixar a prioridade dos 
trechos de estradas de rodagem a pa­
vimentar será o valor , do volume de 
tráfego que se verificar nas diversas 
rodovias. em cada uma das regiões 
da Brasil. 

Art. 4.°. Esta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação. revogan­
do-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões. em dt 1955. -
Saturnino Braga. 

Justificação 

Recentemente o Ministério LIa Fa­
zenda fixou ágios diferentes para a 
importação do petróleo bruto e dos 
produtos acabados. I 

Em consequência vai haver uma 
diferença de preços entre os ::ombu.:s­
tiveis e lubrificantes liquidos del'lVl't-

• dos do petróleo refinado no .drasil e 
os importados. 

Exemplificando. para o caso Gl:t. 
gal:>olina. pode-se efetuar o seguinte 
cálculo. que. se não for exato, 'Iluitú 
se aproxima da verdade e dá uma 
Idéia perfeita do que ocorrerá. 

Para produzir um litro ie Jasolinl:t. 
e O.tiO de óleo diesel são necessários 
1.60 litros de petróleo bruto. ;.lU seja 
1.280 qUIlos. Como o petróleo bl'u!,o 
custa. no mercado internacional 21 
dólares por tonelada. o custo, ' em 
cruzeiros. de 1.280 ' quilos com u ágio 
de Cr$ 35.00 por dólar (adotado pelo 
Ministério da Fazenda) será: 
.... 1.280 x 0.021 x (35.00 + 20.517) -
1.492c ruzeiros. 

Admitindo um rendimento de 7C % 
conclui-se que um litro de gasolin~ 

, produzida nas refinarias !1acionais 
pagara um ágio de . 

0.70 x 1.492 - 1.044 cruzeiros 
. Por out~·o lado. um litro de gasolin", 
lmpor~ada. cujo ágio é de Cr$ 70.0U 
pagara: 

(70 + 20.517) x 0.02861 - 2.590 
cruzeiros. 

Haverá. pois. uma diferença de: 
2: 590 - 1. 044 = 1. 546 cruzeiros por 
lltro de gasolina. 

Assim. as refinarias nacionais, para 
venderem na praça a gasolina ~10 
mesmo preço da importada. deverão 
recolher cêrca de Cr$ 1,50 por litro. 

O mesmo sucede com os oleos lubri­
ficantes. querosene. etc . Atendendo­
se a qUe a produção de gasolina brll­
sllelra com as ref existenttll.'l 
está estimada ~m cêrca de ..•••••..• 

1. 6bo. 000' 000 <te litro~ a importância 
a recolher no fIm de um ano é apre-
ciável. I' .. 

O cálculo exato da diferença de 
preços. bem como das quantidadt8 
produzidas. deve ser efetuado pelo 
Conselho Nacional do Petróleo. '-lue e 
o órgão fiscalizador por excp.léncia. . 
Por isso o artigo do projeto de te! 
proposto determina que ésse órgão 
fomeça ao DNER todos os elementos 
para o devido contrôle. 
, A receita referida não tem ainda 
um destino legal. pois que não é evl · 
dentemente. saldo de ágio. Aiiás, con­
firmando essa alegação. pOde ser l'e­
lembrado que. quando o Ministro da 
Ji'az.enda. Dl'. Eugênio Gudin, campa"­

, receu à Câmara para esclarecer as 
razões pelas quais tinha feito )iS al­
terações nos ágios do petróleo e seus 
derivados. o signatário fez-lhe por 
escrito a seguinte pergunta. para a 
qual chamo o a especial atenção do 
Min1stro: 

"Em virtude da diferenc;a de ágio/) 
entre a gasolina importada - 70 -
e o óleo cru - 35 - haverá uma 
diferença de preço entre a gasolina 
importada e a refinada no Brasil de 
eérea de Cr$ 1.50 por litro. :Jom a 
podução nacional avaliada 3m . . .. 
1. 600 .000. 000 de litros. essa qU3.11 tIa 
monta a cérea de Cr$ 2.400.000.000.00 
por ano". 

Que autorização do Congrp.sso POli­
sul u Sr Ministro para dispor de_iSa, 
irnportfmcia. que não é ágio. mas sim 
diferença de preços ?". 

A essa pergunta. clara e precisa, o 
Ministro da {t'azenda respondeu de 
modo completamente diverso despis­
t.ando: porque não tiÍma a. referid~ 
autorização do 'Congresso. como de 
fato não tem. Impõe-se, por conse· 
guinte. que o Legislat!vo dê o destino 
!lo essa nova receita. que não 9!itava. 
nem podia estar. prevista BO orça­
memo. tt justamente o que~se. pn:· 
tende fazer com o presente diploma 
legal. 

Como a elevação dos ágios do pe-• 
tróleo e seus derivados vai ~carecel'­
o transporte rodoviário. nada mais" 
aconselnável que se destine .:ssa nova 
receita a baratear êsse mesmo trans­
porte. ou seja. para pavimentar a.lt'. 
estradas de maior tráfego. uma. vei 
que a pavimentação de uma rodovia 
reduz o frete em cêrca de 50%. como 
já está · provado pela teoria e pela 
prática. Há. assim, até certo ponto •. 

uma compensa.ção. 

• 

, 
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o art. 3.0 estabelece claramenw 
!\ obrigação da receita 5er integra.l­
mente aplicada na pavimentação. 

Finalmente, a fim de que nouv~sse 
uma distribuição equitativa entre to-
41G!! os Estados do Brasil e não Itcasse 
a pavimentação reduzida ~ómente as 
rooovias tronco de maior Gráfego que 
IÓ atravessam algumas unidades da 
l"ederação, o projeto previu um ra·, 
reio idêntico ao do Fundo Rodo"liárlo. 
Dessa forma, Estados como o Ama­
ronas, Pará, Mato Grosso, Goiás, Ma-
1"8.'" :: r Pi ~ , . onde o volume de 
tráfego nã.o se wmpara com o exis­
tente em São Paulo, Rio Grande do 
SUl, Rio de Janeiro, Minas Gerais 
e' t~rão também a o-"'1"1ida d~, 
limito justa, de começar a oavunenta­
~o das suas estradas mais trafega­
.M. 

Cumpre ainda salientar que o Brasll 
deverá produzir cêrca de 100. O()l) t ,C)­

neladas de asfalto em 1956, conforme 
fábrica que se está montando. A pro· 
mulgação da presente lei garantc um 
mercado interno consumidor dess9. 
produção, que é preciso incentivar p3.­
ra o progresso do pais. 

Nessas c.ondições, em face das ra­
Ú>eS acima expostas, espera-se que o 
Congresso aprove a presente proposi­
ção com a máxima urgência. 

Sala das Sessões, em 1955. - Satur­
nino Braga. 

PARECER DA COMIISSAO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Projet.o n.O 189-55 - Dá aplicação 
à receita proveniente da diferença de 
preços entre os combustíveis e lubri­
ficantes líquictos derivados do petró­
leo fabr-icados no Brasil e os impor­
tados, da autoria do Sr. Deputado 
Sa tltInino Braga. 

Justificando.o projeto o seu autor 
declara: "Recentemente o Ministério 
da Fa2enda fixou ágios diferentes 

- para· a-importação do petróleo bruto 
e dos pl'odutos acabagos. Em con­
&..."quência vai haver uma diferença 

._.de pre. os entre os combustíveis e lu-
• brificantes líy,uidos do p'2tróleo refi­

nados no Brasil e os Lrnportados." 
Por ocasião do comparecimento do 

~ então Ministro da Fazenda, o emi­
. • nente Senhor Eugênio Gudin, o au­

tor do projeto fêz-Ihe, por escrit.o a 
seguinte pE:r~unta, para a qual cha­
mou a espeCIal atenção do Ministro : 
"Em virtude da diferença de ágios 

entre a gazolina importada Cr$ 70,00 
e o óleo CI'Ú - Cr$ 35,00, haverá di­
ferença de prêço entre a gazolina im­
portada e a refinada no Brasil de 
cêrca de cr$ 1,50 por litro. Com a. 
produção nacional avaliada em .... 
1. 600 .000.0'00 de litros essa quantia 
rr.onta a cêrca de Cr$ 2.400.000.000,00, 
por ano. Que autorização do Con­
gresso possuim o Sr. Mi!nistro para. 
dlSpõr dessa importância, que nâo é 
ágio, mas sim diferença de preços? 
A essa pergunta o Senhor Ministro 
deu a seguinte resposta: "Finalmen­
te, senhor PreSIdente, pergunta o 
Deputado Saturnino Braga como o 
Govêrno pode decretar um ágio de 
35 para óleo brut.o e de 7'0 para o pro­
dut.o refinado, e cobrar das refina­
ria..<: depois uma diferença. Pergun­
ta, ainda, a que titulo. S. Ex.a tal­
v~z não esteja bastante informado e 
não conheça bem o regime a<lotado 
pelo conselho NaClOnal de pet..róleo 
para as refinarias nacionais. O ágio 
de 35 que se cobra das refinanas na­
cionais, ao receberem o óleo bruto, é 
uma prestação sôbre (l total que elas 
váG pagar, total que se compõe da­
queles 35 primitivamente pagos por 
ocasião do recebimento do óleo bruto 
mais uma percentagem correspon­
dente a gasolina, óleo Diesel e óleo 
combustível, relativos ao coeficiente 
dt produção das refinarias, multipli­
cado pelos respectivos ágios de ta­
bela feita pelo Conselho Nacional de 
Petróleo. Assim, o ágio das refina­
rias nacionais é cobrado apenas em 
duas prestaçÕ€s. das quais, uma de 
35 ,como proimeira prestação ao re­
ceberem elas óleo bruto, e, a segunda 
corresp.ondente às percentagens de 
produçao de gasolina, dIesel, óleo 
combustível, etc., conforme a capaci­
dade de cada refinana. multiplicada 
pelos ágios correspondentes a cada 
uma dessas classificações." 

O Conselho da Superintendência 
da Moeda e Crédito. que havia esta­
belecido por dólar o ágio de Cr$ 70 00 
l?,ara a gasolina e Cr$ 35,00 para' o 
Oleo bruto, em sessão de 22 de marco 
do corrente ano, objetivando evitár 
qu~ as refinarias de petróleo, estabe­
leCIdas no Pais, auferissem excessos 
de lucro em viTtude de adquirirem 
sua matéria prima-óleo brut.o me­
diante o pagament.o de ágio de .... 
Cr$ :;5,00 por dólar, apenas, e vende­
rem os produt.os resultantes da refi­
nação por preços de média -:1ooal 
muito mais alta resolveu autorizar ~ 
elevaçã.o da sobretaxa cobrada em 
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tais casos, esta,belecendo passasse a 
mesma a ser _:",terminada pela soma 
dos produtos do ágio de cada deri­
vado de petróleo pela percentagem 
de fabricação correspondente. Assim, 
o ágio sôbre o petróleo bruto foi es­
tabelecido da seguinte manetra: 

óleo C{)mbustível .... . . . . . . . . . . . 15 
óleo Diesel . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Gás liquefeito do petróleo ...... 15 
ó beos lubrificantes .. : .. ........ , 35 
Signal OU ....... . .. . . . . . . . . . . . . 35 
Queroz.ene . . ... . ... . ... ..... . .. . . 15 
Gasolina de A viação .. .......... 25 
Basolina comum .. ..... . ........ 35 
Gasolina "Premium" . . . . . . . . . .. 150 

Estabeleceu mais que o ágio sôbre 
o óleo bruto poderá ser dividido em 
duas parcelas, a primeira, cUjo paga­
mento se fará a vista, representada 
pelo ágio antigamente cobrado sôbre 
o material em aprêço, ou seja, antes 
das bases aprovadas em sessão da­
quêle Conselho de 17 de janeiro do 
corrente ano; e a segunda, parte res­
tante, a ser liquidada 60 dias após a 
emissão da respectiva promessa de 
venda de câmbio. 

PARECER 

~es esclarecimentos evidenciam 
que o projeto em causa merece, pela 
su~ natureza. um exame cuidadoso da 
douta Comissão de Finanças, princi­
palmente tendo em vista os dados 
colhidos na 8uperitendêncta da Moe­
da e Crédito . cujo Conselho, em acer­
t ada decissão, estabeleceu percenta­
gem segundo cada produto das re­
finarias nacionais . Entendendo que 
o ~roj~to original terá que ter um su­
bstitutIvo desta Comissâ{), para me­
lho.r enquadramento na técnica ado­
tada pelo citado Conselho, o relator 
tem a honra de apresentar êsse subs­
titutivo ao exame da Comissão . 

Sou de parecer que a legiSlação de­
verá ser feilta corr muita cautela de 
!l1odo a q~e .se não vá estabelec'e;. de 
forma defInItiva, o sistema de ' co­
brança de ágios sObre as moedas for­
t<:'~, p'orq.uanto êsse sistema, adotado 
pe.o emmente 8r , OSwaldo Aranha 
qu~ndo \ Ministro da Fazenda e se­
gUldo pelos seus ilustres sucessores 
~ sofrido críticas e restrições de 
n~UJtos dos nossos estudiosos em ma­
téria de câmbio. E' um sistema que 
depende da orientação que lhe fôr 
dada pelos titulares da Fazenda que 
ate poderã-o entender por bem ~ban­
daná-lo . 

, 

O projeto merece, realmente, tõda 
a nossa atenção, não s6 porque, com 
a elevação dos ágios do petróleo e 
seus derivados, irá, fatalmente, enca­
recer o traru;porte rodoviário, que é, 
no nosso Pais, o mais procurado e o 
mais empregado na circula,ção das 
nossas riquezas, como também por­
que a providência apontada, isto é, o 
emprêgo da sobretaxa cobrada na 
gasolina e outros produtos de refina­
ção nacional na pavimentação das 
nossas estradas, acarretará redução 
no frete dêsses traru;portes, como já 
está suficientemente provado, peIa 
teoria e pela prática, havendo, assl!m, 
até certo ponto, uma compensação, 
conforme foi, aliás, acentuado pelo 
autor do proJeto relatado. 

SUBSTITUTIVO 

O Congr€SS{) Nacional decreta: 
Art. 1. o As sobretaxas que forem 

cobradas pelo Govêrno Federal às re­
finarias nacioinais de petróleo, após 
a transformação do petróleo bruto 
em combustíveis e lulJrificantes líqui­
dos dêle derivados, sarão recolhidas 
diretamente pelas refinarias nacio­
nais ao Banco do Brasil e suas agên­
cias, mediante guias de recolhimento 
extraídas pelo órgão fiscal competen­
te, em conta especial, à disposição 
do Departamento Nacional de Estra­
das de Rodagem. 

§ 1. o Do total depositado no Ban­
co do Brasil e suas agências 40% -
(quarenta por cento) constituem re­
ceita do Departamento Nacional de 
EBtradas de Rodagem e 60% <ses­
senta por cento) constituem receita 
dos Df r.a rtamentos de Estradas de 
J'Mdagem ou órgão equivalente, dos 
Es~ad cs, Di.3trito Federal e Territó-
rios. • 

§ 2. n A receita de cada trimestre, 
pe!tencente aos Departamenws de Es­
tradas de Rodagem ou órgão eq1JÍva­
lentes, nos Estados, Distrito Federal 
e Territórios será, na trimestre se­
guinte, entregue aos referidos . Depar­
tamentos ou órgãos, após rat~io cal­
culado com os mesmos coeficlEmtes 
empregaé.os na distribuiçã,o do Fun­
ri " n ·, ,\ ,io Nacional no trimestre 
corr ~ot'{ln dente,( computando- o Dis ... : 
trito Federal e os Territórios como" 
se Estados fôs,sem. 

Art . 2. o O M!niRtério d3 Fazenda 
enviará, mensalmente, ao ' Departa-; 
menta Nacional de Estradas de Roda- . 
gem, cópia das guias de recolhimen­
to referidas no artigo 1.°, bem como 
a relação das produções de combus-

. . 

" . 

, 
'. 

, 
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tíveis e lubrificantes líquidos deriva­
dos de petróleo, provenientes das refi­
narias nacionais, acompanhadas do 
cálculo das sobretaxas. 

Art. 3. o O montante de tôda recei­
ta referida nesta lei será aplicado, 
exclusivame!lêe, em pa.vimcnta~á<:l de 
estradas de roragem, independente­
mente de outros recursos, taxas ou 
impostos que a legislação vigente des­
tina ao mesmo fim. 

Parágrafo único. O critério a ser 
seguido para fixar a prioridade dos 
trechos de estradas de rodagem a pa­
vimentar será o volume de tráfego 
que se verificar nas diversas rodo­
vias, no ano anterior, em cada uma 
das regiões do Brasil. 

Art. 4. 0 O Poder Executivo, dentro 
de 30 dias após a publicação desta 
lei, p:'omoverá sua regulamentação e 

• •• 

baixará as instruções necessárias ao 
seu integral cumprimento. 

Art. 5. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pUblicação, revoga­
das as dispOsições em contrário. 

;'AfECEr. DA <XlMISSÃO 

A Comissão de Finanças, na reu­
nião de sua Turma "B", realizada 
em 3 de junho de 1955, aprovou, por 
unanimidade, o substitutivo oferecido 
pelo Relator ao projeto, votando os 
Senhores Deputados Nelson Omegna 
- Presidente, Mário G<Jmes, Relator, 
Odilon Braga, Saturnino Braga, Lopo 
Coelho, José Afonso, Nelson Montei­
ro, José Fragelli, Walter Franco, Mil­
ton Brandão e Pereira da Silva. 

Sala "Antônio Carlos", em 3 de 
junho de 1955. - Odilon Braga, Pre­
sidente em exercício; - Mário Gomes, 
Relator. 

• 

Departamentc de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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COMISS ÃO DE ECONOMIA 

PROJETO DE LEI NQ 189/55 RELATOR: EDGAR SCHNbIDE 
.. RELATOR O - . 

Foi apresentado , em plenario , pelo nobre Deputado Saturnino Br aga 

um projeto que manda aplicar , nos serviços de pavimentação rodoviaria.,. a rec 

ta decorrente da diferença entre o preço dos combustiveis e lubrificantes li· 

. quido~ derivados de petroleo importados e o de iguais produtos de fabrico na 

cional . 

. ' . ' Sobre os meios de calculo da diferença apontada Ja se malllfestara 

ef oficio de 23 de março ultimo ao Conselho do Petr01eo , a Superintendencia 

da Moeda e do Credito , tendo em vista apenas evitar que as refinarias aufira 
, I 

lucros excessivos e quanto a sua distribuição , entre a União e os Estados , 

equiparados a estes o Distrito Federal e os Territorios, são expressas as di 

posições da proposição em causa , aliás de data posterior . 

Os beneficios que , em prinCipio , advirão dessa iniciativa ao pais 

quase não demandam maior eÀ~1anação, pois que os realça uma experiencia uni­

versal. 
• 

Com efeito , são aproximadamente 130 milhões de toneladas de merca 
A _ 

.dorias que , nos doze meses do ano , passam das fontes de produçao para os cen 
-' .. 
tros consumidores , através do transporte rodoviario e dêle unicamente dispõe 

". 
~nas suas trocas , a grande maioria dos nucleos demograficos em terriúorio bra· 

.sileiro . 

Entretanto , não é só a preponderan~ia desse tipo de viação , que ti 

to surpreende , senão ainda e sobretudo o rapido desgaste que , nas estradas 

atuais , sofrem os veiculos cuja retirada anual do trafego se verifica numa e 

cala de 15%, sem embargo da constante e avultada importação de peças sobress. 

lentes . 

Praticamente , sem vias de rodagem consolidadas , porquru1to em 1953 
• 

não excediam de 2.413 quilometros , o' que dai resulta é a tormentosa delonga 

-nas viagens , a duração minima das unidades em trafego , a incessante elevaçao 



• 

- 2 -
• 

dos fretes e o encareciment p geral das utilidades . 

Resolvi da que seja a pavimentação de suas estradas , a exemplo dI 

que habitualmente já r ealizam outros paises , terá o Brasil encetado , a cont~ 

de crescente economia de divisas , l~a cruzada revolucionaria , ao serviço da 
.. 

produçao , do intercambio e do consumo nacionais . 

,Não vai nisso qualquer exagero . Bastar~ advertllir que a operação 
, 

"QO transporte tera seu custo reduzido de metade e suas tarifas em igual propl 
H 

çao , graças ao menor consumo de combustivel , que tanto o der~nstrou, em pub: 

' . H caça0 recente , a Associação Rodoviaria do Brasil. 
, 

Uma ocorrencia dessa envergadura sera positivamente auspiaiosa 

em pais onde , como o disse em discurso de posse o atual titular da Viação e 

Obras Publicas , lia quase totalidade dos problemas economicos se prende á C:llr ' 

,.. 
laça0" . 

Sem transportes rapidos e economicos não se conseguir~ , entre nl 

eXP?lldi~ ~fo~~~~~tvme~.:ternos , de sorte a aumentar sua capaéidàl 

de ab$~çãó}~abrir ~ Cõn60rTenci~a~rspectivas mais animadoras . 
. .. 

Tais os resultados que , feitas as devidas modificações , se espe· 
. 
-Tam da e4ecução do Projeto Saturnino Braga , enquanto perdurar o sistema dos 

~gios e a receita em apreço tiver a aplicação prevista. 

PARECER 

As razões que servem de esteio aa Projeto de Lei hQ 189/55 não 

reclamam mai or esforço . Efetivamente , os recursos , aos quais alude , provirão 

da diferença entre o preço dos combustiveis e lubrificantes liqu1dos} ~deriva· 
" , 

dos do petroleo e fabricados no Brasil ,e o desses artigos importados . Ja qu~ 

to a seu emprego ficará êle restrito ~ pavimentação de estradas de rodagem -

o que trará consideravel economia ás operações do transporte e redução igual 

mente apreciavel nas suas tarifas . 
, 

O montante da receita sera distribuido, nos 'pr azos e segundo as 
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condições mais convenientes, entre o De.partamento Nacional e os orgãos e qui va­

lentes nos Estados, Distrito Federal e Territorios . 

Em vi·sta do sistema de cobrança de agios sobre as moedas fortes 
.. 

a Comissao de Finanças ofereceu um substitutivo , que teve a unanimidade dos '.JVs 

tos , entre os quais o do ilustre autor do Projeto . 

Mas , em que pese a seus proponentes , a questão que, primeiro , 
, 

releva ponderar , e a disciplina da Lei nQ 2.145 de 29 de dezembro de 1953, poi 

que estabelece , em ordem de prioridade , a aplicação das sobretaxas de cambio . 
• • H \ 

Enquanto subsistirem suas d~spos~çoes , nos termos vigentes, o 
.. ' . I . projeto nao ter~ acolh~mento legal e da~ a necessidade de alterar , antes que 

, 
- tudo , o disposto no inciso II do § 22 do ar,tigo 9Q daquela lei , que concerne 
• , .. 

~s operaçoes cambiais realizadas por conta do Tesouro Nacional , em vias de fit 

- ftal ~.:nei~arização 

Consistir~ a solução , portanto , em incorporar a seu texto , sem 
• 

prejui~o dessa liquidação , a aplicação de ~Ol,das sobretaxas , arrecadadas pela 

i mportação ,de petroleo e seus derivados , ~ pavimentação de estradas de rodagen 

, . A deterIDinação da receita pela diferença entre os preços , poste 

~ ~~. rel~vopelo projeto , demandaria uma serie de calculos naturalmente complexe 
.. 

Mais facil ser~ , sem duvida , a fixação proporcional da quota devida , tendo em 
• • 

cõnta o total das sobretaxas cambiais da importação de combustiveis e lubrifi-

' cantes l mquidos , originarios do petroleo . 

\ Nesse sentido opinaram as tecnicos , ouvidos pelo relator , que 

apresenta , assim, o substitutivo anexo , estribado em dados menos contingentes 

e a salvo de objeções de ordem legal . 
, 

E"o nosso parecer . 

. Sala Carlos de 195~ 

elator 
chneider 
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CONISSÃO DE- ECONOMIA 

P OJETO DE LEI NQ .189/55 BEL TOR ; EDGAR S CHHEID. 
SUBSTITUTIVO 

Art . lQ - O artigo 92 e seus §§ 22, inciso II,_ 52 e ' Q da Lei 
I 

2.145 de 29 de dezembro de 1953, sem prejuizo do atual § 62 que muda apenas 
... 

na ordem de numeraçao , ficam redigidos do modo seguinte: 

. "Art . 92 - • • • • • • • • • • • 

"§ 22 - ••••••••••• 

"lI , • N "" - a pav~entaçao de estradas de rodage~ , em proporçao 

30% (trinta por cento) das sobretaxas arrecadadas , uma só ves ou em parcela 

pela i mportação de pettoleo e seus derivados , depois de regualrizadas as op 
... 

raçoes cambiais realizadas antes desta lei por conta do Tesouro Nacional" . 

,,§ 52 - O' produto de\Jrutrinta por cento) , 

II deste artigo, será deposita~no Banco do Brasil S. A. , 

previsto no me 
em conta especi 

Jl~loQ 9ili=, que d~le entregará , ao termo de cada trimestre , 40% (quarenta I 

. cento) ~o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e 60% (sessenta por 

ce~to) aOS Departamentos de Estradas de Rodagem ou orgão equivalente dos Es 
. 

dos ~ Distrito Federal e Territorios , observados os coeficientes adotados , r. 
.. 

trimestre correspondente , pelo do Rodoviar10 Nacional~ . 
(Q . , /I 

"§ 62 -~ . o disposto no § anterior , o produto que fe 
. -lo 

.. 

u·",ltt;t'ít.,.. .... tõ ~~ , 
!'..' destinado ao ~UBeionam!m"5~w;ua~6mli~~ ~ste artigo . ser a aplicado por 

meio da Carteira de Credito Agricola e Industrial do Banco do Brasil S. A. , 

qual incumbirá utilizar os depositos feitos com esse destino , pela União, E 

conta espeCial , no aludido estabelecimento de credito , mediante _.os suprimer 

tos autorizados pelo Conselho da Superint endencia da Hoeda e do Credito, pç 

cada exercicio financeiro". 
. 

Art . 2'2 - A receita decorrente Q àltàraçã0; referida no artigo 

anterior , será aplicada , exclusivamente , em pavimentação de estradas de rod 

gem, sem dependencia de outros recursos , i mpos t os ou taxas que as leis vige 

tes destinam ao mesmo fim. 

Paragrafo unico - Para efeitos de pavimentação , a prioridade de 
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trechos de estradas de rodagem obedecer a ao volume de trafego, . que se houve: 

registrado , nas rodovias de cada região do pai s , ao longo do ano precedente 

. Art. 3Q - A aplicação da recei ta , objeto desta lei , fica sujei' 
. ... 

a pDestaçao de contas ao Tribunal de Contas . 

Art . 4Q - Dentro de trinta dias da data da publicação da preseJ 

lei , o Poder Executivo baixará o seu regulamento e as instruções que reputa 

necessarias . 

Art . 5Q - Revogam-se as disposi ções em contario . 

• 

... .: .. 
• 

• 

e _ . 
.... 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 189/55 RElATQR ; MÍBIO GOMES 

RELAT6RIO 

Projeto nQ 189/55 - Dá aplicação ~ r eceita proveniente 

da diferença de preços entre os combustiveis e lubrificantes Uquidos d,! 

rivados do Petraleo fabricados no Brasil e os importados, da autoria do 

Snr. Deputado Saturnino Braga. 

Justificando o projeto o seu autor declara ; "Recente­

mente o Ministério da Fazenda fixou ágios diferentes para a importação 

do petróleo bruto e dos produtos acabB4tos'. Em conseq~neia vai haver uma 

di~erença de preços entre os combustíveis e lubrificantes liquidos do p~ 
. 

; 
troleo Tefinados no Brasil e os importados." 

... ... 
Por ocasiao do comparecimento do entao Ministro da Fa-

zel'lda, o A A 
eminente Senhor Eugenio Gudin, o autor do projeto fez-lhe, por 

escrito, 
.. 

a seguinte pergunta, paIRa qual chamou a especial atençao do 

Ministro: nEm virtude da 
, 

diferença de agios entre a gazolina importada-
, , 

Cr$ 70,00 e o oleo cru -
, 

Cr$ 35,00, havera diferença de preço entre a 

tt g~olinà importada e a refinada no Brasil ie cêrca de Cr$ 1,50 por li­

tro. Com a produção nacional avaliada em 1.600.ooo.QOO de litros essa 

quantia monta a cêrca de Cr$ 2.400.000.000,00, por ano. 
.. 

Q\lC. autorizaçao 
-

do Congresso POSsui~ o Snr.Ministro para dispor dessa importância, que 
... " nao e agi o , mas sim diferença de pr.eços 1 tt A essa pergunta o Senhor Mini.§ 

tro deu a seguinte resposta: 'Tinalmente, Senhor Presidente, pergunta o 
A , 

Deputado Saturpino Braga como o Governo pode decretar um agio de 35 para 
, 
oleo bruto e de 70 para o produto refinado, e cobrar das refinarias depois 

uma diferença. Pergunta, ainda, a que título. s. Exa. talvez não este-
... 

ja bastante informado e nao conheça bem o regime adotado pelo Conselho Na-

cional de Petróleo para as refinarias nacionais. O ágiO de 35 que se co-
. , , ... 

bra das refinarias nacionais, ao receberem o oleo bruto, e uma prestaçao 
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A _ -
sobre o. total que elas vao pagar, total que se compoe daqueles 35 primi-
. . - , tivamente pagos por ocasiao do recebimento do oleo bruto mais uma perce.!! 

tagem correspondente a gasolina, óleo Diesel e óleo combustível, relati­

vos ao coeficiente de produção das refinarias, multiplicado ~elos respes 
, " 

tivos agios da tabela feita pelo Conselho Nacional de Petroleo. Assim, 
, , ~ 

o agio das refinarias nacionais e cobrado apenas em duas prestaçoes, das 
~ , 

quais, uma de 35, como primeira prestaçao ao receberem elas oleo bruto,e, 
, . -a segunda correspondente as percentagens de produçao de gasolina, diesel, 

óleo combustível, etc., conforme a capacidade de cada 'refinaria, multi • 
, . 

plicada pelos agios correspondentes a cada uma dessas classificaç5es." 
. A 

O Conselho da Superitendencia 
, 

da Moeda e Credito, que ha-
, , 

via estabelecido por dolar o agio de cr$ 70,00 para a gasolina e Cr$35,00 
, . ~ 

para o oleo bruto, em sessaode 22 de março do corrente ano, objetivando 

~ evitar que as refinarias de petróleo, estabelecidas no país, auferissem 

. - ~ --:," exc-essos de . lucro em virtude de adquirirem sua mat~ria prima.óleo bruto -

. - . w 

•• 
mediante o ,pagamento da ~gio de cr$ 35,00 por dólar, apenas, e venderem - , os produtos resultantes da refinaçao por preços de media global muito 

4t mais alta, resolveu autorizar a elevação da sobretaxa cobrada em tais ca­

tt 50S, estabelecendo passasse a mesma a ser determinada pela soma dos prod~ 

tos do ágio de cada derivado de petróleo pela percentagem de fabricação 

correspondente. 
, A , 

ASSim, o agio sobre o petroleo bruto foi estabiecido da 

segui nte maneira : 

61eo COmbustível 

61eo Diesel 
, , 

Gas liquefeito do petroleo 

6leos lubrificantes 

Signal Oil 

Querozene 
... 

Gasolina de Aviaçao 

Gasolina comum 

Gasolina "Prelb1umlt 

-
-
-
-
-
-
-
-
-

15 

15 

15 

35 

35 

15 

25 

35 

150 
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~ A' , Estabeleceu mais que o agio sobre o oleo bruto podera ser 
-' .' , 

dividido em duas parcelas, a primeira, cujo pagamento se fara a vista, 
, 

representada pelo agio ant1gamento A A cobrado sobre o material em apreço, 
. -

ou seja, antes das bases aprovadas ... 
em sessao daquele Conselho de 17 de 

janeiro do corrente ano; e a segunda, ,parte::restante, a ser liquidada 

60 dias após a emissão da respectiva promessa de venda de câmbio. 

PARECER · 

tsses esclarecimentos evidenciam que o projeto em casua 

merece,pela sua natureza, um exame cuidadoso da douta Comissão de Fi-
A nanças, prinCipalmente tendo em vista os dados colhidos na Superitende.n 
• 

" ... 
cia da . Moeda e Credito,cujo ConselhO, em acertada decisao , est~beleceu 

. "" percentagem se'gundo cada prod.uto das refinarias nacionais. Entendendo 
, . ... 

-. ".:' que o projeto original tera que ter um substitutivo desta Comissao, para 

e 
e 

" . 
~ -. 

, 
melhor anquandramento na tecnica adotada pelO citado Conselho, o relata 

tem a honra de apresentar" êsse substitutivo ao exame da Comissão • 
. .. , 

Sou de parecer que a legislaçao devera ser feita com muita 
... , 

cautela, de modo 

tema de cobrança 

a que se nao va estabelecer, de forma definitiva, o siA 
, 

de agios A A sobre as moedas fortes, porquanto esse sistema, 

adotado pelo eminente Snr. Oswaldo Aranha quando Ministro da Fazenda e 

seguido pelos seus ilustres sucessores, tem sofrido críticas e restrições 

de muitos dos nossos estudiosos em matéria de câmbiO. ~ um sistema que 
... A . 

depende da orientaçao que lhe for dada pelOS titulares da Fazenda, que 
, ... , 

ate poderao entender por bem abandona-lo. 

o projeto 
A ... #111# , 

merece, realmente, toda a nossa atençao, nao so 
... 

porque, com a elevaçao 
, , 

dos agios do petroleo e seus 
, 

derivados, ira, fatal 

mente, encarecer o 
, , 

transporte rodoviario, que e, no nosso país, o mais 

procurado e o mais 
... 

empregado na circulaçao das nossas riquezas, como tam-
, A , A 

bem porque a proviencia apontada, isto e, o emprego da sobretaxa cobrada 
. . 

... ... 
na gasolina e outros produtos de refinaçao nacional na pavimentaçao das 

,... A , 

nossas estradas, acarretara reduçao no frete desses transportes, como ja 
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, . , 
esta suficientemente provado, pela teoria e pela pratica, havendo, assim, 

~ .... , 
ate certo ponto, uma compensaçao, conforme foi, alias, acentuado pelO a~ 

tor do projeto relatado • 

• 
• 
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SUBSTITUTIVO 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. la -
A , 

As sobretaxas que forem cobradas pelo Governo Federal as 

refinarias nacionais de 

bruto em combustíveis e 

" .., petroleo, apos a transformaçao do petroleo 

lubrificantes líquidos dêle derivados, sérão 

recolhidas diretamente pelas refinarias nacionais ao Banco do Brasil 
_ A " ... 

.. e suas agencias, mediante guias de recolhimento extraidas pelo orgao 

tt - fiscal competente, em conta especial, à dispoSição do Departamento 

e 
e 

- ~ 

• -.. 

Nacional de Estradas de Rodagem. • 

§ la· - Do total depositado no Banco do Brasil e suas agências, 

40% ·· ( quarenta por cento) constituem receita do Departamento Nacional 

de Estradas de Rodagem e 6Q% (sessenta por cento) constituem receita 

dos Departamentos de Estradas de Rodagem ou 
, N 

orgao equivalente, dos ~ 
, , 
tados, Distrito Federal e Territorios. 

§ la - A receita de cada trimestre, pertencente aos Departamerlos 
, - . de Estradas de Rodagem ou orgao equivalentes, nos Estados, Distrito 

, , 
Federal e Territorios sera, no trimestre segUinte, entregue aos refe-

, - , ridos Departamentos ou orgaos, apos rateio calculado com os mesmos co~ 

ficientes empregados na distribuição do Fundo Rodoviário Nacional no 

trimestre correspondente, computando-se o Distrito Federal e os Terri-
, . A 

torios como se Estados fossem • 
. , . , 

Art. 2a - O Ministerio da Fazenda env~ara, mensalmente, ao Departa-
, 

mento Nacional de Estradas de ROdagem, copia das guias de recolhimen-

t o referidas no art. lQ, bem como a relação das }roduções de combust!. 
-

veis e lubrificantes líquidOS derivados do petróleo,provenientes das 

refinarias 
, 

nacionais, acompanhadas do calculo das sobretaxas. 

Ar.t. 3G - O montante de tÔda receita referida nesta lei será aplica-
.. 

N 

do, exclusivamente, em pavimentaçao de estradas de rodagem, independen-
.. 

temente de outros recursos, taxas ou impostos qUQ a legislaçao vigente 
• destina ao mesmo fim. 
, 
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" , Paragrafo unico - o criterio a ser seguindo para fixar a prioridade dos 

trechos .de estradas de rodagem a pavimentar será o volume de trárego que 

se verificar nas diversas rodovias,no 'ano anterior, em cada uma das re-
... 

/" g10es do Bras 11. 

• 

" . e -

• 

't 
I 

- - . 

e 
e 

• .-,. 

, ... 
O Poder Executivo, dentro de 30 dias apos a publicaçao des. 

, . . .... . , ... , 
ta lei, promovera sua regulamentaçao e baixara as instruçoes necessarias 

ao seu 1ntegralcUmpr1mento • 

Art. 5Q· -
. , ... 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga.!} 
.. , 

do-se a! disposiçoes em contrario. 

• 

, . 

, 

TCS 
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DOS 
PARECER DA COMISS1tO 

A Comisslo de FinSlças, na reunião de sua Turma "BIt, realiz 
da em 3/6/55, aprovou, por unanimidade, o substitutivo oferecido ~ 

lo Relator ao pro~ to, votando os Senhares Deputados Nelson Ome gna 
- Presidente, Mario Gomes, Relator, Odilon Braga, Saturnino Br aga, 
Lopo Coelho, José Afonso, Nelson Monteiro, Jos~ Fragelli, Walt er 
Franco, Miaton Brandio e Pereira da Silva. 

Sala "Antoni o Carlos", em 3 de junho de I 955. 

, Presidente ~ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

A C \ D 

A Comi sl10 de Finmça8, na r união do sua TUTf:Ia l1BIt .. rcali2 

da e 3/6/55. a ro \'ol.l. por unani idud • o s ubsti t 'ti v oferecido 

lo Relator ao pro e to, 'otando o enhore~ Je 't~dos heI on Grre na 

- President e, dario Gomes , r,el: tor, Odi lon Bra,a, f'09tllr:'üno t a .a, 
10 o Coe1: o, José Afonso , nel~on ontciro, Joo~ :E r "e11i, olt r 
Fr . co, " iltor; Brandão e Pereira da Silva • 

• ala n Anton lo ~rlosn . e I '3 de jur ho de 1 9,5 . 

t repident 

, Pe lator 
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Rio d la 11'0, 23 d 1'90 d 1955 

efthor pr 14 Dt • 

T oa o praler 4 JUD ao prea nte cópia 40 ofic10 

qu , n I • da t ,.at oa 411-1 1n4o a • Diretor da Cart ba 

. li , b10 do DOO do Bra.il, 1'81 ti nte a decl o do Conee1m .. -ta r1nt 1\ 1& .&'bP • obl' n a d ' 810 1do para por . -.. 
lo de 61 o bru'o d ati do à refi 1 8 d petról o elonala. . .. ... .-. ." 

08 o na 30 para r 1 rar a v. • o. pro-
.. ~ t tOI <1 noa a •• ' dlltlnta con 14 lo. 

a.) Oc~ 10 Oou... d Bulh~e. 

Dlr tOl'0\1t1vo 

Ao tlua ri. o nbor 
DO OR JIlOALDO JUJ 

Pr.ldent do Cona lho clonal do P tróleo. 
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o feIO II 144/55:6 , 2 ; 

nhor Diretor. 

C uni · o. v. ., para a. pro i d ADO!.' que • • 
tll er ft... {rIa., que o OeDaelho 4e.ta up rlntend nola, 

• "'0 Gnte r.alll&da, obJeti ando v1 ar qu a. r tinaria ... 
,.'r61eo, •• ta 1eo14&1 pai., autl xe.os de lu 1'0, 
vlrtud! "adqulr sua' ' ria pl' - 61 o bruto - • dlaa -t pa nto do á810 ti Cr '5,00 por dólar, ap Da , d van-
el . o produto. r ul t nt · <la r tlna o por preço. d média 
.810 · 1 ulto 1. alta, 1'8 olveu autorl~ar a eleva, o da 10br_ 
taxa oobr 'ai tal, ca OI, et Bdo pa.. la a ler 4e -
t i.da p 1. d OI produto. 40 '810 de da d rlft40 d. 

'róle. la p.ro t 4 ti br1o&910 oorre pondent • 
2. 0\1 outra. palavra., para lua fixa ao multipll -
car- . .. ' o , 10 d da 4 1'1 do d tran to ... o do petról o 
bruto p la quot p 1'0 ntual r p otl a d produ lo da r tina -
r1a ) o total doa valor. a. caloulado' 8 rá, .ntlo, o a8201& -bre o 61 o bruto. 

A o r <; o I. eX]) -...1" no. le u1nte. to . 

'b • 15& -+ 15b + 15 + '54 .... '58 .... '5t .... 25 .... , . + 1501 . 
mpr ,elo Da qual 
~ , o ' lo .&bP o p tr&180 brutoJ 
15, 15, 15, 35, 35, 35, 25, 10 e 150 

Ao xo 1 nt! " o nhor 
DOUTOR P ULO POOQl COIR 
D1r tor da Cart 1ra d blo do Banoo 40 Brasil a .A. 
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Ir 
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I , 
i"~ , 

n. •• 2 

. 10 o. , io. em .!ro. por d61ar, ou seu _qui.,a1 at. 
ra. da., para &1 o o •• ti , óleo Dl sel, • l i quetel. 

to, ól.o, lubr1tloant , .i 1 011, qu r o.en , ga. oll 48 " 
.,1a lo, a.ol1na o • sa.o11na . p . , relpe.tl., ent •• 

, 

4 . 

• • p 1'0 ata d óleo o bu.t!v 1 de produqlo da r tlna 
r la, -

- pel' eatas d 61 o Dle.el 4e produ lo da retlnarla, 
• .. per nta .' <1 

da "liDaria, 
~ . liqueteito 4e petróleo 4, produ,l o 

4 • pera ntas 4e 61 o. lubritloante. d pr OQu9-0 da r .. 
tlnaria , 

.. pero ntas 
t .. pera,nta, 

.. pel*O ntas 
t1narla J 

h .. pel'o nt 
r1a, 

4. 81snal 011 4e p~odu o da r tinar J 

de querol n 41 produç o da r ti 1'1 J 

4 sa oli , ~ avla;lo de produC;lo da r ... 

,4_ ollna OQDltllll de ' produ lo ela r tina .. 

1 .. ,.1'0 ntag d 8 aollM . p'PAml "4 pr oduçao da ret1 
ria. -

o .,.lo~ do , 10 .&br o 4110 bruto poderá .er dl.1 -4140 . 4ua. par lal, 

'a, esr' I ntada p lo 
a pr eira, uJ o pagam nto .e tará à 'f!a -10 hlntl e co a40.a o at 1'1-

a1 a r 90, ou .aJa, 
Con.elho, d 17.1.55, 
dada 60 ( •••• nta) 41 
d eDOa de bl0. 

ante. da. da.. elo 40 
a • sunda, parte r ea' nt e, 8 r 11 1 

# 
• apo a 1 o da r elpeotl a pr ••• 

5. dia te çlo t ... Car tel , pod r' 
• I' d.ed1l~l da 6J.t • p1'8 .... ",lo • q . n la a , " o ágio. PI. 
la a lo do • uint. t rlal. gado. no proa lI04e 
I' t OI o t 11 doJ', o bo tetraetlla, lnlb14Ol' para ga.o-
11 , oorante puta galol1na . 

, . Reo ndou ainda o Conlelho que aa peroentasen. 4e 
p odu o das ret! ria. para o. dtv reo. produto. • J 11141 _ 

• 
ela. pelo Cona l ho alonal 40 P8 .61eo , 

t oa dando oonheu..-I.nto do teor elo pre.ente ot ! -
• Pr .1deft 40 Oon.elho olonal 40 p tr61eo. 

I 

/ 
Aprov lvam<oe a opOJ'tun14ade para reiteraI" a V. • 

o, I'ot a'o. 4e no. 81e .. 4& est dlatlnta oonlldera lo. 

/ 
I 
/ 

•• )00 'vl0 GouvA de Bnlhõe. 
I Diret or IX cutl90 

, 
I 
I 

, 
I 
I 

I 
'I 



1'" '/ ' - lia ........ _ 

1 

r 

1 

t 

'" 0''''0''. 



• • 

t 

" 

}-
• 

• • 
" 

'. , .. ( 

.. • • -
~ 

'-
~ 

• • 
s . 

• 

• 

... 
• 

• 

miwntl 

• 



• 

e 
~ 

• 

).-... 
.. . 

• 
... .. , 

r 
t 

~ • 
, 

• i . 

• • • .. 
• 

~ 

.-

~. 



.. 
J' 

e 
).-

.. 
, 

, 
4 

• 

r 
~ , 

e 
e 

• , 
• , 
• 
~ 
l. 

.. 

/ 

t ' tU: 1c1 t",..,,,,, 

to to u 

to o pro· o r 

~ 

• 

~ . . 

.. 

~ 

, 
l 

• 

1. 

t o 10 t n , , 
co 1 lo 



e 
e 

• 

. ~ 

- . o t . 1 • - d 1 - ~. •• i t 

- 195: 

for. • • 

I ~ohr o , a p rtir do exe c1c o d 

1c onal d :r nd obr o lucro" d s p 

956, i -
ju di-

"" r""l ç o C· " co arei 19 civi , ° c p or 1 p1 c -
q 1 tr t o a 

vado pelo ecr to n 2 2} .239, ' . 22 

do, J lt ment co 1 o 

p .. 
ter os do r~i o 27 " 91 n 15, ~ 

v a ) 
.. .., 

~o l.lC ço r ta 

t (O 4) ' o r \g~11rae·.to a -
d d ze~bro d 1947, no 

25 nO'e ro d ° 
p 1. s Lei s n · :-:J../'08 9 6, no , ob",e 

de 20 d O ... O:"'l ro d 191 
, 1 . 73, de 24 no e b~o 1.951 , 

1 • t. 71 , d 26 d 

19r::Z, 1.772, 
bro de 1953, 

nov b o e 951, 1. 62v, d 20 d 

4·Z~.I1'-''''O 1952,2 .136, d· 

. 2" nov b o do 1951~ rE:[ul 

d ze. ­

enta -

c~eto n 36 .773 , de 13 d j n ro 
... 

ç o COl t nt o e 1955 -

- . ind o art . lQ. - ub t' tu - o o t xto con.tituido pel s 

tras . ) B} ..... t . 1 O, c) rt . 41 i) t rt . Li , t
I on rt . ~~ 

...JJ ' -
d s tr n c 'E.: e t bola o i'p ato icion 1, ~nclu~ive, p lo 

s uintc d1~positivo : 

rt . 2 o . O i .po to G;. lc o . I €i U e r f r o art. o an -
~ 

terior " r ' pu o d cordo co ui t t~ e1 • • 

Lucr t ' 25~ o c p .. J res r s e 1 eros SI pen o-I ento 
TUC '0 d 25~ 30% ia I n - 30% 
Lucro de 30% o 35~ I 

I , I - 40 fo 
L ero de ..J 5 . I O~ n " I \l 5 4 

Lucro a. 4 " 45% , , '1 60 u a 

Lucro de 45/~ 50/~ I - 7v'/a 
Lucro d 50 Ja 6010 

11 fi I I - 8 % 
Lucro aci ~ ae 60 , , 1I " - 9 
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o rt . 72 , que p ssa a , ,r ° oS: . se~ \1 nte 'I nair -
rt . 8 • O 1 .posto urliciona1 de que tr' t (38 t lei sofre 

.,. cape ton 1, • r te, relci de 1956, desconto de • r I no ox ,n c !l -
Cl 1· nt por cento (50%) • 

, 
6'..1 11' TI>· ro p -

ra 7 Q . 

rt . T~· . 
'"' ... 

j s rep' r~içr"es arreca L do~" s recolher o dl,'eta-

mente, '~d 

de. "'6 ce t 

conta vincul da , 40 Ba~co do Bra 11 S/A., o pro uto 

d to ~di c on 1 de qiJe tr'- t as ta 1." i, o qu 1 
.... 

Unlao nos s gi.l1.ntor f ",ns: • s ... rl:- .plícado 

a,) - t' t t r . c i ,1 o .l t o - ". 

de ~nve tl·entos 1111co 
transporte fe_rov ' r'o~, 

eproàutivo I 

aan o-se pro! renc1 no . ,. " rodov.l T'lOS 
I:} mar!ti iOS . 

b) - fin lct~ ~nto de pro·uç·o a-ricol 
c' . 1 • -

~ 1 2 • "'o lto r cc1L do ' conta vinculuda prev:L. t ne~ -
t (rt . .:>0.:':> .1 jJr)I' ~ 'de.n ~o i nlstro de ,st do do ... 

fc cios t') e nf ,. ~poc"s Pl'>ópl'>ias, a 'cota prevIste no 

arti o 15, lnel c'o V. , • 4· d~ Cou3titulção ,eucrz;.l . 

deve -... 
rHO onst.r à 

, 
p~o o ta orç o llcn 1::1.'" é.. nual, incluidos, disCI'i '" . . 

~na ,'10 O' Çb len~o de ~plt caç&o e capital . 

o f1n.nci~m~nto sgr cola r avisto na letra b do - pa -
r ' f r fo n t ri ar t;". ·(. eo:o ob j' t' vo ,r e p o o lnCI'!3 anto de 

... 
prod ç o --:. . o port ' v 1, in 

... 
16 q1l0 o ".-~j j -,., , ,I J: .. ~ ono lca .... , c p z de contr' uir, de m~ 
do l"-~)l~' ci~ ·)1, '.lU ,. i; 1. t t~ v · () t q' li tl ti v "ente, para c .. 
int.., ... c' '10 r,O co ""\"c10 c 

J 42 • F cll o 

autorlzado con>-; 

dio de su,,· G 

outro ... eCltab 1 ci 

o f~ anel la ... ': 

,ini ~tro d(; 

t :-1" co o B 

de f..;I'~ Clito 

'" mtc idO'.1.o0S 

;)rcvistos üc"t 

ata o 0-.. \eg cies 'J< EJaz:, v 

co do Dr~sil Sj.A ., por lnte~ré 

.. cola In(~us cr aI, ou co t 

, 
ptos a rc~ ectiv 

~rti 0t 4 s~e ~ue 
., 

p . vVt...\,J o. 

... 
s pl nos 1 anlic ç c a li-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
A Coroissao de onomia, pol~ sua turma. liA": 

- ~ reciando on s~~ relmião e traord1nária (nQ 5), do dia 
'" IA , 8 da gosto de 1955 as tres e nd S oí"erecl.das em Fi nario, em pr1 

~ 8 / ' - , eira discussao, aO rOl> to 1 9 55, quo "Da piicaçao a r c i'ca prJl 

voniente da diferença d .raças entr os c mbu t{vels lubrifican­

tes líqUidos derivado~o petróleo f'bricados no Brasil e os importo 

os"; 

- atando o Senhorez Deputados Danjel F aco - Presidente , 

Adolfo Gentil - Rala ar, Dias Linr, Drault Ernany, Ern sto Saboya , .. ... , .. 
Luna Freire, ~~gal aos elo, fap loao Fontenelle, Ser io galhães 

c Gabriel -,ar as; 

R""SOLV8U, tendo e vlst o are er do elator, r . Deputn.clo 

Ad 011'0 Gentil, 

I apr var a monda substitutlv n9 1; 
, 

II - aprov r as se ui tcs s b- e nda9 a monda nQ 1: 

a) - ao artigo 4Q, § 20, crescant ,no fim: 

Uno ano anterior" . 

b) - ao artigo 6~, § 12 , de- Sê a seguinte redação: 

"Os projetos de obras ou se viços baseados no art • .. 5Q serao elaborados elo Departamento Nacional de 
... 

Bstrad~s de Ro age , por lndicaçao do Depart en-
'" to nac'~onal de Estradas a e Ferro, com audlencla da 

com t nta S cretnrla o Govornos Estaduais/ quan-- , do a e~tes pertencer a 11 ha ferrea a s r r tirada' 

111 - aprovar a e enda nQ 2; 

IV - aprovar a e anda nQ 3; 
.. 

V - aprovar as sub- emendas seguintos a menda 3: 

a) D~-so a seguint r dação aO § 1Q do art. 2 da 101 nQ 

1.749, de 28 dê novembro de 19521 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

gUinte: 

ec . 

ilO 1mpôsto único, quando coorado sob a forma de impôsto 
, 

do cons o, sera recolr~do por verba, podendo o paga -
, , 

.ente ser efetuado apos a sa da do produto da fabrica 

vendedora, no praZo m~ximo de 45 (quarenta e cinco)dias, 

a contar da SUa entrega ao primeiro eomprc:..dertt
• l1s ~ 

b) - crescente-se ao aludido artigo 2° da lei 1 .149~ se -

t § 2Q - O Poder Executivo rogulamentar~, no prazo de 

sessenta (60) dias , o disposto no par~grafo anterior , 
.. 

adendo autorizar a satisfaçao do tributo pelo destina-

tário, na ropartição arrecadadora respectiva, dovendo , 

nesse caso, ser observado o prazo u~~ ... mo de 5 (cinco ) 

dias, para o seu rocolhinento, a contar da data do rec~ 

biMonto do produto" . 

A 

Sa.la "Carlos Peixoto Filho lf
• em 8 de agosto de 1955 . 

______________________________________ , Presidente . 

Daniel Faruco 

______________________________________ , Relator 

Adolfo Gentil 
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... 
Estabelece ainJa os prazos para a re.';ulrunontaçao do dis -

posto no reter ido artigo e para o recolllilIDnto do tributo . 
... 

A essa el1~l1da propomos apenas a alteraçao do prazo pre -

visto no 
, 

paragrafo l 2, de trinta para quarenta e oinco Jias , ore -
rece.üdo assim a sub- emenda anexa . 

- ... ... 
Com essa pequena alteraçao, somos pela aprova ao das e-

oondas apresentadas , de vez quo cOl1lpl ementam e melhora 1 o pro je -
. , ... 

to, dando - lhe a ronaa proc~sa a cOlloretlzaçao dos SOLS superiores 

objetivos . 

Sala Carlos Peixoto Filho, om Y de 'l:--~ de 1955 . 

Adolfo Gentil 
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SUB - EMENDA 

, 
(a emenda n2 3, ao Projeto nQ 

189/55) • 

Inclua- se onde convier : 

A,rt . - O parágrafo primeiro (§ 1 Q) doo artigQ 22 

da Lei n2 1.749, de 28 de novembro de 1952, passa a vi go~ar 
.., 

com a seguinte redaçao : 

" O imp~sto único , quando cobrado sob a forma. . .. - . , . 
de lmpostO do consumo, sera recolhldo por verba, po -
dendo õ pagamento ser efetuado após a salda do pro-

duto dOa fábrica vendedora, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) di. as , a contar da sua entrega ao 

primeiro comprador . tt 

Art . -
nQ 1 .749, de 1952, 

Acrexcente-se 

o se guinte: 

ao aludido art. 2Q da Lei 

, 
" § 22 - O Poder Executivo re gulamentara, no 

prazo de sessenta (60) dias , o disposto no parágra-
.., 

fo anterior, pode ndo autorizar a satisfaçao do t ri -
, N 

buto pelo destinatario , na repartiçao anrecadadora 

respectiva, devendo , nesse caso, ser observado o 

prazo máximo de 5 (cinco) d i as para o seu recolhi -

mento , a contar da data do recebimento do produto . " 

Sala oarlos Peixoto Filho, em g' de ta!{w7rde 1955 . 

Adolf o Genti 1 
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PrÓjeto nQ l89-All 955 

P RECER 
, , 

A Lei que instituiu a Petrobras (Petroleo Brasileiro S.A.) 
.. A , 

disciplinou, em seu art. ·53, a distribuiçao da receita do imposto Il 
.., 

nico sôbre combustiveis e lubrificantes liquidos, de que trata a 

e ... 
Lei 1. 749 , de 28/11152, dando 12% aOs Municípios, 48% aOs Estados e 

-.. , ndstrito Federal, e distinguindo, afinal, a receita oriunda de mat~ 
, 

ria prima nacional daquela de produtos ou de materia prin~ i mporta-

dos. 

Ai foi mantido, na conformidade do texto Constitucional, o 
. .. 

• . qUinhao vivificador do D.N.E.R., com o qual tem podido ser realiza-
• , , A A 

da a politica rodoviaria de ambito nacional, constituindo esse qui-
- . e" .-. -

não nada menos de 40% do rendimento total do tributo. 

. . 
A A A 

Surge agora, tramitando em regime de urgencia na Camara dos 
... .. 

Deputados, o projeto nQ l89-Al55, de autoria do ilustre Deputado Sa-e , 
.. 

.. A .. 
turnino Braga e que dispoe sobre a aplicaçao da receita proveniente 

-
da diferença de preços entre os combustíveis e lubrificantes líqui-

, 
dos derivados do petroleo de origem estrangeira e os prodUZidos em 

r efinarias nacionais. .. , .. 
Nao ha negar a nobilitante destinaçao ali apontada pelo ~ 

br e representante fluminense para o comprometimento dessa nova fon-
, .. .., 

te de renda publica que , de direito, nao estava, como nao esta vin-
" .. cUlada a satisfaçao de compromissos de qualquer natureza • . 

, A 

Trata-se, alias, de nma experiencia, 
.. 

tal vez de duraçao fU-
.. 

gaz , decorrente da polí tica cambial entre nós .. aplicada na gestao do 
, " Ministro Oswaldo Aranha e ate ho j e vigorante em carater precario. 

Pais de grande extensão territorial, em SUa maior parte sem 
.. , A 

expressa0 demografica ou economica, mas , ainda assim, reclamando do 
.... , .. , 

oder PUblico o estabelecimento de vias de comunicaçao praticaveis , 
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como medida acauteladora na preservação da integridade física do te~ 
, 

ritorio nacional, por efeito de se constituirem, em grande parte, de 
• ~ A 

fronteiras secas com naçoes sul-americanas; dispondo de uma rede fe .. .. , , 
r oviaria criminosamente defeituosa, obsoleta e deficitaria; fazendo 

, , 
repousar impropriamente, na rodovia, o sustentaculo do sistema carr~ 

, 

ador de sua produção, seja aquêle de curto ou de longo percurso, se-
• , 

ja esta de pequeno ou de grande volume e de reduzido ou de aprecia -
-e vel valor, por tudo isso se infere que a sorte da economia brasilei-

, ". , , 
r a esta direta e profundamente vinculada a sorte me sma do transporte 

, , ., . 
rodoviario, recebendo deste os mais serios e profundos i mpactos toda - .. .. • vez que nele se reflete o fenomeno altista • .. 

Com a aplicação da nova po11tica de ~gios no mercado de re-
• , A 

cebimento do petroleo estrangeiro, o preço desse produto sofreu Ilma .. 
" • ~ - , substancial majoraçao, com imediata repercussaO nas tarifas rod~ia-

• • 
, 

- rias, a tal ponto que o proprio Poder Executivo~ sem elementos prec1 
A 

sos de consulta, teve receio de exercitar esse ato de intervencioni~ .' 
• • " . 

mo no domÍnio econômico, praticando-o, afinal, 
, 

timidamente e sem pe,t 

e .. , - , . cepçao exata de suas maleficas consequencias • 

• 
- A 

Como tudo no Brasil, em plena vigencia de uma grave crise de 
-- , estrutura, os problemas de base sao equacionados 'ao leu da sorte tl , c2 

, ~ 

mo diz um elho adagio popular , na persuasao de que, realmente, "o 
, N 

Brasil e muito maior do que o abismoU . Maior mal naO produziu a medi 
. " da porque , em verdade, o transporte rodoviario no Brasil e soberbamen 

te subsidiado por todos os governos, - Federal, Estaduais e Munlci -
f , " pais. Enquanto nos pal.ses mais adiantados e ricos , o "pedagio lt e prâ 

tica normal , no Brasil estamos vivendo os seus primeiros experimentos, 
, 

atraves do exemplo arrojado e acertado do povo paulista. A despeito 

disso , entre nós os veí culos motorizados transitam livremente por to-
, -do o territorio brasileiro, mediante \lma reduzida contribuiçao fis -

cal , utilizando-se não só das rodovias , quase sempre construídas com 
, , 

o comprometimento de apreciavel volume dos recursos financeiros publi 
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, " cos , mas tambem da inumeravel serie de facilidades encontradiças em 
... A ,. 

sua extensao, como postos de gasolina, de socorro mecanico , bares e 
. -, 

r~staurantes , hoteis , etc . Nos grandes centros, notadamente, os ~ 

tori stas não chegam a tomar conhecimento , nem por efeito de curios1 

dade , do alto ní vel de investimento que representa a infra-estrutu-

r a das 
A 

obras e melhoramentos por eles utilizados . 
• 

A ... 
Assim, direta ou indiretamente , toda a Naçao contribui pa-

... ,. 
ra subsidiar esse setor especializado da atividade nacional • 

... , 
Seria bem avisado, pois , o Poder Publico Federal, se , ao 

, ..., , 
i nves de dar uma destinaçao especifica a essa apreciavel renda , -

,. ... 
cerca de dois e meio bilhoes de cruzeiros - recolocasse a mesma ao 

, 
"alcance do produtor nacional , que , por via indireta, e o contribuin 

te impenitentemente convocado e onerado . 

Mas tal providência reclamaria Iwa siste~tica de dir! cil 
... . ... 

configuraçao , que resultaria, afinal , em nenhum . ef eito benef iciador, 
, ... 

como de rest o ja ocorreu em relaçao aOs agricultores, em cujo nome 

desbarataram e continuam desbaratando os vultosos saldos de 
, 
agios , 

resultantes de nossa polí tica de t rocas com o exterior . 

Podemos , assim, comprometer as diferenças de preços referi-

das no pro jeto em exame , no interesse da melhoria do nosso sistema 

rodovi~io . Apenas alimenta a impressão de que êsse subsí dio deverá , 
... 

ser aplicado em obras de 
.. 

repercussaO ma:! s imediat a na economia das .. 
populaçoes interioranas , 

, 
de ha muito sofrendo os efeitos da ... 

eVasao 
A 

de suas riquezas para os centros litoraneos e, prinCipalmente, para 
... , 

as grandes Capitais , que operam no "hinterlandn atraves de verdadei-

ras e possantes bombas de sucção, consti tuídas 'por seu complexo e i m 

peni t ente aparelhO arrecadador , para imediato investimento em obras 
, , ( 
uteis e inuteis nos grandes centros populosos do Pa1s . 

O Cons tituinte brasileiro , ao votar o CapItulo da discrimi­

nação de rendas de nOSsa Carta política, retirou aOs Estados o ele -
, ". A mento basico de que necessitava para dar curso a v1da aUtonOlDa e ma-

, .. 
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.. , 
nutençao de seu necessariamente complexo e oneroso aparelho estatal, 

, 

que lhe 
, 

esta afeto por imperativo expresso da Lei Magna. 
, 

A pratica vai demonstrando, ao perpassar dos dias, a injus-

tiça e a gravidade de tal cometimento quando, decorridos dez anos in .. .. 
completos de seus efeitos, nenhum Estado da Federaçao, sem exceçao , 

.. , . 
ostenta situaçao financeira desafogada, mas, aO contrarlo disso, m~ 

A , , 

tos deles recorrem ate mesmo, em carater de apelos angust antes de 
... , 

seus proprios Governantes aO recurso extremo, que constitui perigoso 
.. 

precedente, de pleitear intervençao federal para o atendimento de 
, 

compromissos financeiros de natureza primaria. 

Se hoje a União Federal não interveio, por desinteressante .. 
o motivo inspirador do apelo, _ ... ~ ........ !' ' A 

~u~ ela avançara destemerosa sobre .. ... .. 
qualquer Unidade da Federaçao cujo governanete, por decorrência poli .. . .. , , , 
tica ou conveniencia de carater partidario, ou ate mesmo de ordem p~ 

... 
t , 

soal, tornar-se flpersona non grata" do Presidente da Republica • 

Por f ôrça do condenável e 'desavisado sistema de distribui -
-.. .. 

çao de rendas adotado na Constitulçao Federal vigente estamos, como 

" .. e de f ci1 percepçao, pondo em risco o bom funcionamento do regime , 
, . .. 

a paz interna e ate mesmo a estabilidade das instituiçoes, eis que 

de um movimento intervencionista desatento tudo isso pode ocorrer a 
, 

um so tempo. 

É bem de ver que, na assertiva que venho de formular, não r~ 

side qualquer parcela de pessimismo, excesso de cautela ou doentio e~ 

( '" plrito de regionalismo. Ao contrario, tais observaçoes encontram ~ 
A A 

ta ressonancia em termos expressos da Carta Constitucional, que as-
... ... 

sim prescreve: 
A .. , 

tlArt. 7 - O Governo Federal naO intervira nos Estados , .. 
salyo para: 

VI - reorganizar as finanças do Estado que, sem motivo 
A 

de força maior, suspender, por mais de dois anos cons~ 
... 

cutivos o serviço da SUa dívida externa fundadatl. 
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, , N 

Ora, Estados ha que dificilmente vao desbastando, ainda ~ 
. . 

A 

sim com pronunciado atraso, o serviço de pagamento da folha de seu 
, 

funcionalismo publico. n;sse modo estarão sempre expostos aOs d~ .. 
sos efeitos de um crescente agravamento do problema at nente ao re~ 

.. 
gate de seus compromissos financeiros, de onde decorre a situaçao de 

permanente periculosidade que ameaça a soberania dos Estados Federa-
.. 

dos . Mesmo porque, foi de tal modo premeditada 8 descarOada a açao 
A 

do Constituinte de 1946 contra os interesses estaduais, que a estes .. 
A 

foram fechadas todas as portas por onde pudessem os mesmos buscar 
... 

A 
um corretivo dentro da terapeutica legal. 

~. -Assim preceitua a Constituiçao Federal, em seu art. 21: 

" 
.. .. 

Uniao e os Estados poderao decretar outros tribu -

to§ além dos que lhes são atribuldos por esta Const1 
.. A , 

tuiçao , mas o imposto federal excluira o estadual i-
... 

A 

dentico • 
.. .. 

Os Estados farao a arrecadaçao de tais im-.. , .. 
postos e , a medida que ela se efetuar, entregarao 

, 

vinte por cento (2Q%) do produto à União e Quarenta 

por cento (40%) aOs MunicípiOS onde se tiver realiz~ 

do a CObrança". 
... " E como se nao bastasse esse tratamento draconiano para com 

~ , 
os Estados , assim transformados, inclusive, em maquina arrecadadora 

... ( ~ A 
da Uniao e dos Munic~pios, sem onus para estes, ainda surgiu, cont1 .. 
do no art. 20, a ressalva de sentido municipalista, de salutar 1ns-

.. ".. , .. , piraçao, nao ha negar, mas vigorante apenas em relaçao as Fazendas 
... 

Estaduais, respeitados os interesses da Uniao Nacional • 
.. 

Diz o art . 20, da ConstitUiçao Federal: 

"Quando a arrecadação estadual de impostos, salvo a 

do impôsto de exportação, exceder, em unicl pio que .. .. 
nao seja o da capital, o total das rendas locais de 

, 
qualquer natureza, o Estado dar-lhe-a anualmente t~ 

ta por ce,Qto do excesso arrecadado". 



, 

e 
--, 

• 

- .. 
• 

• 
• • 

e 
, 

- 6 -

N A _ 

Da aplicaçao desse preceito resulta uma evasao de renda e~ .. 
tadual . ' -que hoje Ja atinge a um bilhao de cruzeiros, assim mesmo po 

, 
que, deficitarias em excesso, muitas das Unidades Federativas ainda 

N N 

nao puderam dar-lhe aplicaçao efetiva. 

Em relação aos Municípios, que o quadro era doloroso, a s1 
a 

tuação passou/apresentar características lisonjeiras de 1946 a esta 

parte, embora com tendência de declínio, em virtude do mau apare~ -
mento de seu sistema fiscalizador e arrecadador. 

Mesmo assim, podemos registrar o seguinte indice percentu-

-a1 da arrecadaçao municipal em face da receita t otal de tributos o-

perada no pais: 

Em 1945 

Em 1947 

Em 1952 

Receita Municipal 

-
3.416.588 

7.354.163 

A 

% 

5,9% 

13,2% 

11,5% 

As funestas consequencias para os Estados, decorrentes do 
... 

rigor estampado no texto disciplinador do diploma Constitucional , 
- -nao tardaram em surgir, e elas estao presentes na adversidade in -

, , 
contrastave1 dos nutneros que registramos a seguir: 

Quadro comparativo dos compromissos da União e dos Estados em re-
N'" f , A 

la~ao a sua d1yida pub1i~a interna, no guinguenio 1947/1952: 
, 

Diyida Interna Fundada 

1947 

1952 

DiVida Flutuante 

1947 

N Uniao 

~ 10.063.228,00 

10.450 .213,°0 

7.171.573,00 

1952 11.026.817,00 

Fonte: Anu~io Estatístico do Brasil -

Estados 

7.931.370,00 

14.911.099,00 

7.298.492,00 

29.991.701,00 

1953. 

Na fr ia e insuspeita linguagem dos elementos estatísticos , 

! ' , o Cap tul0 de Finanças Publicas nos enseja divulgar essa dramat1ca 
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.. 
Uniao 

+ 0% 

, 

Estados 

+ 188% 

+ 410% 

,.. 
Nota-se, de tudo isso, que um grave fenomeno rovoca o des~ 

.. 
justamento e o desequilíbrio da vida orçament~ria dos Estados , pondo 

em risco SUa autonomia, tumultuando seu normal funcionamento e amea-

çando repercutir os seus 

- mento da Unidade Naciona 

, 
efeitos ate mesmo como ameaça de desmorona-

, pedra angular do edifício Constit cional, 

no qual repousa a 

Por tudo 

base do regime federativo da República Brasileira. 
lrJo~~dA, -6~ A.t.""f ·~C'e.) .. 

isso, recomendo a aprovaçaoT40 Projeto nQ 189-A/55, 

com as seguintes emendas modificativas: 

Emenda nQ 1 
" 

Art. 1Q 

.. 
Redija-se: 

"O total depositado no Banco do Brasil e suas A 
A 

gencias, que constitui receita dos Estados, Distrito Fede-
- , 

ral e Territorios, o Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem o distribuir~ aOs Departamentos Estaduais ou ór 

gãos equ valentes, observando o seguinte critério: 

10% 
, , 

proporcionalmente a superficie; 
, -

45% " 
, ... 
as populaçoes; 
, 

45% fi aos consumos". 

§ 2Q Suprima-se a parte final, que diz: 
.. 

-

11 ••• 
... com os mesmos coeficientes empregados na distri uiçao 

, 
do Fundo Rodoviario Nacional no trimestre correspondente , 

, ,.. 
computando-se os Territorios ~omo se Estados fossem" • 

... 
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Emenda nQ 2 . 
,. , . 

Da-se ao art. 3Q a seguinte redaçao: 
.. 

A 

"'Art. 3Q 
- O montante de toda receita referida nesta +e1 s~ 

., -, 
ra aplicado, exclusivamente, em estradas constantes dos 

, 
~lanos Rodoviarios dos Estados, Distrito Federal e Terr1-

. , 
torios, independentemente de outros r ecursos, taxas ou im-

• postos que a legislaçao vigente destine ao mesmo fi ro , sen-

do que 50% do seu total é 
bras de pavimentação". 

. , 
e investimento obr gatorio em ~ 

Emenda nQ '3 
.. " , . Ao paragrafo unico do art. 3, da-se-lhe a seguinte redaçao: 

, 
fiO criterio a ser obedecido para fixar a prioridade dos tr§. 

, 
chos de estfadas de rodagem a pavimentar, atendera aos se-

guintes fatores: 
, 

1) volume de trafego; 

2) objetivo de penetração; 

3) deslocamento no sentido da periferia para o cen -

tro, salvo no 

4) inter-ligação 
, 

terl"itorio; 

caso das z~na~ fr onteiriças; 

dos PO~~;~~fic~remos do 

5) integração dos Estados nos sistemas troncos da ri 
-, 

de rodoviaria nacional; 

6) loca ização em zona de fronteira; 

1) ligação que envolve traçado de interesse turístico 
A 

das estancias hidro-minerais". 

Sala "Carlos Peixoto em J,g o de 1955 • 

./ 
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CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

, 

PROJETO 

N,o 189 - 1955 
.. 
Dá aplicação à r'eceita proveniente da dilerença de preços entre os 

combustíveis e lubrificantes líquidos derivados do petróleo fab '­
cados Ylo Brasil e OE importados 

(Do Sr. SaLurnino Braga) 
• 
o Congresso Nacional decreta. 

Art. 1.0 As diferenças de preços, de 
acôrdo com o que estab-elecer o 0Ün­
selho Nacional de Petróleo, entre os 
combustiveis e lubrificantes liq'l:dos 
derivados do petróleo importados e 
os que forem fabncados nas :e1ma­
ri~s nacionais, serão recolhidas, se­
manalmente, pelas refinarias :la~iO­
n a;s au Banco do Brasil e suas agen-

) . .-
cias, em conta especial, a dlSPOSIÇao 
do Departamento Nacional de Estm·­
das de ROdagem . 

§ 1.° Se até a data da promul!5uc;8.o 
desta lei, o Min:steriü da Fazenda 
houvE"r determinado o recolhlm~nto 
das diferenças de preços reteridas n0 
artigo, para aplicações dIVersas da­
quelas adiante estipuladas, ele pro­
\'luenciará den~ro de 3ú ,trmtaj d1a&, 
o dzp6sito' no Banco do Brasil de tõ­
da a quantia que recolher para ser 
aplicada como determina esta lei . Se 
não procedeu ao referido recolh1nlér:­
tu as refinarias nacionais ricam obn­
g~das a efetuar os respectivos depo· 
sitos atrazados, dentro do prazo de 
90 ,noventa) dla&. 

~ 2 0. Do total depositado no lla!1C") 
do Brasil f' suas agências, 4(J ',:;' 'ql'a­
renta por cento) constitui .ecelta dú 
Departamento NaclOnal de <.:sLraC1h~ 
d~ aOdagem e. 60% (sessen ta por cen­
to) constitui receita dos Departamcn-

tos Estaduais de Estradas de Roda­
gt<m ou órgãos equivalentes. inclusive 
TerritóritlS . 

§ 3.'. A receita pertencente aos 
Departamentos Estaduais de Estradas 
de ROdagem ou órgãos equivalentes 
SE'~a . trimestralmente, entregue aos 
r ' ~2rldcs ~partamentos uu órgãos, 
apOs rateio calculado com os mesmo!!! 
cueficientes empregados na dlstr!mll­
çàu do Fundo Rodoviário Naclon'H 
nu trimestre correspondente, compu­
tctndo-se OS Territórios como se l!;8-
ta dos fossem. 

Art. ~.u. O Conselho Nacional de 
Petróleo enviará, mensalmente , ao 
Deoartamento Nacional de Estrl'lda:. 
de 'Rodagem, as produções ae eomou::. · 
tlvels e lubriticantes liquidos denva­
doS do petróleo, provenientes dds rt­
flna.rias nal:lOnais e o calculo da~ r ,;;­
feridas diferenças de preços, e: ltl:e 
ésst's prudutos e us imllo1 tados, o.e 
acôrdo com os ágios que vigorarem 
IJara as respectivas Importações 

Art. 3.fj O montante de tôda receit:! 
referida nesta lei será apl1cado exdu­
slv<:mente em pavilllentaç::c de ~i;tra­
da.~ de rodagem, mdependentemel1te 
de outros recursos, taxas ou Impos­
tas que a legislação vigente destine 
ao mesmo fim. 

Farão I afo único. O critérlo a ~t:r 
seguid; para fixar a priOl'ldade J cs 
tfechos de estradas de rodagem a pa-

-
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vimen tar será o valor do volume de 
tráfego que se verificar nas divt: rsi:ls 
rodovias, em cada uma das :eg,iões 
do Brasil. 

Art . 4.°. Esta lei entrará em vigor 
na ,data de sua publicação, reV069.n­
dO-Se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de 1955 . 
Saturnino Braga. 

Justificação 

Recentemente o Ministérlo Ja Fa­
zmda fixou ágios diferentes para a 
importação do petróleo bruto e dos 
produtos acabados. 

Em consequência vai haver uma 
diferença de preços entre os ::omous­
tlVeis e lubrificantes liquidos denv1t­
dos do petróleo refinado no Brasil e 
os importados . 
, Exemplificando, para o caso da 

gasolina, pOde-se efetuar o seguinõe 
c:álculo, que, se não for exato 'llUiLU 
se aproxima da verdade e dá uma 
idéia perfeita do que ocorrerá. 

P ara produzir um litro de Jasolina 
e 0,60 de óleo diesel são neces~áriCs 
1,60 litros de petróleo bruto, ou s~ja 
l,280 quilos. Como o petrÓleo br-u~o 
custa, no mercado internacional 21 
dólares por tonelada, o custo' em 
cruzeiros, de 1.280 quilos éom o' ágio 
de Cr$ 35,00 por dÓlar (adotado D~b 
Ministério da Fazenda) será: ' 

1,200 x 0,021 x (35,00 + 20,517,l :....: 
1,492 cruzeiros. 

Admitindo um rendimento de 7G % 
conclui-se que um litro de gasolin; 
prOduzida nas refinarias naciona is 
pagara um ágIo de. 

0,70 x 1,492 = 1,044 cruzeiros 
. Por outro lado, um litro de gasoJin" 
lmpor~ada, cUjo ágio é de Cr$ 70,0(; 
pagara: 

(:70 +- 20,517) x 0,02861 = 2.590 
c:ruzeiros. 

Haverá, pois, uma diferença de. 
2. 590 ~ 1.044 = 1. 546 cruz~iros por 
litro de gasolina . 

Assjm, as refinarias nacionais. jJara 
venderem na praça a gasolina peb 
mesmo preço da importada leverão 
recolher cêrca de Cr$ 1,50 por !itro . 

O mesmo sucede com os óleos lubrI­
ficantes, querosene, etc. Atendendo­
se a qUe a produção de gasolina hr~­
&l ll"-~ com as re , existente'; 
está estimada em cêrca de .. .... . .. . 
1. 600.000.000 de litros, a importâncIa 
a rt:colher no fim de um ano é aore-
ciável. . 

O cálculo exato da diferença de 
preços, bem l~omO' das quantid <!cil::::; 

produzidas, deve ser efetuado pelo 
Conselho Nacional do Petróleo, .. ut' e 
o órgão fiscalizador por ~xcelénc!a. 
Por ISSO o artigo do projeto de lei 
propsto determina que êsse 01 gau 
Wl'l,t:ça ao DNER todos os p.lementos 
pana o deVido contrôle. 

A recei ta refenda não "em amua. 
um destino legal. pOiS que não e eV I­
Q.entemente, saldo de ágio\ Aliás, con­

. firmando essa alegação, pode SE'r re­
lembrado que, quando o Ministro dJ­

. F'azenda. Dr. Eugênio Gudin, cqolpa­
, receu à Câmara para esclarecer RS 
razões pelas quais tinha feito as al-
terações nos ágios do petróleo e seus 
derivados, o signatário fez-lhe por 
escrito a segUinte pergunta, para a 
qual chamoo a especial atenção do 
MinIstro: .. 

"Em virtude da diferença de Íl.5ia/S 
entre a gasolina importada - 70 -
e o óleo cro - 35 - ha-verá OIT!l:l 
diferença de preço entre a gasolina 
importada e a refina no Brasil de 
cêrca de Cr$ 1,50 por litro. Com a 
prOdução nacional avaliada 3m . . . : 
l. 600. O{)O. 000 de litros, essa qu:tlltia 
monta a cêr(;a de Cr$ 2.400 . OúO . UOU,OO 
por ano". 

Que autorização do Congresso pos­
sui o SI Ministro para dispor dessa 
iruportâ:ncia, que não é ágio, mas sJm 
dlterença de preços ?". 

A essa pergunta, clara e prec;sa, o 
Ministro da I"azenda respondeu de 
modo completamente diverso . des})!.s­
t.ando, porque não tinna a referida 
autorização do Congresso, como de 
fato não tem. Impõe-se, por oonsl::­
gUinte, que o L,egislativo dê o destin0 
a essa nova rec·eita, que não ebtava, 
nem pOdia estar, prevista no orça­
mento. lt justamente o que se prt:· · 
teude fazer com o presente diploma 
legal . 

Como a elevação dos ágios do pe­
tróleo e seus derivados vai encarecer 
o transporte rodoviário, nada mais 
aconselnável que se destine essa nova 
receita a baratear êsse mesmo tr::ms­
porte, ou seja, para pavimentar as 
e~tradas de maior tráfego, 'lma vez 
que a paVimentação de uma rodovia 
reduz o frete em cêrca de 50 %. como 
já está provado pela tooria e pela 
prática . Há, assim, até certo ponto, 
uma compensação. 

O art. 3.° estabelece claramente 
a obrigação da receita ser integral-o 
mente aplicada na pavimentação . . 

Finalmente. a fim de que nouv~sse 
uma distribuição "quitativa. entre to-
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dos os Estados do Brasil e não !lc:lsse 
a pavimentação reduzida oomentp 3.5 
rodovias tronco de maior tráfegu ~lIe 
só atravessam algumas unidades tlu 
Federação, o projeto previu um rã. 
teio Idêntico ao do Fundo Rudoviário. 
De~~êt forma, Estad8S corno lJ .<\1:'1 0<' 

zon ~s, Para , Mato Gross'J, Goiá&, 1\1a­
r[l,lln~ C, P~al OL,~ , onde o volume de 
tráfe ~,,, na J ._ compra com o _X:IS ' 
tente em São Paulo, RlO Grande elo 
Sul. Rio de Janeiro, Minas G21'ais 
etc ~ , terão ta-mbém a "")ortunidad~ , 
muito justa, d,c começar a paviml?nta­
ção das suas estradas mais trafeg:t ­
das. 

Cumpre ainda salientar que o BraS!! 
deverá produzir cêrca de LOO . UOi) \.0-
ll L"acas de asfalto em 1955, conforme 
l~ J: ... i! que se esta montando. A pl'O­
muigação da presente lei garante um 
mercado interno consumidor d('SS~l 
P' ",.:1U', :l ,J q;,:~ é pre.::;iSll ib ... e.'Jtil'8.t 113.­
r" v pi vgi'eSl>o do paIs . 

Nessas condições, em face das !'a­
zões acima expostas, espera - 513 que 
o Congresso aprove a presente pro­
i'Osição com a máxima urgênri ) 

~ala das Sessõps, em de 1955 
Saturnino Braga. 

Departamento de Imprensa N acional -- ]{io de Janeiro -- Brasil - 1955 
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DA APLICAÇÃO A RECEITA PROVENIENTE DA 

DIFERENÇA DE PREÇOS ENTRE OS COM­

BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LÍQUIDOS 

DERIVADOS DO PETRÓLEo FABRICADOS NO 

BRASI ~ E IMPORTADOS, E ALTERA O ITEM 

II DO § 2.° E O § 5.° DO ART. 9.° DA 

LEI N.o 2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

1953, E O § 1.0 DO ART. 2.° DA LEI 

N .o 1. 749, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

!952, ACRESCENTANDO-LHE UM PARA­

GRAFO. 

o Congresso Nacion81 decreta: 

Art. 1.° O item n do § 2.° e o § 5.° do art. 9.0 da lei n .O 2.145, de 
29 de dezembro de 1952, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 9. o •• .• ••••.•• . •• •• .. . • . • •• ..•••.• • •. •.....• •• ••.••.•• ••••• •.••• . 

§ 2 ' . ' ... .... ........ ...... .. .... .. .. ... .. . ... . ................. . ... . . 
n - à ;>avimentação de estradas de rodagem, em proporção de 30% 

<trinta por cento) das sobret.axas arrecadadas, uma só vez ou em parce­
las. antes ou depOls da refinaçãú no Brasil, pela importação de petróleo 
e seu., derivados, depois de regularizanas as operações cambiais realizadas, 
antes desta lei pOl cont~ d" Tesouro Nacional. 

§ 5.0 () produto da arrecadação de 30% (trinta por cento), previsto no 
inciso Il do § 2.° dêste artigo, será diretamente recolhido pelo Banco do 
Brasil, ao Banco Nacional do Desenvolvimer.,to Ecor.ômico para aplicação na 
pavimentação de rodovias e na construção, revestimento ou paviment~ão 
de rodovias destinadas a s1.õbstltuir ramais ferroviários reconhecidamecte 
defici tários" . 

Art . 2.c A receita decorrente da alteração de que trata o art . 1.0 
desta leI será entregue em quotas trimestrais ao Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico que lhe dará o seguinte destino.: 

a) 80 % (oitenta pOl cento) constituirão o Fundo Nacional de Pa­
vimentaçãl) a ser distribuído e aplicado pela forma determinada no 
art. 3.° nesta lei. 

bl 20 % (vinte por C(:nt.Ci constituirão um Fundo Especial a ser a.pI1-
cado pela forme. prevista no art. 5.° desta lei. 

Art J .o Ao FUndo Nacioncll df Pavimentação, a que se refere a let.ra 
a do artigo ar"terior, o Bar..oo Nacional do Desenvolvimento Econômico dará 
o seguinte àestino ; 

a) 4() 0I" (quarenta por cento) ficarão depositados à conta e ordem do 
~partamento Nacional de F.stradas de Rodagem; 

b) 60 0/" (sessentl1 (lor cento) ficarão depositados à conta e ordem do~ 
Depart0.mentos de Estradas de Rodagem ou órgãos equivalentes dos Es­
tados, Distrito Federal c Territónos, como se Estados fôssem, observa':!os 
os coefi cientes adotados pelo Fundo ROdoviário Nacional no trimestre cor­
respondente. 

Art . 4.° O Fundo ~acional de Pavimentz.ção será aplicado exclusi­
vamente em pavimentaçãu de estradas de roda gem. na forma do art. 2.° 
des ta leI. sem prejuízo nem dependênCia de outros quaisquer recursos, Im­
postos ou taxas que as leis vigentes destinem ao mesmo fim. 

§ 1.0 Os projetos para pavimentação de rodovias, que devem 
ser atenà.idos com o Funde Na cional de Pavimentação, serão elaborados 
pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, ou pelos Depar­
tament{)!; Estadu aL; de Estrada!; de Rodagem, ou órgãos equivalentes, aprc­
var.os, conforme o caso, pele Conselho Rodoviário Nacional ou Conselhos 
Rodoviários Estaduais. 

§ 2.° O critério a ser seguido, para fixar a prioridade dos trechos de 
e~tradas de rodagem a pavimentar, será J valor do volume de trátego 
que se verificar nas d:versas rodovias, em cada uma das regiões do Brasil 
no ano anterior ' 

Art . 5.° O Fundü Especial de que trata a letra b do ar t . 2.0 desta lei 
será exclusivamente aplll"ado na construção, no revestimento ou na pavi­
m~ntação das estradas que se construirão ou se aproveitarão para substi­
tUlr as trechos de ferrovias reconhecidamen te deficitários . 

Art 6.e ConcJuida~ a~, obras e as operações financeiras decorre.ntes 
do determmado no art. 5.° da presente lei, o Fundo Especial de que tra.ta 
a , letra b_ do ru:t . 2.° desta lei será incorporado ao Fundo Nacional de Pa­
nmentaçao. 
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§ 10 Os projeto! de obras ou serviços baseados no art 5.° desta lei 
serão elaborados pelo Departamento Nacional de Estrwas de Rodagem. 
por indicação do Depart!lmentü. Nacional ~e EStradas ~e Ferro, com f~\J~ 
diênci!:1 da competent.e Secretane. dos Governos estaduais, quando a és_e.­
pertencer a linha fen ea a ser retirada. 

§ 2.0 A prioricade para se~eção dêsses projeli)s será a menor den~I·.la­
de de tráfego ferroviário remunerado, computada ~m . toneladas-qu1l011:e­
tros de linha explorada (t-km, km), dando-se preferenCla, em caso de va­
lores semelhantes, à linha que acusar a maior despesa de custeio anual ílor 
quilômetro de acôrdo corr. os dados relativos aQ ano de 1952. 

§ 3. ' Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da vigência desta 
lei os Departamenros Nacionais de Estradas de Rodagem e Estradas de 
F~rro, em tra.balho conjunto, apre~entarâo ao Ministro da Viação, para que 
submeta aos Govêrnos respectivvs a relação dos trechos ferroviários a se­
rem substituídos por est.radas de rodagem, nos têrmos desta lei . 

Art . 7.0 O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico fica eu­
torizado a financiar os projeto~ elaborados para fins de pavimentação oU 
substituição de trechos ferroviários, de acôrdo com este. lei. 

Parágrafo único. Os empréstimos de que trata esta lei serão feitos 
ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e órgãos equivalentes 
dos Estados, Distrito Federal e Territórios na proporção das respectivas 
quotas e por elas serão gara,ntidos. 

Art . 8.° A aplicação da r~ceita, objeto desta lei, fica sujeita à pres­
taçãJ de contas perante o Trib:lDG.! de Contas respectivo, não prescrevendo 
03 saldos em cada exercício. 

Art , 9,° Os óleos lub:'ificantes, simples, compostos e emulslvos, obtidos 
no país pela recuperaçã. de 6100 lubrifica.nte usado, ficam isentos do lm·· 
põsto únicc a que se refere o art. 1.°, letra b, ~a lei n.a 1. 749, de 28 
de novembrc. de 1952 . 

§ 1.0 O dISposto no pi'esente artigo só se aplica ao óleo re-refinado 
que tenha sofrido processo de regeneração através de sua distilação, r~ri· 
nação e filtragem, e cujas características e propriedades sejam as mesma& 
do produto novo. 

~ 2.° As indústrias de :e- refinação de óleos lubrificantes poderão 
gozar a isençã<. de q-"'~ trata u presente artigo desde que tenham instal\:t­
çôes aprovadaR pelo Conselho Nacional do Petróleo e ai registrem o pro­
duto, com aquelas características. 

§ 3 ' A isenção será 1 econhécida pelo Ministério da Fazenda, em cada 
caso, à visw de solicitação da int.eressada e em processo onde fique 1!0m­
prova.rio o preenchimento Gaqnelas formalidades, atestado pelo referido 
órg9.o técnico . 

Art . 10 . E' acrescentado ao art. 2.° da lei n.o 1.749, de 28 de no­
vembro de 1952, um ;,úrlÍgrafo, passando o § 1.0 dêste artigo a vigorar com 
a seguinte reàação; 

Art . 2.° ................ . ............................................ .. . 

,. § L" O impôst-? único, quando cobrado sob a forma de impôsto do 
cons~m\O, será recolhido po~ verba, podendo o pagamento ser efetuado após 
a s~lda do. produto da fabnca vendedora, no prazo máximo de 45 (quarenta 
e cmco) dias, a contar da sua entrega ao primeiro comprador. 

. § 2.° O Poder Executiv:i regulamentará, no prazo de 60 (sessenta) 
dH1S, .0 disposto no par~grafc anterior, podendo autorizar o pagame:1to 
do tnbuto peln destlüa\'ano. na repartição arrecadadora respectiva, êe­
vendo, ne~s~ oo.so, ser 11bservado o prazo máximo de 5 (cinCO) dias, para 
o seu reco.hlInento, a contar da data do recebimer.·to do produto". 

Art . 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as dispoSições em contrário. 

Ser"ado Federal, emlt de dezembro de 1955. 

~~"'-/'r7-e0 4éL_ ?-~"" 
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, -Da aplicaça . receita proveniente 

da ~Jferenqa e preços entr, os com -
bustiveis ' . lub~ifieantes liquidos de 
rivados petroleo fabricados no Brã 

. -sil e importados. ) 
(~~,§~o Jf;~ 

J)~~'~~ 
" Art. lQ - As diferenças de preços, de acordo com o que as -

t,belecer o Conselho Nacional de Petréleo, entre os combustíveis , , 
e lubrificantes liquidos derivados do petroleo importados e os que 
forem fabricados nas refinarias naeiona18,serão recolhidas, sema -
nalmente, pelas refinarias nacionais, ao Banco do Brasil e suas a-

A , 

gencias, em conta . especial, a disposição do Departamento Nacional 
de Bstradas de Rodagem. 

• 

f lQ ~ Se, at~ a data da promulgação desta lei, o .i -
, ~ 

nisterio da Fazenda houver determinado o recolhimento das diferen-
ças de preço ' 'ia!' ~a;. no artig.o, para aplicaç" taque -•. " 4 1 , 
las adian~.estipulada8, ele providenciara, dentro de 30 (trinta) 
dias, o dep~sito no Banco "do Brasil de tôda a qu.antia que recolher, 
para ser aplicada como determina esta lei. Se não procedeu ao refa -rido recolhimento, as refinarias nacionais ficam obrigadas a efat~ , 
ar 08 respectivos depositos atrazados, dent~o prazo de 90 (noven -
ta) dias. 

S 21 - Do total depositado no Banco do Brasil e suas a .,.. 
gências , 4o~ (qüarenta por cento) constitui receita do Departamen-
to Bacional de Estradas de Rodagem e 60% (sessenta por cento) cons -
tltui receita dos Departamentos Estaduais 4e Estradas de Rodagem . 
ou órgãos equivalentes, ';"t.ÚI" , ~Il TCf'f.ltof4 ~I. 

i 3Q - A receita pereeaeente aos Departamentos Bstadu· 
. , .. , 

ais de Estradas -de Rodagem ou orgaos equivalentes sera, trimestral -, - , 
mente, entregue aos referidos Departamentos ou orgaos, apos ~at.io .. 
calculado com os mesmos coeficientes empregados na distribuiçao do 
Fundo Rodoviário Nacional no trimestre correspondente, UIlt/"'t-.J.·4-t. 
C)~ T "'I ,roI l-Jt ~"'., .... S;,. tCloif!4 M. , , 

Art . 2 Q - O Conselho Naoional de Petroleo enviara, mensal -
mente, ao Departamento Nacional de Bstradas de Rodagem, as produ -
..' , , 

çoes de eombustiveis e lubrificantes liquidos derivados do petro -
180, provenientes 
das d1f'erenç&s de 

, 
elas retinarias naeionais e o calculo das referi-

A 

preços, entre esses produtos e os importadOS, de 
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ó , • 

acordo com os agias que vigorarem para as respectivas importaçoes • 
.-

Art. 31 - O montante de . toda receita referida nesta lei se -, ., -
ra aplicado exclusivamente em pavimentaçao de estradas 4~ rodagem , 
independentemente de outros recurs0s, taxas ou impostos que a 1egis --laça0 vigente destine ao mesmo fim. 

" , Paragrafo unico - O eriterio a ser seguido para fixar a , 
prioridade dos trechos de estradas .de ' rodagem a pavimentar sera o , 
valor do volume de trafego que se verificar nas diversas rodovias, -em cada uma das regioes do Brasil. 

Art'. 4a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica -~ ~ - ~ çao, revogando-se as disposiçoes em contrario. 

-Sessoes, em 

JU~TIFICAÇÃO 

Recentemente 
, , 

o Min1sterio da Pazenda fixou agios diteren --te 8 para a importaçao 
, 

do petroleo bruto e dos produtos acabados. 
~ 

Em cODseqU8ncia vai haver uma diferença de preços entre os 
.- , , 

eombustiveis e lubrificantes liquidas derivados do petro1eo refina-
do DO Brasil e os importados. 

Bxempllficando, para o caso da gasolina, pOde-ae efetuar o , 
, M A 

seguinte calculo, que ,se nao for exato, muito se aproxima da verda-
" .. , 

de e da uma ideia perfeita do que ocorrera: 
, 

Para produzir um litro de gasolina e 0,60 de oleo diesel 
-' , sao necessarios 1,60 litros de petroleo bruto, ou seja 1,280 qui -

# , 

los. Oomo o petroleo bruto custa, no mercado internacional, 21 do· 
# 

lares por tonelada, o custo, em cruzeiros, de 1,280 quilos com o a-, , 
gio de Cr$ 35,00 por dolar (adotado pelo Min1sterio da Pazenda) se-
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# 

ra: 

1,280 x 0,021 x (35,00 + 20~517) = 1,492 cruzeiros. 

Admitindo um rendimento de 70%, conclui-se que um litro de 
# , 

gasolina produzida nas refinarias nacionais pagara um agio de: 

0,70 x 1,492 = 1,044 cruzeiros. 

, 
Por outro lado, um litro d gasolina importada, cujo agio , . , 

e 4e Cr$ 70,00, pagara: 

(70 + 20,517) x 0,02861 = 2.590 cruzeiros. 

, 
Havera, pois, uma diferen.ça de: ':'a.590 - 1.044 = 1.546 cru· 

zeiros por litro de gasolina. 

Assim, as refinarias nacionais, para venderem na praça a -ga -... ... 
salina pelo mesmo preço da ~portada, deverao recolher cerca de •••• 
Cr$ 1,50 por litro. 

, 
O me amo sucede com os oleos lubrificantes, querosene, etc. 

M 

Atendendo-se a que a produçao de gasolina brasileira com as refina -
, ... ' rias existentes esta estimada em cerca de 1.&00.000.000 de litros, a 

... . ' # , 

importancia a recolher no f~ de ~ ano e apreciavel. 
, 

O calculo exato da diferença de preços, bem como das quan -

ti4adea produzidas, deve ser efetuado pelo Conselho Nacional do Pe -
, " M ... treleo, que e o orgao fiscalizador por excelencia. Por isso o artigo 

A • • " N 

do projeto de lei proposto determ'na que esse orgao torn.eça ao DNER 
todos os elementos para o devido contrôle~' 

... 
A receita referida nao tem ainda um destino legal, pois que 

N " " nao e, evidentemente, saldo de agio. Alias, confirmando essa alega • 
... ' A 

çao, pode ser relembrado que, quando o Ministro da Pazenda, Dr. Eug!, 
, ... .. ' nio Gudin, compareceu a Csmara para esclarecer as razoes pelas quais 
- .. ' , tinha feito as alteraçoes nos agi08 do petroleo e seus derivados, o 

, ... 
signatario fez-lhe por escrito a seguinte pergunta, para a qual ch! 

mou a especial atenção do Ministro: 

"Bn v1rtude 
importada - 70 -

, 
da diferença de ag108 entre a gasolina , , 
e o oleo cru - 35 - havera uma d1teren -

ça de prego entre · a gasolina ~portada e a refinada no 
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Bra~il de l-. cerCa de Cr$ 1,50 por litro. Com a produçao 
nacional avaliada em 1.600.000'.008~itros, essa quan -
tia monta a cêrca de Cr$ 2.400.000.000,00 por ano." 

; ~ . .. 
"~ue autorizaçao do Congresso possui o Sr. Minis-

A ... , , 

tro para dispor dessa importancia, que nao e agio, mas 
sim dif;erenç& d, preços?" • 

A easa pergunta, clara e precisa, o Ministro da Fazenda res 
' . -... 

pondeu de modo completamente diverso"despistando, porque 'nao tinha 
. .. N N 

a referida autorizaçao do Congresso, como de f~to nao tem. Impoe-ae, 
.... 

por conseguinte, que o Legislativo de o destino a essa nbva reatta, , .. " que Rao estava, nem podia estar, prevista no orçamento. B justamente 
o que se pretende fazer com o presente diploma legal. 

....' , 
Como a e1evaçao dos agios do petro1eo e seus derivados 

, # 

encarecer o transporte rOdoviario, nada mais aconse1havel que se 
A 

vai 
des -

tine essa nova receita a baratear esse mesmo transporte, ou seja, pa -• <AI ." , •• 

ra pav~enta~. , 8 estradas de maior trafego, uma vez que a pavimenta-
.. A # # 

çao de tUIJa 'l'odovia reduz o frete em cerca de 5~, como ja esta prova -.... " , 
do pela teoria e pela pratica. Ha, assim, ate certo ponto, uma com -.. 
pensaçao. 

o art. 31 estabelece claramente 
N 

a obrigaçao da receita ser ... . 
integralmente aplicada na pavlmeDtaçao. 

... 
Finalmente, a fim de que houvesse uma distribuiçao equitati -.. -va entre todos os Estados do Brasil e nao ficasse a pavimentAçao re-

, . , " 
duzida soment e as rodovias troneo de maior trafego que so atravessam 

. . .. A 

algumas unidades da Federaçao, o projeto previu um rateio identico 
ao do Fundo Rodoviário Nacional. Dessa torma, Estados como o 'Amazo • 

- , #.. # 

nas, p~a, Mato Grosso, Goias, Maranhao, Piaui, etc ••• , onde o volu· 
# - ... me de trafeso nao se compara com o existente em Sao Paulo, Rio ~ran· 

N - # 

de do Sul, Rio de Janeiro, Minas Gerais, etc •••• terao tambem a ·opor --tunidade, muito justa, de começar a pavimentaçao das suas estradas 
mais trafegadas. 

, A 

Oumpre ainda salientar que Q Brasil devera produzir cerca 
de 100.000 toneladas de asfalto em 1956, conforme fábrica que áe es-

# .. 

ta montando. A promulgaçao da presente lei garante um mercado inter-
.. # 

no consumidor dessa produçao, que e preciSO incentivar para o pro -
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; 

gresso do pais. 
... ... 

Neslas condiçoes, em face das razoes acima expostas, espe-
ra-ae que o Congresso aprove a presente proposição com a máxima ur-

, 
<1\0 

ganeia. 
.. 

• 

, N 

Sala das Sessoes, em / /1955 

• 

• 

, , 

/RAL.-
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N2 1592 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul .. 
Sao Leopoldo,29 de julho de 1955 

A 

Exmo.Sr.Presidente da Camara Fe-

dera1 
-- ---_ .. 

CAMAR~ OO~· r· ~. UTJ:JC Rio de - ~;;.;;;.;~;.. ~ 

OWekJria d~1 :' e '~ : ç ] 3 tegi31clli vO 

~. 0 (1 ~ . 1955' 

A .. 

A Camara Municipal de Sao Leopo1do,apoiando o PO} 
• 

N "" to de vista de sua co-irma de Porto A1egre,apela,a V.Excil 

no sentido de ser convertido em lei,o projeto n l 189/55 dE 

\ autor~ d~ nobre deputad: Saturnln~' de Fra~::: re~atlvo a Q' 

plicaçao no Jl!undo Rodoviario,da diferença -de preço entre o: 

combustlveis refinados no estrangeiro e os no Pais. 

Aproveitando a oportunidade que se nos oferece 

reafir.mamos, a V.Excia.,nossos sentimentos de alta estima 

e distinta consideração. 

I 

• 

Pr 1& Secretái ia. 



e 
e 

e 
e 

CAMA R ". Ó~-;· [-:,:U' Til í'·C:-1 
. . • I.;u ~ 

OW.lon3 rf', ' e'~""1' ... . . ~ .r9
'
3Iil tIVOS 

~. u.: I ;) 1955.' • ~ ~ 

"·L"::: .. ~ibJI:l 1~ \~~ ... 
Camara Mun1c1pal de , 

IBIRUBA. 

SECRETARIA Cb ' 
, 

Ibiruba, lb 
A/( . 

Julh0-c'J' 19 

Ofício nQ 55/106 . 

- . ASSUNTO:-Selicitando c onversa0 em le1 o nQ lb9/55. 

Exmo . Snr. 
" Presidente da Camara Federal 

RIO DE JANEIRO . 

~ PelG presente V1mes à presença de V.S. para 

\ solicitar-vos gentilmente vessa intervenção n0 sentido de 

\ que seJa convertidG em lei ~ prOjeoto ;;:d-b~ ,~e auteria 
I do nobre Deputado Saturnin" 1ie Fr ; ga. ~ 
l.. ~I_ Na expectatli va de sermos atendid0s por V.S., 

aproveitam0s o enseJo para enviar-vos nossas 

.... 
Atenciosas Saudaçoes 

~~~~~- Presidente 

, 
Secretario 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE PRUDEN T E 

ESTADO DE SÃO PAULO 

§i~-:-.:--:----,P. E. N. O 

. A DOS DEf'UTAOOS 
DltetOrtll d :-' 1 :OS'Vir O. l . . 

• > 8ql3l-a',vos 

~. .)(/ ~ 19551 ,.. 

PRO T ú~OLO U~RAL 21 d Julho d 1 . 9 

N.O > .... ~ .... ~~ I 
z - .44--

Dd . Presid nt 
A 

da Camara dos Deputados 

Exmo s nhor D putado Carl os buz f}-'( 

Pa1acio Tirad ntes 

Rio d i r o 

( 

, 

~ Na qualidad d Pref ito d Presid nte Prud n-
te , interpr tando o sentim nto un~nim da população do municfpio, ve­
nho xc1ar c r a V. Excia a n c ssidad de s r aprovado o projeto d 
1 i nO· 189/ 55 conh c~do como Proj to fi Saturnino Braga" ora m trami-

• 
tação n ss. L gis1ativo . 

A " , 
A 

Para est municfpio, cuias 
A , 

stradas tem tragego 
nt nso, soment ... 

a pavimentaçao 
, 

das m smas podera r solv r o problema 
... 

da sua conservaçao . 

o proj to " 
, 

Saturnino Braga" proporcionara os 
A , , 

de r sto r cursos n c ssarios Dara r solv r ss magno problema , qu 
, 

d todo o pafs . Eis porqu tome a lib rdad d lar parêii V. Excia ap 
> 

no s ntido de s r aprovado com br vidade o proj to m causa . 

Apr sento a V. Bxcia os protestos d minha esti-
... 

ma elevada consid raçao . 

Dr. Domingos L onardo C ravo10 

Pr feito Municina1 • 

• 

• 
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~jffiO . Sr . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

·Sil t:::5 de Julho de 1. 9~)o • 

. 

CAMAR,~ DOS DEPUTADOS 
OWetorÍ'! d;n ~erviço, Legislativos 

v':' t ~L 1955J .... 

P OI ~OLO ... ~~RAL, 
r 1"1 ~;-C1 

N.o .: .. ~J::1t:Q--
..rresideúte aa Gâmara dos Depu"CJdu 

JiICl D~ Jr r ~Irt. - - ----- ---------------------------- - - ----- --------- -

~ 

Rt;;spei to sas sauoar;oes 

Atende ncio ao olí(;ÜJ datadO ae 2'( ete J L,nd,) últiillo , W 

~1illu . :::;:c. :!;nLeüneL:o F\allcisco Maia ae ulivelra, 8JllcitJ Oess3 

Áu óU s ta 061:11 al' a, o a o i o 110 senti a'J ae se.r a pro Va (.:,,; ü p ... o J e LO de 

Lei núÚltj.L'Ü 1 b ;:; /00, de 
• 

aU "LOLi3 ú) ilustre depu l aCo ,:)A 'l\.lUÜ1~p t ·.i11i­

recei ta l p,CQVenlei.l.te ãa dire,.:euça de pl"eço s 

entre' os COiliuustiveis 8 .J..U "Lllicaütes l í quid.os dt;.L'l'raUOS ao pe­

tr61eu 1aUL1Ca<lJ S üO Ol·a::;lJ.. e os impJl'taoo s. 
~ 

ü fo der ~xecu ti vo agraoece pennOraúéillente a atençao 

de V. ~xcl a . , sÔul'e u aSsill1to Em causa, sel'virld0-sa do 1e11z ens~jo 
~ 

para Leltel·aI' os prott;stus dt; elevada estlala e alua COllsiderai1au . 

=l'Jl TSP= 

AVdlino de Fre 

Prefel to lJlunici paI. 
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 S~ 
. . . 

CAMARA MUNICIPAL DE CANOAS 

Of/nQ 243/55.-

"RA DOS BE UT OS I 
Dl ''''' dot SmieO"! tegl"'ô~" 

I 

... oOr:GO ~S .. ' - . 

Em 30 de setembr de 1955 • 

, 

Senhor Presidente 

•. 

Em atendi mento a uma indicação apresentada pêle nóbre 
vereador Adãe Miguel Areni , que recebeu aprovação unanime ' QG plená -
rio desta Casa, venho por me i o dêste apresentar apeiG ao P'~jéto de 
Lei n 2l89A, de 1955L de autori a d Deputa Saturnino Braga , on e -
~ destinad 30%..d s sôbre- agi os, para a pavimentação das Estradas . 

c 

~~ Apresento a V. Excia. S' pr.otestos de alto aprêça e -
disti nta consideração. 

> 

> , 

,. 

Exm . Sr .Dr . 
. I 

àa Câmar a d s Deputad s Federal 
RIO DE JANEIRO. -

EM/ LA. -

.. . ~ 

. . 

, ,. , , 

• 
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IN\ EIRADA 
! \. 

--t~i ... / I '95.( 

~~I ~-

f.,t? j /o"Õ iR ~ -16 de dezembro de 1955 
~ Q'" 1'0 
!.-.~ ~ 
: J1 In I,Jí-~ 
- .:o 

, 
enhor Primeiro Secretario , 

'\ ;Ji,r" ~ . 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, para 

"' N os devidos fins que , nesta data , foi enviado a sançao do Excelen -
t!ssimo Senhor Vice - Presidente do Senado Federal , no exercício 

da Presidência da República , o Pro jeto de Lei de n 2 l 89-/55 , des­

sa Câmara e 249/55 do Senado, aprovado pelo Congresso Nacional , 

que dá aplicação a receita proveniente da di ferença de preços en -
tre os combustíveis e lubrificantes líquidos derivados do petró­

leo fabricados no Brasil e importados, e altera o item 11 do §22 

e o § 52 do art. 92 da lei n 2 2.145, de 29 de dezembro de 1953,e 
... .. .. 

o § 12 do art . 22 da l ei n 2 1 .749 , de 28 de novembro de 1952, a-
. - . , 

crescentando-lhe um paragrafo . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce -
1ência os protestos de minha distinta consideração . 

·lh 
Freitas Cavalcanti 

; 

22 Secretario do Senado Federal , no 
exercício do 12 

Excelentíssimo Senhor Deputado Barros Carva 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados , 

AVB/ 
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